
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 303, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 614/2018
AV 532/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.311, de 01 de 
dezembro de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de 
Lagoa Formosa, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secrctaria dc Serviços dc Comunicação Elctrônica

CERTIDÃO D~ CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMHlTO DO SEI

Protocolo n~:53000.056209/2011-55

1. Ccrtifico quc as informaçõcs cadastrais rcfercntes ao processo supracitado foram dcvidamcntc
inscridas no Sistcma Elctrônico dc Informações (SEI), permanecendo com o mesmo númcro do proccsso
físico.

2. Cabcrá à unidadc de documentação e informação competcntc, providcnciar a digitalização c
consequentc inserção do seu conteúdo no Sistcma, bem como garantir que a partir ucssa data, todas as
movimentações refcrcntcs ao prcscntc proccsso se darão no âmbito do SEI.

Em 22 de maio de 2014, na unidade CGRCIDEOC/SCE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
I

DESPACHO

,

Assunto: Renovação ,

Protocolo dc Outorga nO:53710,000779/98

~,;lr'lI3Ti:RIO OAB (:OMI.'NII~.u Ç:1:IE'?õ
ER.!i. SrUw .. DF

53000 056209/2011-55

~.:.-) -'i 1 -.:7

L Frcnte à publicação da Portaria na 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma na 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da

I
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - ASCOLAGO, na localidade dc
Lagoa Formosa / MG, tem validade até 11/09/2011, opino no sentido de que seja providenciada
a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga,

Brasília, 04 de novembro de 20 lI,

APACHECOGO
Agente A

ALVES
ministrativo

:lUilifOl
GDIlI.r"tl iÚ

li" •• f.C~'~' • 11859!Al
S'IP' n. .~i<.\'~~ml.IIUOli'l.

IlPGM/CGRC



~
, I

",

" ':
'" ,

)'" ,

,.
, ,



=J'i-
~- ~

.t'J;!'" *'$.\,~
~~ .. ..::.f~ \--

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3£andar 70044-900 - Brasília - DF

(61)3311-6177

Oficio nOG 16 :+ /20 I I/CGRC/DEOC/SCE-MC

Brasília, 09 de novembro de 20 I I.

Ao Senhor
LÁZARO HUMBERTO DA SIL VEIRA
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - ASCOLAGO
Rua João Carneiro, n° 74, AptO 101 - Centro
38720-000 Lagoa Formosa - MG

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/
Processo na. S3000.oS6209120:U-55.

I
Senhor Representante Legal,

I

1. De acordo com a Lci 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida
a renovação por iguJI período, se cumpridas disposições vigentes.

2. Visto!que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
DE LAGOA FORMOSA - ASCOLAGO tem validade até 11/09/201 I, e tendo em vista a
publicação da Portaria na 462, de 14 de outubro de 201 I, publicada no DOU de 18/10/2011 que
aprovou a Norma na 1/20 I I, comunicanlOs que a Entidade poderá encaminhar caso deseje
pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo
modelo está disponível no Anexo 12 da Norma nO1/201 I, nos termos do art. 36 do Decreto nO
2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

I
11. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

m. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual;

IV. DoLmentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
conforme itens 8.2 e 8.3;

CGRC
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'_', ,;," V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A", '. v. .
dó'Reglstro ,Civil de Pessoas Jurídicas;,. ...

-'" (. , -

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante
legal da entidade, atestando que a emissora:

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apolO
cultural;

b) reserva um percentual mmlmo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que
estabelece o art. 67, do Decreto nO52.795, de 31 de outubro de 1963;

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional,
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 22 I, da
Constituição Federal;

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação,
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação;

, VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
2104.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora;

IX: Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio,
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede;

X. Laudo de ensaio does) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1;

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica,'
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das 'Comunicações solicitará a Anatel
realização de vistoria para o respectivo fim.

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação,
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998.

4. De acordo com a Norma nO1/2011, esclarecemos que:

I. .A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais
vigentes.

11. As entidades que cumprirem o disposto nos subi tens 20.2 e 20.2.1 poderão
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a
conclusão do processo de renovação.

2 de3
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III. A alteração do local de instalação da estação que esteja opt~ffio~ ~.
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação ';JdJ ljfl~e [J
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação d:f',f>e[,ré~"i
Legislativo correspondente. S ~

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em COpia
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no
protocolo central do Ministério das Comunicações. -

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido,
extinguindo-se a correspondente autorização.

5. ComJnicamos que a Norma nO 1/2011 e os modelos padronizados estão
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br.

I
6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/20 11,
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da
correspondente autorização.

Atenciosamente,

OCTA VIO P 'NN PIERANTI
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

J dcJ
53000.05620912011-55/CGRC
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Ministéri6 das Comunicações
Secretari~ de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departam~nto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

, I

BRASILIWDF

Referência: Oficio n. 6767/2011lCGRCIDEOC/SCE-MC, de
09/11/2011
Assunto: Envio de documentação solicitada para renovação de
outorga
Processo RADCOM n. 53000.056209/201 l-55

~.; !i"';; :;TtR!O Dú. .'; COM /JUIC.u.Ç.:iE-S
S~,il.'SfLl!l .. OF

",1'}no 0\,7 ,t~5.J2011-16
",' ,_OC"'. 'SCr.

Lagoa Formosa, 22 de dezembro de 2011.

Senhor Coordenador-Geral de Radcom,

Vimos à presença desse órgão atender ao oficio epigrafado e
requerer a renovação da outorga da Associação Cultural Comunitária
de Lagoa:Formosa - ASCOLAGO, conforme anexo 12 e nos termos
da Norma 1/2011, acompanhado, dos documentos relacionados no
oficio 6767/2011/CGRCIDEOC/SCE-MC, de 09111/2011.

Outros documentos da ASCOLAGO poderão ser obtidos no
processo n. 53710.000779/98 em que foram solicitados por meio do
oficio n. I 4887/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 23/09/2009 e
oficio n. 904/2011IRADCOMlDEOC/SCE-MC, de 15/02/2011. V



Assim, espera tenham sido atendidas todas as providências
apontadaS no oficio e que todos os documentos solicitados tenham
sido en~aminhados para que seja renovada a outorga da
ASCOLAGO por mais um período de'IO (dez) anos.

Nestes termos,
Pe& deferimento.,

LÁZARO HUMBERTO DA SI
Presidente da Assoe, Cultural Comunitária de Lagoa Formosa



MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
I Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3" andar 70044-900 - Brasflia - DF

(61)3311-6177

I
Oficio n° G .1[, +- 12011/CORCIDEOC/SCE-MC

Brasflia, ú'1 de novembro de 2011.

Ao Senhor
LÁZARO HUMBERTO DA SILVEIRA
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - ASCOLAOO
Rua João Carneiro, nO74, AptO 101 - Centro
38720-000 Lagoa Formosa - MO

I
Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária!
Processo n°. 53000.05620912011-55.

I
Senhor Representante Legal,,

,
1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida
a renovação por igual Perfodo, se cumpridas disposições vigentes.

lÃ'2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇ O CULTURAL COMUNITARlA
DE LAGOA FORMOSA - ASCOLAGO tem validade até 11/0912011, e tendo em vista a
publicação da Portarid nO462, de 14 de outubro de 20 11, publicada no DOU de 18/1012011 que
aprovou a Norma no1112011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso desejc
pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo
modelo está disponlvcl no Anexo 12 da Norma nO112011, nos termos do art. 36 do Decreto n°
2.615, de 3 de junho d~ 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

1. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se' com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autori7.ação do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

I
lI. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

I

m. Cópia de comprovante de inserição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual;

I
IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto

Social da interessada,1 durante o perfodo dc vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
conforme itens 8.2 e 8.3;



~". Co
~. ">
••••.,o::} ~
uI-' di

III. A alteração do local de -instalação da estação que esteja operand:?.ssmV.~d'
caráter precário somente poderá ocorrer após a ~provação do ato de
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto
Legislativo correspondente.
I

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no
protocolo central do Ministério das Comunicações.

v. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Norma c de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das

,

Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido,
extinguindo-se a correspondente autorização.

5. Comunicamos que a Norma nO 1/2011 e os modelos padronizados estão
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br.

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma nO1/2011,
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga c extinção da
correspondente autorização.

Atenciosamente,

J deJ

http://www.mc.gov.br.


ANEXO 12

I
REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÁO DA OUTORGA PARA EXECUÇÁO DO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA
I

Exmo Sr. MhlislfO de Estado das Comwlicações,
I

A ASS;oCiflC)Ão c-uL TUlZ.ftL COM.utv'iTtílG-il\ l)t: [" GoA hJ~fvtorf-\

(denominação da requerent~), inscrita no CNPJ sob o n° 0.1. '1-.2.2. CC~/OOí>/I GO , com
, i

sede VII £UA SOAo LAfLIJ6; R.Q,:¥i j A P. 10 I. C-£ jVTIZ..O ,na cidade

de LA GI2A FõrtMo5A Estado bE (IA iNA S GEfLA.iS

CEP 3~.'i .;LO I. 000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constimida e

devidamellle aUloriz~da confonne Ponaria n° _13 datada de .2 1103 /,zoOQ e
• I

Decreto Legislativo nO 3..20 publicado no Diário Oficial da União datado de

11/ 031~o I ,vem respeitosámellle à presença de Va. Exa. requerer a renovação da.) I
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Conumitária em atendimento ao

subitem 20.2 da Nonna n° 1/2011, bem como, apresentar a doclllnelllação de que trata o

item 20.3 da Norma Ino 1/2011 aprovada pela Ponaria MC n° 462, de 14 de OUlllbro de

2011, publicada no Diário Oficial da União.

!

L A GOA b/l.f'v\-D.sA
(local e data)

I

Mw>------~
(assinantra do representante legal da entidllde)

Nome do representante da entidade:
I

CPF: 3(;(;, Gíci.(;0 C ~.2

47



DECLARACÃO
A Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa -

I

ASCOLAGO, CNPJ n. 01.722.667/0001-60, sociedade civil sem
fins lJcrativos, com registro no Cartório do Registro Civil de
Pessoas Jurídicas da comarca de Patos de Minas-MG, sob o n.
1.046, I do Livro A-02, fls. 281, em 03/02/1997, com consolidação
estatutária registrada sob o n. 6.340 no Livro A-20, fls. 98, em
16/03/2011 com sede na Rua João Carneiro, 74, apt. 101, centro,
na cid~de de Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais, neste ato

I ,
representada por seu presidente, LAZARO HUMBERTO DA,
SILVEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG
sob o d.o 71.451, CPF 366.684.606-82, com escritório profissional
na RuJ Lindolfo Baiano, 189, Bairro Novo Horizonte, na cidade

Ide Lagoa Formosa-MG, CEP.: 38.720-000, ATESTA para fins de
requerer a renovação de sua outorga para explorar o serviço de.
Radcorri na cidade de Lagoa Formosa, que a Rádio Piedade FM,
emissora mantida por esta entidade, encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última
autoriiação do Ministério das Comunicações, de acordo com

I

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
consta~tes da respectiva licença de funcionamento da estação.

I
Lagoa Formosa, 02 de dezembro de 2011.

LÁZARO HUMBERTO DA SIL v: IRA
Presidente da ASCOLAGO
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BOA TARDE
LAZAHO HUMBERTO DA SIlVEIHA

Slstema\ I
Interativos

BOLETO )lo)lo Nada Consta menu ajuda

AN TEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
CNPJ:

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE LAGOA FORMOSA
01.72.2.667/0001-60

Certificamos que n30 constam, até esta data, pendências em seu nome. relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

I
Esta certidão refere-se exclusivamente à situaçao do contlibuinte no âmbito desta agência, nao

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da Uniao,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 14:02:45 do dia 02/12/2011 (hora e data de Brasília).

válida até 01/01/2012.

http://sistemas.anatel.gov .brlbol etolN adaConstalcerti dao.asp 02/12/2011

http://sistemas.anatel.gov


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
I
I

http;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ urid ica/CNP J/cnpj reva/Cnpj reva _Comprovante .asp
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurldica e, se holNer qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçao cadastral.

I •
REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA• I
Nút.£Rooe INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADE .aBERTURA
01.722.667/0001-60 03/0211997 .
MATRIZ I CADASTRAL

["UFI
~

DATADA SITUAÇ.AO CADASTRAL
26/07/1998

I I=SfTUACADESPEClPL.

I
NÚf.ERO I1 CQMllE~NTO
786 APART. 101---------------

I
p.tJNlClplO
LAGOA FORMOSA

CCDIGO E DESCRIÇAo OANATUREZAJURlolCA
399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

COOIGOE OESCRIÇAoOAS ATMOPOES ECONCMCAS SECUNOMIAS
94.93..&..00. Atlvldades de organlzaçOes aseoclaUvasllgadas à cultura 8 à arte
94.99.s..o0 • Atividades associativas ":lia especificadas antertonnente .

NOMEEMPRESAR~ I
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE LAGOA FORMOSA

I lOOfW>OUROR EURIPEDES RIBEIRO

ICE" I IBAlRROOISTRrTO
36.720~00 CENTRO------------
I :lTUAÇ,Ao CJlDASTRAI..
. ATIVA

'''"'fIlIO DESITUAÇAo C,""ASTIl,,"

I ~~.AOESPECIAl.

I ~DO ESTABElECIfy£HTQ(Ne».E DEFNHASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÂO OAATMOADE ECONOOCAPRINCIPAL

94.30-8-00. Atividades de assoclaçOes de defesa de direitos loclals

I
Aprovado pela Instruçao Normativa RFB nO 1.005. de 08 de fevereiro de 2010.

I
Emitido no dia 02112/2011 às 14:56:25 (data e hora de Brasllia).

I
t Voltar !

:C) Preparar Página
I~ para Impressllo

I ' .

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página I . (

1 de I 02/1212011 14;56

http://http;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ
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ESTATUTO CONSOLIDADO DA ASSOCIAÇÃO
CULTURAL COMUNITÁRIA

DE LAGOA FORMOSA - ASCOLAGO
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CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, DURAÇÃO, SEDE E
FINALIDADES

Art. 1.° A Associação Cultural Comunitária de
Lagoa Formosa, doravante, também denominada pela sigla

I
"ASCOLAGO", fundada em 30(trinta) de janeiro de 1.997, é
uma entidade civil sem fins lucrativos, com personalidade
jurídita própria, que terá duração por tempo
indeterminado, sendo as suas receitas e patrimônio
aplicados exclusivamente em Lagoa Formosa - MG, e que se
regerá pelo presente Estatuto.

Parágrafo único - Dissolvida a ASCOL~GO, o
remanescente do seu patrimônio líquido será destinado à
institu1ção municipal, estadual ou federal de fins idênticos
ou semelhantes, por deliberação dos associados.

Art. 2.° A Associação Cultural Comunitária de
LagoalFormosa - ASCOLAGO, tem como sede a Rua João

f3 Carneiro, n.o 74, Apartamento 101, Centro, na cidade de
~ Lagoa 'Formosa, Estado de Minas Gerais, e foro na Comarca

de Patos de Minas-MG.

\. .1\ ...i --, .
f.. \,~ "

Or. lu.o Humb.rto da Sllvelra
OAB'MO 11.45'

Cpp 38a.084.eoe. 82
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSr~
~~-{ "ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação J-..

Art. 3.0 São princípios que regem a ASCOLAG@!Co",
~. "". Fl.:-I3 2

, I-preferência a finalidades educativas, artí~s~Yi
culturais e informativas em benefício do desenvolvimehfo
geral Idacomunidade lagoe~e;

II promoção de atividades artísticas e
jornalísticas na comunidade e da integração'comunitária;

III- respeito aos valores éticos e sociais da pessoa• o. ffi~ e da 'fanúlia, favorecendo a integração dos membros da
~~ comunidade atendida; .
8:i

• ~(! IV - não discriminação de raça, religião, sexo,
• ~j preferências sexuais, convicções político-ideológico-

partidárias e condição social nas relações comunitárias.
I

Art. 4.0 A Associação Cultural Comunitária de
Lagoa Formosa tem, obrigatoriamente, que publicar,
anualmente, a demonstração da receita e da despesa

I
realizada no período anterior.

. Art. 5.0 A Associação Cultural Comunitária de
Lagoa Formosa tem por finalidade o atendimento
comuhidade de Lagoa Formosa, com vistas a:

I executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, com programação opinativa e informativa

I

que opserve os princípios da pluralidade de opinião e de
versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando,

:---i. 1
I ,. -,
\. .•._~" \:~ ..•.~

Or. lfIaro Humb8rto da S1Jvelrl
OAB/MG 71.451

CPF 333.684.e::>6-U",
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II - dar oportunidade
elementos de cultura, tradições
comunidade;

"'lO'i Df

'" :J_ -t t"

ASCOLAGO • Democratizando os Meios de Comunicação "

diferentes interpretações relativas aos fatos
6'" Co

~' l,~", "'.: 1"'1 ;t

à difusão de~;~~:,
e hábitos sociais da

i ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE LAGOA FORMOS
---'"'(, -;

L-....... ~.(,I.

sempre, as
noticiados;

1Il .:.oferecer mecanismos à formaç'ão e integração
da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio
social;

IV - prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;

V - contribuir para o aperfeiçoamento profissional
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
confoimidade com a legislação profissional vigente;

VI - permitir a capacitação dos cidadãos no
exercício do direito de expressão da forma mais acessível
possível;

•
~AUT.NTlO çA,o
•. BHR 19088

VII - defender a democratização dos meios de
comunicação em geral, sem ter objetivos político-
partidários, comerciais, religiosos e sempre manter íntegros
os direitos de manifestação de pensamento, livre expressão
e atividades intelectuais, não se submetendo a interesses
alheios aos seus objetivos;

VlIl - desenvolver, divulgar e otimizar projetos
culturais ,de interesse da população local; '\./;\0. ~

Or. LAuro Hum6ôJ1o d3 SlJ,,-ai:a
DAS/MO 71.451

CPF 33J..694.606. 82
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSArj_____-.Y

'-\ ' ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação [

IX - promover atividades educacionaü,,~,,'E9o-:pe
fortilação geral; , . 7';": J!, %

\l\ """"", .,v,s-s y~",(1
X - incentivar comportamentos de participação,

organização e solidariedade, criando ou estimulando para
este:fim, atividades, movimentos e organismos;

I XI - divulgar resultados de pesqUlsas, estudos,
experiências educativas e avaliações;

I
XII - manter convênios e/ou se associar u

entidades similares para a prestação de serviços de

CAPÍTULO II

DOS SÓCIOS
~ ARQUIVAMIENTO
i .....', AH.J 51036

SEÇÃO I

DO QUADRO SOCIAL

Art. 6.° Serão admitidas como sócios, em número
limitado, todas as pessoas jurídicas sem fins lucrativos e

\ '\ " ,, ../. \ .•.. lM •. __
Dr.l.àIêI-ú H:;rr,bflrt~ (h ~ll••~it;.

OAfj/""'G 71.1151 .
C?F 35.'l.SB4.806 M 92
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I - contribuintes, as pessoas físicas ou jurídicas
que, de uma maneira regular, contribuam mensalmente,
trimestralmente, semestralmente ou anualmente para o
custeio das atividades da Associação;

Art. 7.° Os .sócios não respondem solidária e nem
subsidiariamente pelas obrigações sociais e são distribuídos
pelas seguintes categorias:

'ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE LAGOA FORMOSA(---~
L...... r]

'I, ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação

todas I as pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos de
idade, no gozo de seus direitos civis, que se interessarem
pelos objetivos da Associação, que tenham ou queiram ter
atividades ligadas à área da cultura e da comunicação,
desde I que sediadas e domiciliadas na cidade de~~Jioa
Formosa. - -~ •• /G ~

\ll """"", éi. v od'; ~s~çQ
Parágrafo único - E assegurado a todo assoCiado,

pessoa física, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e
deliberativos, e à pessoa jurídica sem fins lucrativos, por
intermédio de seu representante legal, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, e a ambas o direito de voz e voto nas
instânCias deliberativas, quando estiverem em pauta
deliberações sobre a vida social da ASCOLAGO.

F3 II - beneméritos, os que prestarem serVIços
~ relevantes à Associação ou contribuírem de uma maneIra~

apreciável para a formação ou o crescimento do seu

. ,.,' ;;.,;. .. . - " .. ~,

.i~. ~UT.NTIC çAO
~ BHR 19090
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iASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA(-------

~~ ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação

patrühônio social, a juízo da Diretoria, por prog~tQ,."da
Assembléia Geral; .".:n- ~~_...

v.I's '7~Q:!l
1II - honorários, as personalidades nacionais ou

estrangeiras que hajam prestado relevantes serviços à
cultura ou tenham concorrido de maneira apreciável para o
progresso da humanidade, no campo cultural, a juízo da
Diretoria, por proposta da Assembléia Geral;

I
IV - fundadores, assim considerados os que

participarem da reunião inaugural, assinando a respectivi'l
ata, sujeitos aos mesmos direitos e deveres do sóci•..
contribuinte.

Parágrafo único -' para se associar na qualidade

SEÇÃO li

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

Art. 8.° Constituem direitos e obrigações do sócio
contribuinte e fundador:

I votar e ser votado para cargos da
administração da Associação,ainda que por procuração; .

1\~\.O::~~
Or. LâuIO 11:J.njiHtJ .•• '" ~

OAB/PIla 1 '.4 51 ,
cpp 366-684.-' ""
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IASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA(.--------...) .
) .;r'________,.--J

'" ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação '1

votar;
Ir - comparecer às Assembléias Gerais, disf"v.ar e

~.. J~ '\FII.. _

'_ d:~ Z{ i'J
III - cumprir e acatar as disposições estatutlfiãs;

IV, - colaborar nos trabalhos da Associação,
I

apresentando idéias, sugestões, ternas e assuntos de
interesse geral e tudo o que for benefício aos objetivos da
Associação;

I

v - aceitar as incumbências que lhe forem
atribuidasparticipando de diferentes comissões técnicas, de
estudo e de h.abalho; .

VI - participar ativamente de todos os eventos da
Associação;

VII - contribuir com as cotas mensalidades
fixadas pela Assembléia Geral;

VIII requerer a convocação dos órgãos
deliberativos da ASCOLAGO, na forma deste Estatuto;

I

S 1.° - Os sócios beneméritos e honorários não
poderão votar e nem ser votados, exceto se forem também

I
sócios contribuintes.

b\ (-.i _
Dr. LAzaro H~mbe'r1.Od. ~ly.lt~

OAB/YG 11.451 .
CPF "r-.;.I)''lj <;':>17.'\.

Rua João Carneiro, 74, apt .• 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352 .
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ASCOLAGO. Democratizando os Meios de Comunicação

SEÇÃO III

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA

C_{)
I S 2.° - Para gozar de qualquer dos direitos acima

enwnerados é necessário que o sócio se encontre quite com
as suas obrigações sociais.

I

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS SÓCIOS
1

Art. 9.° Infringindo o presente Estatuto os sócios
estarão sujeitos às seguintes penalidades:

I

. o
. ffig~-, •. > In

5...,
~~. ~
4,
.. ~!

l-advertência - aplicada pelo Presidente da
Associação mediante aprovação da Diretoria e sempre em
caráter reservado, para punir faltas leves;

II - suspensão - aplicada pelo Presidente da
Entidade, após aprovação da Diretoria e confirmação da
Assembléia geral, em recurso "ex officio", para punir faltas

I

graves;

. . . ...&AUT.NTlO 0,,"0
h.'/,. BHR 19093

III - exclusão - aplicada pela Assembléia Geral
Extraordinária mediante proposta da Diretoria, para punir

I
faltas gravíssimas.

Art. 10. Fica assegurado prévio direito de defesa
a todos os sócios a quem forem imputadas infrações contra
o presente Estatuto, cabendo-lhes ainda, na hipótese de
suspe~ão, recurso sem efeito suspensivo para a primeira
Assembléia Geral que se realiza em prazo não inferior a

,

I

I
Rua João Carneiro, 74, apL. 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352

I CEP.: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG .
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CAPÍTULO III

I ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA
~,
(,. ~- '......{i ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação

15(quinze) dias, o qual deve ser interposto até 15(quinze)
dias 'após a infração. .

o'" Co_. "'c.."',,,,,JO -a
~Ri.",ro ~

Vn V i?Y8 .•

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I

DA ORGANIZAÇÃO

SEÇÃO 11

DA ASSEMBLÉIAGERAL

I - a Assembléia Geral;
II - a Diretoria;
III - o Conselho Fiscal;
IV - o Conselho Comunitário.

Art 12. Não haverá a distribuição de lucro,
bônus, gratificação, ou eventuais sobras da receita entre os
associados da ASCOLAGO.

Rua João Carneiro, 74, aptoo 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
CEP.: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG
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Art 11. São órgãos da Associação Cultural
Comwtitária de Lagoa Formosa:

. o. ~,..,z.•.Wo~-~If)~..,
~~. ~
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Art. 14. A convocação, da Assembléia Geral é
feita por publicação de edital na imprensa local e afixado na
sede da Associação, com antecedência mínima de 08(oito)
dias da data da reunião.

9 3.° - O Edital de convocação geral deve
mencionar de maneira específica, os assuntos a serem
tratados na 'Assembléia Geral.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA~~( )
> ~_____r-

'~ ' ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação \C
Art. 13. A Assembléia Geral é o órgão soberano

da Associação, e é constituídá de sócios contribuintes e
fundadores, quites com a tesouraria, que a ela comparecem
pessoalmente ou representados por procuradores
legalmente habilitados, não sendo permitido mais c4i.~a

~' ~procuração por sócio contribuinte QU fundador. . ''',:.,21 ~
I)! RU"'"'' &1
'V&'s :tçQ!1

Parágrafo único - Cabe ao Conselho Fiscal
determinar o número de sócios habilitados a integrarem a

I '

Assembléia Geral, indicando-os à Diretoria, com
antecedência de 30(trinta) dias da data da reunião.

9 1.° - A Assembléia Geral Extraordinária é
vocada pelo Presidente após deliberação tomada pela

m~'oria dos membros da Diretoria ou Conselho Fiscal;
.' I

••• ~OI'cl ",.13 9 2.° - É garantido a 1/5 (um quinto) dos
:.._:/;~~~Ao, associados quites com a tesouraria o direito de promover a

convocação da Assembléia Geral Extraordinária da
ASCOLAGO.

Rua João Carneiro, 74, aptoo 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
CEP,: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG
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ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunica ão

'ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOS

Art. 16. As Assembléias Gerais Ordinárias ou
Extraordinárias são sempre presididas e seCretariadas p~1Co
sóciosipresentes e escolhidos pelo Plenário na ocasião. 7';'.:..J~'\

I \llP."",,: ,f!
v-\'s _y"i~

Art. 17. A Assembléia Geral Ordinária se reúne
uma vez por ano, na segunda quinzena do mês de março,
competindo-lhe:

\ \
Art. 15. A Assembléia Geral se instala, em

pnmeIra convocação, no horário estabelecido, com a
.presença da maioria dos sócios e, em' segunda, com
qualqher número, meia hora depois, procedimento que
deverá, obrigatoriamente, constar do edital de convocação.

:",:~Ifl• ~v
EO~-• >Ifl5..,

, ~~
: .;:ôiij,.. ~.

I- avaliar e deliberar sobre a prestação de contas
da Diretoria;

II - eleger, trienalmente, a Diretoria e o Conselho
Fiscal;

I- destituir os administradores;

II - alteréU'o estatuto;

III - tratar dos demais assuntos de interesse da
Associação, excetuando-se os mencionados no art. 18.

• ".~' •• -.~ - ~\ "-1', •

, .'
:. ;-:.L \\-:.1. --_.~

_ ""0 "' •.• L,., ;>,:,),:)"
,_I' •• _~I.' , .•. L'. •• \

. • .:. ~'." ~I

privativamente à Assembléia

Rua João Carneiro, 74, apt.o 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
I CEP.: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA
(),
.. -T
~C-~ ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação J..

III - autorização para alienação ou oneração rle
~6' t"d",'

imóveis pertencentes à Associação; 7;"-.,,13 ~
wRU!ltbr.. gv, 11

IV fusão, incorporação ou extinçãJ-s- 'd~
Associação, que nos casos de fusão ou incorporação devem
sempre realizar-se com entidades de fins análogos,
registrados nos órgãos competentes.

Art. 19. As deliberações da Assembléia Geral
serão tomadas por maioria simples de votos, podendo ser
por atIamação, caso haja concordância unânime dos

I
presentes.

o Parágrafo único - Para as deliberações a que se
.~~: õ referem os incisos I, II e III do art. 18, é exigido deliberação

~ in da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo
~~ I

_ ~<I: quorum será de maioria de 3/5 (três quintos) dos presentes .
.::.ti;.~~

SEÇÃO III

DA DIRETORIA

Art. 20. A Diretoria é composta dos seguintes
ros:

\ I I - Presidente;i I II - Vice - Presidente;
, . III - Secretário;

IV - 1°. tesoureiro;
V-2°. tesoureiro.

Rua João Carneiro, 74, apt.o 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
CEP.: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG
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Art. 21. Compete à Diretoria em conjunto:

o
. ~""Ii/'It

~;l
>11')5..,n• <

.4,
.~!

'ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOS
( -----;.
" .f
~-........•.....~1

'\ , ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação 3
b.' Co

Parágrafo único - Será permitida a reeleição. ~"":J~ \
~ """'"Ç/ l

'l's- .~"

I - promover a realização dos fins a que se destina
a As~ociação, administrando-a, bem como seus bens;

II - elaborar e submeter à aprovação do Conselho
Fiscal o plano anual de atividades da Associação, bem como
o seu orçamento e propostas de despesas extraordinárias;

I ,

III - submeter as suas contas à apreciação do
Conselho Fiscal, encaminhando-as depois para aprovação
da Assembléia Geral;

IV - criar e prover cargos necessários aos serviços
administrativos, técnicos e outros, fixando-lhes
vencimentos, conh"atando e/ ou demitindo funcionários;

V - aprovar a admissão de sócios contribuintes e
indicar ao Conselho Fiscal a proposição de sócios
beneméritos e honorários;

VI - estabe~ecer o valor minimo das contribuições
dos sócios contribuintes;

Rua João Carneiro, 74, apL. 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
CEP.: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA(--)
" .ç?, ,------- ,-
" '\ ASCOLAGO- Democratlzando'os Meios'de Comunicação'

membros substituídos, os cargos que VIerem a vagarcÀ1a
~ ~Diretoria, . ,.,:26 'S
~~rl-6" . G~

Art. 22, A Diretoria reúne-se uma vez por mês, e
exh'aordinariamente, quando se tornar necessáIio.

S 1.° - As deliberações da Diretoria serão tomadas
por maioria simples de votos dos membros presentes.

S 2.° - O presidente tem, além do seu, o voto de
qualidade nos casos de empate.

I ,

Art. 23. Compete ao Presidente:

IH - presidir as reuniões da Diretoria;

IV - convocar a Assembléia Geral, o Conselho
Fiscal e a Diretoria para as respectivas rew1Íões ordinárias e
extraordinárias;

~ V - apresentar ao Conselho Fiscal, até 08(oito)~
If. dias antes da realização das Assembléias Gerais Ordinárias
u

'";;: o relatório anual de contas da Diretoria;

'l -.", .1-_-_ ..
\...•... ) .."\~~

nr.llnfa Humherto rIaS1lv"l,a \
OAB/Ma 71.451 J'

CPF 3Sd.ts84.60e _8:0:
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ASCOLAGO - DemocratJzando os Meios de Comunicação Ic:..,
VI - juntamente 'com o primeiro tesoureiro,

assinar ordens de pagamento, cheques, recibos e quai~u~
papéis de crédito; ~FI~:o7.6~

UI Rol.".' S}
V.l' q .;l.'

$I • \o"

VII - solicitar o conhecimento e utilização dos
regulamentos, regimentos e instituições em vigência, pelos
Diretdres e funcionários da Associação;

IASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE LAGOA FORMOSAr
L~\~

VIII - decidir com o voto de qualidade os empates
verific.ados nas deliberações da Diretoria;

: ~~••••zo.-• > In

&5!
, ~([

. ~"".. - .. •..•.•.. )

IX - delegar poderes, se assim o desejar, a outro
membro da Diretoria.

Art. 24. Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente em seus impedimentos
temporários e no caso de renúncia, destituição ou morte,
assumir a Presidência até o final do mandato;

e a Diretoria no

Art. 25. Compete ao Secretário:

I - secretariar as reuniões da Diretoria;

II - orientar e superv~sionar o sistema de arquivo
e correspondência da Associação;

L\ \vl-- ...
- ...•.•- •. .J'- .•.••o,. L!l.zarõ tÍ'Jmnarto til .1.• \

OA.a/MG 71.461 I
cpp 356.594.6015 - 9 •.
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'ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA

(~~
.T

-~ I'\. I. .. ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação (

I III - superintender os serviços de Secretaria ~o6)So. ~. ~
de comunicação; .A,:.2-1 ~

ul-"': 4J
v.s-S' r...~

. IV - cumprir as diretrizes estabelecidas no
Ipresente estatuto.

Art. 26. Compete ao Primeiro Tesoureiro e, em
suas faltas e impedimentos, ao Segundo Tesoureiro:

Vice-

II - controlar a arrecadação da renda social;

I - assinar cheques, ordem de pagamento, recibos
quaisquer papéis de crédito, conjuntamente com o

••••••--..;;: I
Pret(dente, ou, no efetivo impedimento do mesmo,' com o

• I

ViceSl residente;
J I

I 8' f'nHTICAçA

. :.:-1lHR.19101 III - controlar, em conjunto com o
~
.~ Presidente, a escrituração de receitas e despesas;
u.

IV - fornecer à Diretoria e ao Conselho Fiscal
relatório da si~ação financeira;

• o
'~l>l. ~~~-• > \O

5
. ~~. ,......

- I•....•.,:

V - ter sob sua guarda e responsabilidade os
I
d

.
valores a Associação;

I

.[ VI - fornecer previsões de orçamentos financeiros;

VII - dar todo esclarecimento possível e.colocar o
materi¥ à disposição do Conselho Fiscal;

1--'\' . ~
i..-/' _ .1':,.. '.~••..- ..' ~

J, .. ~.i..;.;,r~.'ilirf\btl,'l~' .•-l l.f.l,'. ,

OAB/MO 11 ••.•01
cpp 3815.694.606 - tu

Rua João Carneiro, 74, apt.. 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
CEP.: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG
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VIII - cumprir as diretrizes estabelecidas no
presente Estatuto.

SEÇÃO IV

DO CONSELHO FISCAL

Art. 27. O Conselho Fiscal, composto de 03(três)
membros efetivos e 03(três) suplentes, é eleito trienalmente
pela ~ssembléia Geral Ordinária, sendo permitida a
reeleição.

I Art. 28. Compete ao Conselho Fiscal examinar a,
contabilidade da Associação e dar parecer sobre as contas

I -

da Diretoria.

Parágrafo único - O parecer do Conselho Fiscal
sobre as contas da Diretoria deve ser apresentado através
de relatório insh'uído com os documentos necessários.

Art. 29. O Conselho Fiscal reúne-se
ordinariamente um vez por ano, para apreciar as contas da

is' _oi-ia, e extraordinariamente quando se fizer
nece • ário, e delibera com o número dos seus membros

f . g Ie etiv s.

SEÇÃO V
, . ,
\ ... ,'. " .-~ -' •r • --......

Or. Uz.o'Hum~noda 5110.100
OAB/MO 11.41U ,

CPF 368-684.608-N I

Rua João Carneiro, 74, apt.o 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
I

CEP.: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG
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DO CONSELHO COMUNITARIO

Art. 30. O Conselho Comunitário é um órgão
com 'a atribuição de acompanhar a programação da
emissora de radiodifusão, com vista ao atendimento do
interesse coletivo da comunidade e dos pringpios"

.. I> 0,,-
estabelecIdos em le!. '7;',,2q .~

~Riat'":". r
v «:l'

Art. 31. O Conselho Comunitário é const'fuirdo,
no mínimo, de cinco(5) membros representando entidades
do município de Lagoa Formosa, desde que apresentem seu

. I

estatuto, ata de fundação, CGC/MF e possam comprovar
sua existência de fato e atuação na comunidade a saber:

I

I - associações de classe;
o
~(\J.1()
~~ II - entidades beneficentes;>1()5..,
0%

~:~ III - entidades religiosas;

IV - associações de moradores.

S 1.° A indicação das entidades ficará a cargo da
Diretoria, para um mandato de b'ês(3) anos, podendo ser
recond uzidos.

O Conselho Comunitário terá um
será eleito pelos seus pares na primeira

. ' ,
) ~"\:'..'r--~....,/ -........

or. LAuro Humberto da SII,"/I".
o,&,a/MG 11.0451 I

CPF 366.694.606. ap

Rua João Carneiro, 74, apt.o 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
CEP.: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG
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ASCOLAGO - Democratizando os MeioS de Comunlc'açãb~ C

Art. 32. Compete ao Conselho Comunitário: \

I ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA.----\
\ ?.~\---;

1 - acompanhar a programação da Emissol'a,
apresentando à Diretoria críticas construtivas, visando o
aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalí~a, .. e

1 1. ~. <<-cu tura , ."':30 2.
UlR1M" .JJ
voS's Y~C6o."

II - levar ao conhecimento da diretoria e da
Asse~bléia Geral, se for ó caso, quaisquer irregularidades
quanto às programações.

Parágrafo único - Rew1Ír-se-á ordinariamente a
cada três meses ou extraordinariamente, por convocação do,
Coordenador eleito na primeira reunião, lavrando-se
competente ata em livro próprio.

I.. '. I
L;~-_\',,;.'~---~--...

Or. Lharà Humberto .,h .•1I~"lr.\
O ..•.S/MO 71.451 .

C;PF 3613..6(\4.606. Oi' I

Rua João Carneiro, 74, apt.Q 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
CEP.: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG
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~~ CAPÍTULO IV
~Itl5..,
~~ DO PATRIMÔNIO SOCIALE RENDAS

-.:.iiiiI: •
~!

Art. 33. O patrimônio da ~SCOLAGO é
composto dos bens materiais, móveis e imóveis adquiridos
por cotnpra ou através de doações e os que a Associação
~~- ~, ad~uirir, constituindo-se fontes de recursos para sua
man nçao:

j
: ~ . I 1-as contribuições dos sócios conh'ibuintes;



v- as promoções;

III- os auxilios recebidos através
subvenções ou convênios;

ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação

11- as doações ou contribuições de @utTas~. .
naturezas; .~,:31

~i:'é,."
~ Ji>~

de verbas,

~V-outras receitas provenientes de prestações de:
serviço, inclusive para terceiros;

. VI- os rendimentos de aplicações de capital ou
operações realizadas.

IASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA
~
~ -'.

.,~.

Art. 34. As aplicações patrimoniais deverão ser
. .•. ao . município de Lagoa Formosa, tendo por

.,s ob) ,-~o atender aos fins sociais e ao desenvolvimento e
cresci ento da Associação.

!I•

~.~

1=,": CAPÍTULO VII. S
•~j 1 DA ELEIÇÃOE POSSE
. "'li,

I Art. 35. Trienalmente, durante a realização da
Assembléia Geral Ordinária, são eleitos os membros da

I .

<!. Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário.-1'l.
~.~

'-'-

L 11 I
f~'-""\ ,I ,-~-...

S!l'. ,_>\r~:::1f;;beiió da S1lvelrt \
',"['/"'fl "I.tI ~ I, "

Rua João Carneiro, 74, apt .• 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
CEP.: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG
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caso de empate na votação,
chapa cujo Presidente tiver

Art. 37. A eleição é dirigida por uma Comissão
Eleitoral composta de 03 (três) membros do Conselho
Fiscal, sendo um deles indicado pelo Presidente, escolhidos

I
pela Assembléia Geral e não candidatos a cargo da
Diretoria ..

I

Art. 38. Em
considerar-se-á eleita a
prevalência de idade.

S 1.° - Os dirigentes da ASCOLAGO devem ser
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)anos e
deverão manter residência na área da comunidade atendida.

I

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOS
/~,( ,
'> ~
~ ... . ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação i

Parágrafo único - A eleição é realizada por
votação secreta, sendo permitido o voto por pro~W'êção,
nos termos do art. 14 deste Estatuto. ~,;".:3,;'\

~'"'-y~
Art. 36. A votação é feita por chapa, devià:ali~~nte

inscrita na SecretaIia da Associação, com antecedência
mínima de 72 (setenta e duas) horas.

S 2.° - Somente podem integrar as chapas
\ concoh:entes, pessoas pertencentes ao quadro associativo
J da Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa, em
. dia com súas obrigações sociais.

g

i~.
>lf")
5...,
g~~

: ,,:,;;i,
. ~!

~~Ifl'fe&AUT.NTICAÇAo .
. .....~ l!l'R 19106

Art. 39. Concorrendo uma única chapa, a eleição
pode ser feita por aclamação.

Rua João Carneiro, 74, apto o 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
CEP.: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG
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ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicaçãõ-

Art. 40. O Presidente da Assembléia Geral
proclama os eleitos, que são empossados na primeira
qurnzena do mês de outubro seguinte à eleição.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA

ç~------- ,~.,,1 .

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕESGERAISE TRANSITÓRIAS

Rua João Carneiro, 74, apt .• 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
CEP.: 38.720-000 - Lagoa Formosa-MG
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Art. 41. A ata da Assembléia Geral é assinada
por todos os presentes, ou no caso de delegação da
Assembléia, somente pelos membros da mesa. o'" c.,

~'~
~.. 33 '"• fia.. _

1»~. ~
".5'6' .y•.•.r

Art. 42. A ASCOLAGO tem, ainda, por
finalidade, a democratização .da comunicação e da,
infonpação, e a difusão cultural do município de Lagoa
Formosa, bem como observar os princípios da ética em
telecomunicações, observar rigorosamente a Lei de
Imprensa e buscar o aperfeiçoamento da qualidade da
transmissão jornalística e cultural exclusivamente na área
de alcance das transmissões, incentivar a integração
comunitária visando o desenvolvimento da comunidade
onde atua.

o
ffi~~-
~In
5...,
~~

• <t

:t...•. ",' ;.......,,:

Art. 43. A estrutura administrativa da Associação
f:J prevista no Estatuto, deve ser regulamentada por um
~ Regimento Interno elaborado pela Diretoria e aprovado

~ ~ pelo Conselho Fiscal.



, ,
~'.l,J--

Or. LtWo Humberto da Suia)lrl
OAB/Ma1'.45\

CPF 366.6BU506. 82

J .\J',.I~--l\._, ':;- .....,.

LÁZARO HUMBERTO dy\ SILVEIRA
Presidente /

160.19

Tolal

Lagoa Formosa, 04 de março de 2011.

G
\'J~

ASCOLAGO - Democratizando os Meios de Comunicação -
~Art. 44. O mandato dos membros da primeira

Diretoria e Conselho Fiscal vigorará até 15(quinze) de
outubro de 1.999, devendo ser procedida uma nova eleição
dentro da segunda quinzena do mês de setembro, anterior à. o~,l:o
mencionada data. ~;dC(\

. -"'" g, ~ r•...!1
Art. 45:- O presente Estatuto entrará em vigàf ha

data de sua aprovação, independentemente de publicação e
registro.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA/--------,
\ ;,
~ ..

~ ARQUIVAMENTO
" ..•.:.. AHJ 51057

ó

EmoJu Rocom

1'4,94 6,94

• •
~.AUTIINT'C

, . .••••. BHR 292

Rua João Carneiro, 74,'apt. o 101, Centro - Fones: (034) 3824-0352
CEP.: 38.720-000 ..Lagoa Formosa-MG
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Total

61,66

a s

EmoI"
_«~ 2.65

Registro de Tltulos e Documentos e
Civil das Pes.osas .~urldlca

CNPJ: 09.240.52
Rua José de Santana, 1306 , Lj. 01 • Centro

: )382Wi74
Jú' Botelho 'digal Mansur - Oficiais
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ANEXO 14
(Modelo de Declaraçio)

DECLARAÇAo PARA RENOV AçAo DA OUTORGA PARA EXECUçAo DO
SERVIÇO DE RADIODlFUSAO COMUNITÁRIA

Eu. LÁZ4fL.o ~IVMBt:R.T0 J?A SiLveÚRA (nome do

representante). I na qualidade de representante legal

da A $Soe.,( ACf O CuL Tu !VIL U;IvI.VI"iT4'1UA ])(; L.AGqq FõR-"".o91
(denominação da requerente). declaro para os devidos fins que:

I

- a emissora não veicula nenhuma publicidade. ficando ressalvados os casos de apoio

culnrral;

- a emissora reserva um percentual mlnimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua
. .

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos. de acordo com o que estabelece o

art. 67. 3. do Decreto nO52.795. de 31 de ounlbro de 1963; e
,

- a emissora cUlllpre la finalidade constitucional de promover a culnrra nacional e regional.

assim como do estímulo núnÍlIlo à produção independente em relaçilo ao conteúdo

veiculado. nos moldes do artigo 22 \, n. da Constinliçilo Federal.

Lp.. GOA fõrz MOS'A
(local e data)

(assinatura do representante da entidade)

S3



DECLARACÃO
I'

I
,,

, I •

LAZARO HUMBERTO DA SILVEIRA, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/MG sob o n.o 71.451, CPF
366.684.606-82, com escritório profissional na Rua Lindolfo
Baiano, 189, Bairro Novo Horizonte, na cidade de Lagoa;
Formosa-MG, CEP.: 38.720-000, presidente da Associação
Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - ASCOLAGO

I

DECURA que é a pessoa responsável pela gestão das
atividades, pela área editorial e pela direção da programação
da Rádio Piedade FM, emissora que executa o serviço de
Radcom na cidade de Lagoa.Formosa.

Lagoa Formosa, 02 de dezembro de 2011.
I

/.
LÁZARO HUMBERTO DA SILVE

Presidente da ASCOLAGO



POlEO"'R OIREITO

AS$INA,Tl)AA ou llIlPAES o IOITAL 00 ELEITOR

Total:RS4,23

,.." ,j".
. ,

ITl UI.U ELEI rORAL

I

'..• :~:..~~.t,;;,.,
.~,..;

,tl- •• _

; lAZARo HUMBERTO DA SILVEIRA
I

;)1i
1'1.
fi~

1(1.
;1 .:.•.... o•

o-
I!~' o.o'
~II! gê

• õ

ií,1:. ."::;
: ui ~~

""fl! ~~UI'- o
,.111 •o
"'"'<~ ~lU. E
-'l'l'

. ,



Ó&\Ço'c"
'f~AI\
lll-;-; :, ~ 'Ya'

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASCOLAGu" - Gil
I
I

Os abaixo assínados, na qualidade de representantes das entidades
indicadas ao Conselho Comunitário da Associação Cultural Comunitária de
Lagoa Formosa - ASCOLAGO, instituído nos termos dos arts. 30/32 do
Estatuto Social, tendo acompanhado a programação veiculada pela Rádio
Piedade FM, mantida pela entidade supra, atestam que a mesma atende ao
interesse coletivo da comunidade e dos principios estabelecidos no art. 4.0

da Lei 9.612/1998 c da Norma n. 112011, reservando um percentual
mínimo Ide 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a
transmis~ão de' conteúdos noticiosos e cumprindo a finalidade,
constitucional de promover a cultura local e estimular a produção
independente.

. \

José Terêncio da Silva
Presidente o Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo

0J~~--~
DanilA~o ~ereira

Presidente da Cas ae Repouso Obra Unida SS

b~
Dirce ntonio Lea <

Presidente do Sindicato Rural de Lagoa Formosa

Lagoa Formosa, 02 de dezembro de 2011.

'S~eàJá~

, fiz'
Jaci Batist4~ffi!lsa Filho

Preshfe~~~da APAE

8~C?U'A7ftW1-4' ~
Francisco Martins Ribeiro

Presidente da Associação Amor sem Medida
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RELAÇÃO DE TODOS OS ATUAIS ASSOCIADOS DA
I

Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa -
ASCOLAGO, CNPJ n. 01.722.667/0001-60, com sede na Rua
João Carneiro, 74, apto 101, centro, na cidade de Lagoa Formosa,
Estado de Minas Gerais, nos termos do subitem 20.3, alénea "i",
da Norma 1/20I I, contendo o nome de todos os associados '
pessoas fisicas, com o número de documento de identidade e
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio:

LÁZARO HUMBERTO DA SILVEIRA, CPF 366.684.606-82,
CIRG M-3.38 1.8I3-SSP/MG, residente e domiciliado na Rua
Lindolfo Baiano, 189, Bairro Novo Horizonte, na cidade de
Lagoa Formosa-MG, CEP.: 38.720-000;

NARCISO DE CASTRO FERREIRA, CPF 076.442.301-06, CIRG
060.024-SSP/DF, residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora
da Piedade, 398, centro, na cidade de Lagoa Formosa, CEP.:
38.720-000;

MARIA BRAGA. DE CASTRO, CPF 305.113.991-20, CIRG
660.220-SSP/DF, residente e domiciliada na Praça N. S. da
Piedade, 392, centro, na cidade de Lagoa Formosa-MG, CEP.:
38.720-000;

IANÁ APARECIDA MOREIRA SILVEIRA, CPF 559.487.666-91,
CIRG MG-2.968.492-SSP/MG, residente e domiciliada na
Lindolfo Baiano, 189, Bairro Novo Horizonte, na cidade de
Lagoa Formosa-MG, CEP.: 38.720-000;

OSVANDIR MACHADO DE OLIVEIRA, CPF 490.136.966-00,
CIRG MG-2.968.376-SSP/MG, residente e domiciliado na Rua



U-- ..•.0 ,
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ul Ri.<IÍ\cI: é~ ,X'e~
Eurípedes Ribeiro, 786, apL 101, centro, na cidade de Lagoa

I
Fonnosa-MG; CEP.: 38.720-000;

OLIVEIROS MARTINS DE ANDRADE, CPF 266.531.096-15,
CIRG I M-2.381.723-SSP/MG, residente e domiciliado na Rua
Sinhô 1 Limírio, 772, bairro Bela Vista, na cidade de Lagoa
Fonnosa-MG, CEP.: 38.720-000;

SÉRGIO MENDES DOS SANTOS, CPF 998.911.236-34, CIRG
M-8.909.298-SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Sinhô de
DeUs, 243, bairro Novo Horizonte, na cidade de Lagoa Fonnosa-
MG; G::EP.:38.720-000;

GILSON BATISTA DO AMARAL, CPF 555.952.006-34, CIRC
MG-12.183.141-SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Zeca
Machado, 138, centro, na cidade de Lagoa Formosa-MG, CEP.:
38.720-000;

I

FERNANDO ANTONIO DE FREITAS, CPF 224.351.901-15,
CIRG 638.675, residente e domiciliado na Rua Libêncio Mundim,
735, bairro Bela Vista, na cidade de Lagoa Fonnosa-MG, CEP.:
38.720-000;

JOSÉ LEAL DOS SANTOS, CPF 060.127.196-39, CIRG MG-
10.714.795-SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Vigilato
Mota, 649, bairro Planalto, na cidade de Lagoa Fonnosa-MG,
CEP.:38.720-000;

EVERALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, CPF 534.823.106-10, CIRG
M-8.276.775-SSp/MG , residente e domiciliado na Rua Lázaro de
Brito, 140, bairro Babilônia, na cidade de Lagoa Fonnosa-MG,
CEP.: 38.720-000; y



FLAMARION MARTINS BORGES, CPF 034.133.156-25, CIRG
MG 8.204-SSPIMG, residente e domiciliado na Rua Virgílio
Merq~ia, 369, bairro Planalto, na cidade de Lagoa Formosa-MG,
CEP.: 38.720-000;

LISANDRO NAZÁRIO DE MELO, CPF 287.880.286-15, CIRG
M-1.278.606-SSPIMG., residente e domiciliado na Rua José
Marciano, 460, bairro Bela Vista, na cidade de Lagoa Formosa-
MG, 8EP.: 38.720-000;

LUCIENE REGINA BORGES, CPF 004.166.276-84, CIRG,
36.086.629-3, residente e domiciliada na Rua Sinhô de Deus, 243,
centro, na cidade de Lagoa Formosa-MG, CEP.: 38.720-000;

FRANCISCO CORREA MACHADO, CPF 287.586.336-34, CIRG
,

580 I60-SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Zeca Lopes,
bairro Novo Horizonte, na cidade de Lagoa Formosa-MG, CEP.:
38.720-000.

Obs.: A ASCOLAGO ainda não tem pessoas jurídicas associadas.

Lagoa Formosa, 02 de dezembro de 2011.

LÁZARO HUMBERTO DA SIL v:
Presidente da ASCOLAGO
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ANEXO 13 - LAUDO DE VISTORIA TÉCNIC~ - RENOVAÇAO DE OUTORGA

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicaçilo Eletrônica - Departamento de Outorga de

Serviços de Comunicaçilo Eletrônica
Rádio Comunitária

P<Xtari. do A••orizoçlo.' T 3 do .2, OO O
!l=<oLrg;d,.,"O •• 3.20 do c20c I

Pubhc""" DO DO.U "'~ .s<-.l2.à.", .lOCO
Pubhc.oo DO DOU do J.Q.. "'~'" .:too I

NÃO O

. Sio &l~' c:oarckandu QUe'camtamnl úItimB Itcmç. npcdida?

• ÉollIC'$O)Q ~o QUC' C'ClIlSta Da ü!rima bcmça~?
NÃO O
NÃO D

.
3. LOCAllZAÇAo 00 ESTIÍDIo (Cno o müdio nAo se ~QOtfe DO local do ,it~ .udiante' ~ como K'I"' mta a Jip~1o
t1ltr'C' o estócboe o slstnDll irnldianer DOCaqJO 8 ... Outn., ~ de inl~l

so



cIDADE (CONTINUAÇÃO)

4. 1RANSMlSSOR PRJNC1PAL

5. 1RANSMlSSORAUXll.lAR (•• """,.,,)

FABRlCANI1õ

AS GEOORÁFJCAS
"'S~

1)£ Co MV
ClA DE FABRICA

I 1.2151.Inl ~_
~IDA

~ "'lU

FREQUENClA MEDIDA

lí.lll.J..1j MlIz

POTENClA DE FABRICA

LUi..LJ -.
POTENClA MEDIDA

UlLJ \VIItu

fREQUENCIA MEDIDA

UJ.LJ MlIz

. o. drldof, do" b1I1awi UlClf" slo ex DJeSlUO' dado\

~COO\tamM ültinJIl bcmç.nproidl7

I

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENAIIORRE

NÃO ~

.o. da~ do si,tnta inadianl(' do 0\ mesmo ~ C(lIl\tam. Wl ultima licrnça
~?

NÃO D

COMPRIMENrO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL)

~ LJftl2:JdB
PERDAS NA UNHA (PL)

U-l.J.L..liI dB

EFlarn~ ?A lfNJ!f' W
~

Eficima. •• 1inho (tlJ. 10 ~

10

100

SI



8 - OUIRAS INFORMACÓES DE IN'lERESSE

I
9- INS1ll.UMENTQS EMPREGADOS NA VISTORIA,

10 - DADOS DO ENGENllElRO PROJETISTA

lulo AntônIo da Coata
EJigenholro El,trlc\llll
CREA.MG 51016/D

52



Anotação de ~e5pon5abilldade Técnica - ARTCR EA - M G I
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais
I

1. Responsável Técnico
PAULO ANTONIO DA COSTA
Titulo profissional;
ENGENHEIRO ELETRICISTA;

L _

Via do Profissional
Página 1I1

ART de Obra ou Serviço
14201100000000399163

e,u Co
~,. "'/ ~
• 'lo: 4'l 'S
U!""""'" f
"ol',s> ~ ••<f

RN~ 1403734739 -

Registro: 04. 0.0000057016

~__~J

Celebrado em:

Tipo de conttalante; PESSOA JURÍDICA DE: DIREITO PRIVADO

2. Dados do Contrato
Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL

logradouro: RUA JOAO CARNEIRO
Complemento: AP 101
Cidade: LAGOA FORMOSA
Contrato;

Valor: 200,00

COMUNITARIA DE LAGOA FORHOSA-ASCOLOGO

Bairro: CENTRO
UF:MG

CNPJ, 01.722.667/0001-60
N°, 000074

CEP,38720000

--- 3. Dados da Obra/Serviço
log~adouro; RUA JOAO CARNEIRO N": 000074
Complemento: AP 101 Bairro: CENTRO
Cidade: LAGOA FORMOSA UF:MG 'CEP: 38720000
Dala de inicio: 19/12/2011 Previsão de termino: 19/12/2012
Finalidade: OUTRO

1 Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE LAGOA FORMOSA-ASCOLOGO CNPJ: 01.722.667/0001-60

--- 4. Ati~ade Técnica ~------- Quantidade: Unidade:
1 - EXECUÇAO

LAUDO, UTILIZAÇÃO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA, INST. REDE 1.00 un
ELET.BAIX/TENS.EDIFICACOES

____________ Apóa a conduaAo das atividadea técnicaa o profiulonal dever' proceder a baixa de~~~T _
--- 5,Qbserva~s ------------
RENOVAÇAO DE OTORCA DE RADCOH:•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

................................................................................................... .
--- 6. Declarações

7 Entldade de Clane

ASS.ENG.ARQ.ENG.AGR.PAT.MINAS

rmações acima

________ do

9 Inrormaçl!es
• A ART • v'Ud. aom.ntl qu.ndo qult.d., medl.nl. 'prel.nl'çlo do
comprav.nll do p'g.mlnlo ou conf••.•ncl. no .11.do CR' .
• A.utlnllcld.dl dlll. documento pode a.r verlnc'd. no alllll
_.cl1l.-mg.org.br ou _.confll.org.br
• A gu'rd' d. vi•••• /n.d. d. ART '.r' d. r"ponSlblUd.de do pran •• lon.t I do
contnl'nt. com o obJ.llvo d. documenllt o vlnculo conlI.lu.l.

AR£A O~ ATUAÇAO: £L~TRICO.



~-- 1. Responsável Técnico

PAULO ANTONIO DA COSTA
Titulo profiulof\lll:
ENGENHEIRO ELETRICISTA i

• Via da ObraIServiço

ta Página!jl

Anotação de ,Responsabilidade Técnica - ART CREA-MG IART de Obra ou Serviço
LeinO 6.496, d. 7 de dezembrode 1977 14201100000000399163

, I

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais -' óas Co
~. ~
,,,.,~Cj 1

\l.lRU!>"'.(; l}
V.s' .loi1

RNP,1403134139 Si •

Registro:04. 0.0000057016

___________ 00- • _

- "-- - --- ---- - ----

Bairro: CENTRO
UF:HG

--- 2. Dados do Contraio
Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE LAGOA FORMOSA-ASCOLOGO
Logradouro: RUA JOAO CARNEIRO
Complemento: AP 101 I
Cidade: LAGOA FORMOSA

CNPJ:01.722.667/0001-60
N°: 000074

CEP:38720000
Celebrado em:

TIpode contratante: PESSOA JURÍDICA DE: DIREITO PRIVADO

Contrato:

l.valor: 200,00

--- 3. Dados da Obra/ServiÇO
logradouro: RUA JOAO CARNEIRO
Complemento:AP 101
Cidade: LAGOA FORMOSA

Oatade Inicio:19/12/2011 Provido de término: 19/12/2012
Finalidade: OOTRO

Bairro: CENTRO
UF:MG

N°,000014

CEP, 38120000

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMONITARIA DE: LAGOA FORMOSA-ASCOLOGO CNPJ: 01.722.667/0001-60
--- 4. AtilddadeTécnIca -~------ Quantidade: Unidade:

1 - EXECOÇAO

LAOI?O, OTILIZAÇÃO RACIONAL DE: ENERGIA E:LÉTRlCA, INST. REDE 1.00 un
E:LET.BAIX/TENS.EDIFICACOES

~ _o A,pósa concludodas atividades técnicas o profiaslonaldeverá proceclera bail(8desta ART 0____ __
5, Qb&ervaç6es I /

RENOVAÇAO DE OTORGA DE RADCOH••.••••••••••••..••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

............ .
--- 6. Dedaraç6es ----------

--- 9. Informaç6ea
• A ART •• v"lIda .om.nt. qu.ndo qult'd., medl.nt. apru.nt.çlo do
compro••••nt. do p.g.mento ou con',"ncl. no ./t. do C,. •.
o A.ue'n1lcld.d. dllt. documento poda •• r ••••rificad. no .11.
_,c".-mg.org.br ou _.conf ••. org.br

• A gu.rd. d. vi••••• n.d. d. ART li'" da ".ponubllld.da do pron•• lonal • do
conlrat.lnl. com o obJetl•••o d. documentar o vincula contratual.

ÂREA DE ATUAÇAD: ELETRICO.
________ de

- 1. Entidade de Classe -~--- --

ASS. ENG.ARQ.ENG.AGR. PAT •MINAS

RNP: 14037)4:7)9

CCMJN TARl CNPJ 01. 7~~ 6n/0~Ol-6~. .__ ••••••~a••~g~'Q~I2!~"'~~3~JI~~!:~..:MG~
ValorPago:33 , 00 Nosso Número: 0000000000387697



A Anotaçãode~esponsabllidadeTécnica-ART CREA-MG I
•• leI nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 .

Conselho Regional de ~ngenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais

--_ 1. Responsâvel Técnico

PAULO ANTONIO DA COSTA
TItulo profissional:
ENGENHEIRO ELETRICISTA;

Via do Contratante I
Página 1/1_._-----------

ART de Obra ou Serviço
14201100000000399163

RNP:

RegislrO:04. 0.0000057016

Celebrado em:
Tlpodecontratante: PESSOA JURíDICA DE DIREITO PRIV1\DO

--- 2. Dadoa do Contrato

Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL

Logradouro: ROA JOAO CARNEIRO,
Complemento: AP 101
Cidade: LAGOA FORMOSA

Contrato:

IValor: 200,00

COMUNITARIA DE LAGOA FCRMOSA-ASCOLOGO

Bairro: CENTRO
UF:MG

CNPJ:01.722.667/0001-60
N°, 000074

CEP:38720000

_J
Bairro: CENTRO
UF;MG

-"-- 3. Dados d. Obra/Serviço
Logradouro: RUA JOAO CARNEIRO
Complemento:AP 101
Cidade: LAGOA FORMOSA I
Datade Inicio: 19/12/2011 PrevlsAode térmIno: 19/12/2012
Finalidade; OUTRO

ProprielArlo:ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMONITARIA DE LAGOA FORMOSA-ASCOLOGO

CEP: 38720000

CNPJ: 01.722.667/0001-60

--- 4. Alhddade Técnica
1 - EXECUÇAO
LAUDO, UTILIZAÇÃO RACIONAL

ELET.~x/TENS.EDIFICACOES

DE ENERGIA ELÉTRICA,

Quantidade:

INST.REDE 1.00

Unidade:

un

____________ ~~E-d~a_a ~tivida~~lecnlcas_ o p!"fi5all?~' deverá~er lib!i..~..5!.e..!.~_~~_T _
--- 5. Qbserwç6ea

RENOVAÇAO DE OTORGA DE RADCOH ••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

---- 6. Declarações -_. "--- ----

AREA DE ATUAÇAO: ELETRICO.

I 9, Informações
I' A ART • villda som.nt. qUlndo qullad •• medllnt. .prw•• nllçlo do
comproVlnl. do p.g.mento ou cont ••.•ncl" no .n. do Cru .
• A .utentlcld.d. desl. documento pode I,r v.rtflud. no 'li'
www.cru-mg'0'll.brouwww.conr ••. org.br
• A IIUlrd. d. vi" •• ,Inad, d. ART "ri d. rw'ponllbllldad. do prurtlllon,1 • do
contralanl. com o objetivo de dOCllm'nllr o vinculo conlr.lu,l.d.

- - 7. Entidade de ClaMe

RNP: 140373.7)9

AR] CNPJ: ..~~~~~~ 6_67!0001-601 ~.E.~.~g:£.-rg,~10800.0312732 [I_~~~~._!!'~J
gi.tradaem:19/1272011 ValorPago:33, 00 NossoNümero: 0000000000387697

ASS.ENG.ARQ.ENG.AGR.PAT.MINAS

http://www.cru-mg'0'll.brouwww.conr


;.~.~I / .- v>.l'W""
CREA-MG. Re~s .
CONSELHO REGIONAL llEENGENHARIA. ARQUITETlRA EAGRONOMIA llEMINAS GERAIS

do
N, Miare. C.8bral,1'F,CEP 30170-001 Fone PABXpt)3299-B700. FAX (31) 3299-8720 B!10 Horizonte. MG

Sacado
:' " .. ' ....S'j.~}

Cedente .1 Agência/Código cedente Venclmenlo
CONSELHO REGIONAL'DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE

,
AGRONOMIADE MINAS GERAIS. CNPJ 17.254.509/0001-63 3394-4/00005780-0 . 2911212011

Sacado I Numero do documen~o Nosso numero
PAULO ANTOOO 00. OOSTA 00000387697 000OOOOOOOO387697
Moeda I Ouantldade

i I IX) Valo, (;)Valor do documenlo I.) Deduçao

R$ (ReaQ 33,00

I
(+) Oulros valores HValor cobrado

Demonstrativo

A, RT NAOONAL: Profissional: "G-57016/D
I

Tpo: ObraJServlco • Nova ART • ~rrero: 142011OOOOOOOO399163,
A "f'EJ\CAO; Nao receber apos a data: de vencimnto.
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FORMOSA-
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....;
'.", ....
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. celebrado em

.. '. "
• : \.; .' \! " •

'.. :~; :':;>~i:;;':

-.'

.','.'!

r

".-<...

i'

'.:,'

.'
,...•:,

'.'

J: .

o:'
....

.:. ",,~;. ~"
'0' ; :. '~ •••• ',.

"r' ~ ,. "

.:.....J.: ...
.1', '.'

..:
-."'.

. .....

......

4. Allvldade Técnlça

. ,•... , ' .. LAUDO UTILIZAÇÃO RACI
EXECUÇAO ELET.BAlXITENS.EDIFICA

,. Re.pondv.l T4cnlco

PAULO ANTONIO DA COSTA

Tnu~o.p,o~:o~tE~GENHEI RO IEL~T~I~I,S~A;:

En¥:lresa contratada:

3. Dado. da ObralStlrvlço

lOll'edO\J'o:RUA JOAO CARNEIRO

Comple"""lo:AP 101 fi ,. ~ -.,~,' :",
Cidade:LAGOA FORMOSA' ''';,', .,: , Co

Oalade 1,ldo: 19/12J20;1,~' :I~d,. :~':~: 19/1

Finalidade: OUTRO " 1\.

Proprielarto: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COM UNI
ASCOLOGO

Velor:R$ 200,00

Conlrato:

'. :-~.

7. Entidade de cl •• ~

ASS.ENGARQ.ENG.

....

.'

';' .

,.;

9. Informações
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Nota Técnica n° 2042/20 I2/CGRC/DEOC/SCE-MC

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga

Referência: Processo de renovação nO53000.056209/2011
Processo de Outorga n° 53710.000779/1998

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação
Cultural Comunitária de Lagoa Formosa para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Lagoa Formosa 1 MG, conforme Portaria de Autorização n° 73,
publicada no D.O.U. de 28/3/2000 e Decreto Legislativo nO 320, publicado no D.O.U. de
11/9/200 I. '

ANÁLISE

2. Foram constatados indícios da existência de vínculos que subordinariam a
entidade à orientação ideológica, por meio de compromissos político-partidários, infringindo o
art. I1 ° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. A requerente deverá, portanto, ser intimada a
prestar esclarecimentos quanto aos pontos elencados abaixo:

I

I. Mediante consulta à página do TSE na Internet, verificou-se que parte dos
dirigentes e conselheiros fiscais da Associação estão ou estiveram filiados a partidos políticos
(predominantemente ao PPS), tendo inclusive concorrido a cargos eletivos municipais, conforme
indicado no quadro abaixo. Seguem anexas as respectivas certidões de filiação partidária:

Nome Cargo que Ocupa Vínculo Partidário Partido Político
na Associação

Lázaro Humberto Presidente Candidato: Vice-Prefeito PPS , ,
da Silveira \ .',,.,.' I \ I '~I\L\ (2008); Prefeito (2004).
Sérgio Mendes dos Secretário Candidato: Vereador (2004 e PPS
Santos I ('.1, \l.- I Ir / ~J't 2008) ,

Everaldo José de I° Tesoureiro Candidato: Vereador (2004 e PPS (atualmente
Oliveira ., ,

' . , , '#1 2008) não é filiado a.-,
oartidos políticoS)

laná Aparecida Conselheira Fiscal Filiada PPS
Moreira Silveira
Aguinaldo Nunes Conselheiro Fiscal Membro de Diretório PSDB
Caixeta Partidário
Luciene Regina Suplente no Filiada I'I'S
Bomcs Conselho Fiscal
Gilson Batista do Suplente no Candidato: Vereador (2004) PPS
Amaral Conselho Fiscal

pr/CGRC



3. Além dos indícios de vinculação política enumerados acima, resta, ainda,
esclareccr a scguinte irregularidade que pode configurar infração à Lei 9.612/1998:

I. A entidade deixou de apresentar, durante o tempo em que esteve autorizada,
as Atas de Eleição dos Mcmbros da Diretoria relativas ao período de 2000 a 2008. Dessa forma,
deverá ser informado sc houve alteração no quadro diretivo durante esse intervalo de tempo e,
em caso afirmativo, indicar quais foram os responsáveis pela administração, apresentando os
atos pelos quais eles passaram a ocupar os respectivos cargos na diretoria, devidamente
registrados. Deverá ainda ser esclarecido porque, se houve alterações na composição da diretoria,
esses documentos não foranl levados oportunamente ao conhecimento do Ministério das
Comunicações, conforme determina o art. 13 da Lei 9.612/1998.

CONCLUSÃO

4. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento.

À consideração superior.

Brasília, 31 de julho de 2012.

eJ
PEDRO Luis BARRETO VIANNA ROCHA

Analista Técnico Administrativo

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2042/20 12/CORC/DEOC/SCE-MC.

I':Brasília, -'- de~ de 2012.

prISJOOO.OS6209120 II/CGRC

~.Q.0c~ ~

VILMA DE FATIMA AL RENGA FANIS
Coordenadora de)serviço de Radi difusão Comunitária

Substituta
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF

(61)3311-6177

Oficio nO 3o j 8 12012/CORCIDEOC/SCE-MC

Brasília, (j; de ~ de 2012.

Ao Senhor
LÁZARO HUMBERTO DA SILVEIRA
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Lagoa FomlOsa
Rua João Carneiro, n° 74, apt. 101, centro
38.720-000 Lagoa Formosa - MO

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo nO53000.056209/201 I.

Senhor Representante Legal,

I. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.056209/20 ll, na
localidade de 'Lagoa Formosa 1 MG, no qual essa entidade requer renovação da outorga para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nO
2042/2012, que solicita esclarecimento quanto a possíveis irregularidades constatadas nos autos.

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a pàrtir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos
questionados.

Atenciosamente,

JOÃO P
Coordenador-

CGRC
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Ministério das Comunicações ': ,. ".~,.,
Secretaria de Serviços de Radiodifusão ':,\'l'"

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão
BRASÍLIA/DF

53000043389/2012-96
SEAPAISCE

Wm2012-ú3:H

Referência: Oficio n. 301812012/CGRC/DEOC/SCE-MC, de
06/08/2012
Processo de renovação RADCOM n. 53000.05620912011 (-.XrJ - EXi
Processo de outorga RADCOM n. 53710.000779/1998 lJX
Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de
Renovação de Outorga

Lagoa Formosa, 06 de setembro de 2012,

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,

Vimos à presença desse'órgão esclarecer pontos questiona~os
no oficio sobredito, esclarecer' quanto a possíveis irregularidades e
apresentar documentação faltante, dizendo e requerendo o quanto
segue: V



•



1. Da filiação partidária de dirigentes.

A filiação partidária e candidaturas de dirigentes e conselheiros
fiscais são atos apartados da entidade e que nunca representaram
vínculos para além das pessoas fisicas que subordinassem a
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa
ASCOLAGO às agremiações PPS, PSDB ou qualquer outro partido
político, inclusive ao PMDB que está há 8 (oito) anos no Poder
Local, conforme consta do resultado da eleição de 2008 juntado no
oficio em epígrafe.

A contrário senso, a entidade sempre se manteve distante do~
Poderes Local, Regional e Federal, o que pode ser atestado por um
fato muito importante: de nunca ter recebido qualquer subvenção
pública de qualquer esfera de governo.

Demais disso e para corroborar a absoluta independência da •
entidade em relação a políticos e partidos é que até o momento não
se empenhou em solicitar aos políticos a aprovação de projeto de lei
reconhecendo-a de utilidade pública, ainda que reconhecidamente,
de fato, a entidade o seja, justamente para não haver qualquer tipo
de vinculação política.

Desenganadamente, em nenhum momento, a ASCOLAGO
seja por seus dirigentes ou conselheiros fiscais, estabeleceu ou
manteve vínculos que a subordinassem ou a sujeitassem à gerência,
comando, administração, domínio ou orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias.

A rádio mantida pela ASCOLAGO é autossustentável, não
recebe ajuda ou qualquer forma de auxílio para sua manutenção que
se dá, basicamente, de apoio cultural de pessoas privadas, não se
relacionando com grupos que representem elite política, sendo
absolutamente independente. V
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Evidentemente, a entidade é composta por pess~ d~óJ
comunidade que, enquanto indivíduos, são seres livres para fazer ~
que a lei permitir, filiando-se e candidatando-se a cargos eletivos,
todavia, sem dar azo a vínculos, subordinação ou sujeição a outrem.

A esfera individual não tem o condão de infringir a norma
contida no art. 11 da Lei 9.612/98, somente a esfera coletiva. As
duas não se excluem, elas se entrelaçam sem usurpação.

! • •

Portanto, a trregularldade aventada quanto a esse ponto, não
passa de indício que não encontra fundamento para configurar
desvio de finalidade.

o indício poderia ser considerado comprovante da vinculaçãl
política se ao lado dele militasse a presunção legal. A norma do art.
11 da Lei 9.612/98 não contempla presunção. Ela não proíbe a
associação de pessoas filiadas a partidos políticos, senão seria tida
como inconstitucional. Ela veda tão somente o estabelecimento de
vínculos subordinantes a entidades mediante determinados
compromissos ou relações.

Ineludivelmente, a existência de filiações e candidaturas de
dirigentes não remetem à existência de subordinação, sujeição à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação
de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou. relaçõef
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

2. Das atas de eleição dos membros da Diretoria relativas ao
período de 2000 a 2008.

Quanto às atas de eleição dos membros da diretoria relativas
ao período de 2000 a 2008, as mesmas encontram-se devidamente
registradas na repartição competente, o Cartório do Registro Civil
de Pessoas Jurídicas. 'v





Houve alteração no quadro diretivo durante o intervalo
supracitado, conforme histórico abaixo:

a) Os responsáveis pela administração da entidade no período de
16/10/1999 a 16/10/2002 foram Osvandir "Machado de
Oliveira presidente; Narciso. de Castro Ferreira, vice-
presidente; Lázaro Humberto da Silveira, secretário; Oliveiros
Martins de Andrade, 1.° tesoureiro; Sebastião Francisco
Rodrigues, 2.° tesoureiro; Armando Rosário de Magalhães,
Vanderci Ataíde Santana e Clóvis Vicente Machado,
conselheiros fiscais, conforme ata registrada sob o n. 1.443,
Livro A-03, Pago 096v.o, em 21/02/2000, do Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da comarca de Patos de
Minas.

b) Os responsáveis pela administração da entidade no período de
16/10/2002 a 16/10/2005 foram Narciso de Castro Ferreira,
presidente; Osvandir Machado de Oliveira, vice-presidente;
Lázaro Humberto da Silveira, secretário; Oliveiros Martins de
Andrade, 1.° tesoureiro; Sebastião Francisco Rodrigues, 2.°
tesoureiro; Clóvis Vicente Machado, Agnaldo Nunes Caixeta
e Maria Braga de Castro, conselheiros fiscais, conforme ata
registrada sob o n. 7102, LivroA-27, Pago 32, do Cartório d(
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da comarca de Patos de
Minas.

c) No período de 16/10/2005 a 16/10/2008, os responsáveis pela
administração da entidade foram Narciso de Castro Ferreira,
presidente; Osvandir Machado de Oliveira, vice-presidente;
Oliveiros Martins de Andrade, secretário; Lázaro Humberto
da Silveira, 1.0tesoureiro; Sebastião Francisco Rodrigues, 2.°
tesoureiro; Maria Braga de Castro, Agnaldo Nunes Caixeta e
Clóvis Vicente Machado, conselheiros fiscais, conforme ata





registrada sob o n° 7103, Livro A-27, Pago 35, do Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da comarca de Patos de
Minas.

d) Em 10103/2008 houve renúncias de diretores, conforme ata
registrada sob o nO5095, do Livro A-lO, Fls. 146, do Cartório
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da comarca de Patos
de Minas.

e) Já no período de 23/10/2005 a 16/10/2011, os responsáveis
pela administração da entidade foram Lázaro Humberto da,
Silveira, presidente; Sérgio Mendes dos Santos, vice
presidente; Fernando Antonio de Freitas, secretário; Narciso
de Castro Ferreira, 1.0 tesoureiro; Everaldo José de Oliveira,
2.° tesoureiro; Ianá Aparecida Moreira Silveira, Maria Braga
de Castro e Gilson Batista do Amaral, conselheiros fiscais,
conforme ata registrada sob o n° 5274, do Livro A-lI, FI~.
112vo/113, do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da comarca de Patos de Minas.

f) A atual administração da ASCOLAGO, eleita para o período
de 16/10/2011 a 16/10/20 14, tem como responsáveis: Lázaro
Humberto da Silveira, presidente; Narciso de Castro Ferreira
vice-presidente; Sérgio Mendes. dos Santos, secretário;
Everaldo José de Oliveira, 1.0 tesoureiro; Francisco Corrêa
Machado, 2.° tesoureiro; Ianá Aparecida Moreira Silveira,
Maria Braga de Castro e Agnaldo Nunes Caixeta,.
conselheiros fiscais, conforme ata registrada sob o nO 6761,
do Livro A-24, Fls. 29, do Cartório de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da comarca de Patos de Minas ..1----
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3. Do I pedido de saneamento das irregularidades apontadas
na Nota Técnica 2042/2012/GCGRC/DEOC/SCE-MC e de
renovação da outorga.

o?>s Co~
~.Fls. bl <S
UJ Ru brlca tt-;::;.u "

\5'S s'â-'"Nestes termos,
Pede deferimento.

Assim, pelas razões e verossimilhança das alegações acima,
espera a ASCOLAGO sejam dadas por sanadas as irregularidades
apontadas e reitera o pedido de renovação da outorga para executar
o serviço de RadCom na cidade de Lagoa Formosa, por ser de
direito e de justiça.

,b1Q
LAZARO HUMBERTO DA SI

Presidente da Assoe. Culturnl Comunitária de Lagoa Fonn - ASCOLAGO
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica nO2042/20 I2/CGRC/DEOC/SCE-MC

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga

Referência: Processo de renovação nO53000.056209/20 I 1
Processo de Outorga nO53710.000779/1998

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação
Cultural Comunitária de Lagoa Formosa para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Lagoa Formosa 1 MG, conforme Portaria de Autorização nO73,
publicada no D.O.V. de 28/3/2000 e Decreto Legislativo nO 320, publicado no D.O.V. de
11/9/2001. '

ANÁLISE

2. Foram constatados indícios da existência de vínculos que subordinariam a
entidade à orientação ideológica, por meio de compromissos político-partidários, infringindo o
art. 11° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. A requerente deverá, portanto, ser intimada a
prestar esclarecimentos quanto aos pontos elencados abaixo:

I. Mediante consulta à página do TSE na Internet, verificou-se que parte dos
dirigentes e conselheiros fiscais da Associação estão ou estiveram filiados a partidos políticos
(predominantemente ao PPS), tendo inclusive concorrido a cargos eletivos municipais, conforme
indicado no quadro abaixo. Seguem anexas as respectivas certidões de filiação partidária:

Nome Cargo que Ocupa Vínculo Partidário Partido Político
na Associação

Lázaro Humberto Presidente Candidato: . Vice-Prefeito PPS , ,

da Silveira .-.• .,. Ib\ D 11.'-1 (2008); Prefeito (2004).
Sérgio Mendes dos Secretário Candidato: Vereador (2004 e I'PS
Santos c.L, \,_~I I'" I I., 2008) t

Everaldo José de 1°Tesoureiro Candidato: Vereador (2004 e I'I'S (atualmente
Oliveira , I . I '.' 2008) não é filiado a., - .. partidos poIíticosf
laná Aparecida Conselheira Fiscal Filiada I'I'S
Moreira Silveira
Aguinaldo Nunes Conselheiro Fiscal Membro de Diretório PSDB
Caixeta Partidário
Luciene Regina Suplente no Filiada I'I'S
BOrl!es Conselho Fiscal
Gilson Batista do Suplente no Candidato: Vereador (2004) I'I'S
Amaral Conselho Fiscal

pr/CGRC



3. Além dos indícios de vinculação política enumerados acima, resta, ainda,
esclarecer a seguinte irregularidade que pode configurar infração à Lei 9.612/1998:

I. A entidade deixou de apresentar, durante o tempo em que esteve autorizada,
as Atas de Eleição dos Membros da Diretoria relativas ao período de 2000 a 2008. Dessa fonna,
deverá ser infonnado se houve alteração no quadro diretivo durante esse intervalo de tempo e,
em caso alinnativo, indicar quais foram os responsáveis pela administração, apresentando os
atos pelos quais eles passaram a ocupar os respectivos cargos na diretoria, devidamente
registrados. Deverá ainda ser esclarecido porque, se houve alterações na composição da diretoria,
esses documentos não foram levados oportunamente ao conhecimento do Ministério das
Comunicações, confonne detennina o art. 13 da Lei 9.61211998.

CONCLUSÃO

4. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento.

À consideração superior.

Brasília, 31 de julho de 2012.

e;)
PEDRO Luís BARRETO VIANNA ROCHA

Analista Técnico Administrativo

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nO2042/20 I2/CGRC/DEOC/SCE-MC.

j~Brasília, - de~ de 2012.

pr/5JOOO.05620912011/CGRC

~.Q.0C~ .~

VILMA DE FATIMA AL RENGA FANIS
Coordenadora de/serviço de Radi difusão Comunitária

Substituta

2 de 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF

(61)3311-6177

Oficio nO 3018 120I2/CORC/DEOC/SCE-MC

Brasília, Cf, de ~ de 2012.

Ao Senhor
L,\ZARO HUMBERTO DA SILVEIRA
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Lagoa FomlOsa
Rua João Carneiro, n° 74, apt. 101, centro
38.720-000 Lagoa Formosa - MO

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo nO53000.056209/201 I.

Senhor Representante Legal,

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056209/2011, na
localidade de Lagoa Formosa 1 MG, no qual essa entidade requer renovação da outorga para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, encanJinhamos cópia da Nota Técnica nO
2042/2012, que solicita esclarecimento quanto a possíveis irregularidades constatadas nos autos.

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos
questionados.

Atenêiosanlente,

JOÃO P
Coordenador-

CGRC
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Ministério das Comunicações ': .". ..•..•.. '
Secretaria de Serviços de Radiodifusão ,:,t" ..

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão
BRASÍLIA/DF

53000043389/2012-96
SEAPAISCE

ilJl)~t2ü11-úB:2~

Referência: Oficio n. 301812012/CGRC/DEOC/SCE-MC, de,
06/08/2012
Processo de renovação RADCOM n. 53000.05620912011 r";;rJ - EXi,
Processo de outorga RADCOM n. 53710.000779/1998 l..)X
Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de'
Renovaç~o de Outorga

Lagoa Formosa, 06 de setembro de 2012.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,

Vimos à presença desse órgão esclarecer pontos questionados
no oficio sobredito, esclarecer quanto a possíveis irregularidades e
apresentar documentação faltante, dizendo e requerendo o quanto
segue: V

•





1. Da,filiação partidária de dirigentes.

A filiação partidária e candidaturas de dirigentes e conselheiros
fiscais são atos apartados da entidade e que nunca representaram
vínculos para além das pessoas fisicas .que subordinassem a
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa
ASCOLAGO às agremiações PPS, PSDB ou qualquer outro partido
político, inclusive ao PMDB que está há 8 (oito) anos no Poder
Local, conforme consta do resultado da eleição de 2008 juntado no
oficio em epígrafe.

A contrário senso, a entidade sempre se mantevé distante dos
Poderes Local, Regional e Federal, o que pode ser atestado por um
fato muito importante: de nunca ter recebido qualquer subvenção
pública de qualquer esfera de governo.

Demais disso e para corroborar a absoluta independência da
entidade em relação a políticos e partidos é que até o momento não
se empenhou em solicitar aos políticos a aprovação de projeto de lei
reconhecendo-a de utilidade pública, ainda que reconhecidamente,
de fato, a entidade o seja, justamente para não haver qualquer tipo
de vinculação política.

Desenganadamente, em nenhum momento, a ASCOLAGO,
seja por seus dirigentes ou conselheiros fiscais, estabeleceu ou
.manteve vínculos que a subordinassem ou a sujeitassem à gerência,
comando, administração, domínio ou orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações políti.co-partidárias.

A rádio mantida pela ASCOLAGO é autossustentável, não
recebe ajuda ou qualquer forma de auxílio para sua manutenção que
se dá, basicamente, de apoio cultural de pessoas privadas, não se
relacionando com grupOs que representem elite política, sendo
absolutamente independente. 'V
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Evidentemente, a entidade é composta por pess~ d&b:
comunidade que, enquanto indivíduos, são seres livres para fazer ~
que a lei permitir, filiando-se e candidatando-se a cargos eletivos,
todavia, sem dar azo a vínculos, subordinação ou sujeição a outrem.

A esfera individual não tem o condão de infringir a norma
contida no art. 11 da Lei 9.612/98, somente a esfera coletiva. As
duas não se excluem, elas se eritrelaçam sem usurpação.

Portanto, a irregularidade aventada quanto a esse ponto, não
passa de indício que não encontra fundamento para configurar
desvio de finalidade.

o indício poderia ser considerado comprovante da vinculaçãe
política se ao lado dele militasse a presunção legal. A norma do art.
11 da Lei 9.612/98 não contempla presunção. Ela não proíbe a
associação de pessoas filiadas a partidos políticos, senão seria tida
como inconstitucional. Ela veda tão somente o estabelecimento de
vínculos subordinantes a entidades mediante determinados
compromissos ou relações.

Ineludivelmente, a existência de filiações e candidaturas de
dirigentes não remetem à existência de subordinação, sujeição à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação
de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relaçõef
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

2. Das atas de eleição dos membros da Diretoria relativas ao
período de 2000 a 2008..

Quanto às atas de eleição dos ':I1embrosda diretoria relativas
ao período de 2000 a 2008, as mesmas encontram-se devidamente
registradas na repartição competente, o Cartório do Registro Civil
de Pessoas Jurídicas. V





Houve alteração no quadro diretivo durante o intervalo
supracitado, conforme histórico abaixo:

a) Os responsáveis pela administração da entidade no período de
16/10/1999 a 16/10/2002 foram Osvandir Machado de
Oliveira presidente; Narciso de Castro Ferreira, vice-
presidente; Lázaro Humberto da Silveira, secretário; Oliveiros
Martins de Andrade, 1.0 tesoureiro; Sebastião Francisco

I

Rodrigues, 2.° tesoureiro; Armando Rosário de Magalhães,
I

Vahderci Ataíde Santana e Clóvis Vicente Machado,
conselheiros fiscais, conforme ata registrada sob o n. 1.443,
Livro A-03, Pago 096v.o, em 21102/2000, do Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da comarca de Patos de
Minas.

b) Os responsáveis pela administração da entidade no período de
16/10/2002 a 16/10/2005 foram Narciso de Castro Ferreira,
presidente; Osvandir Machado de Oliveira, vice-presidente;
Lázaro Humberto da Silveira, secretário; Oliveiros Martins de
Andrade, 1.° tesoureiro; Sebastião Francisco Rodrigues, 2.°
tesoureiro; Clóvis Vicente Machado, Agnaldo Nunes Caixeta
e Maria Braga de Castro, conselheiros fiscais, conforme ata
registrada sob o n. 7102, Livro A-27, Pago 32, do Cartório dI'
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da comarca de Patos de
Minas.

c) No período de 16/10/2005 a 16/10/2008, os responsáveis pela
administração da entidade foram Narciso de Castro Ferreira,
presidente; Osvandir Machado de. Oliveira, vice-presidente;
Oliveiros Martins de Andrade, secretário; Lázaro Humberto
da Silveira, 1.0tesoureiro; Sebastião Francisco Rodrigues, 2.°
tesoureiro; Maria Braga de Castro, Agnaldo Nunes Caixeta e
Clóvis Vicente Machado, conselheiros fiscais, conforme ata }--
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registrada sob o n° 7103, Livro A-27, Pago35, do Cartório de
Re~istro Civil das Pessoas Jurídicas da comarca de Patos de

• IMmas.

d) Em 10/03/2008 houve renúncias de diretores, conforme ata
registrada sob o n° 5095, do Livro A'-10,Fls. 146, do Cartório
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da comarca de Patos
de Minas.

e) Já no período de 23/10/2005 a 16/10/2011, os responsáveis
pela administração da entidade foram Lázaro Humberto da
Silveira, presidente; Sérgio Mendes dos. Santos, vice
presidente; Fernando Antonio de Freitas, secretário; Narciso
de Castro Ferreira, 1.° tesoureiro; Everaldo José de Oliveira,
2.° tesoureiro; Ianá Aparecida Moreira Silveira, Maria Braga
de Castro e Gilson Batista do Amaral, conselheiros fiscais,
conforme ata registrada sob o nO5274, do Livro A-lI, Fls.
lI2vo/113, do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da comarca de Patos de Minas.

f) A atual administração da ASCOLAGO, eleita para o período
de 16/10/2011 a 16/10/2014, tem como responsáveis: Lázaro
Humberto da Silveira, presidente; Narciso de Castro Ferreira
vice-presidente; Sérgio Mendes dos Santos, secretário;
Everaldo José de Oliveira, 1.0 tesoureiro; Francisco Corrêa
Machado, 2.° tesoureiro; Ianá Aparecida Moreira Silveira,
M~ia Braga de Castro e Agnaldo Nunes Caixeta,
conselheiros fiscais, conforme ata registrada sob o n° 6761,
do Livro A-24, Fls. 29, do Cartório de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da comarca de Patos de Minas. ,1----
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3. Do Ipedido de-saneamento das irregularidades apontadas
na Nota Técnica 2042/2012/GCGRC/DEOC/SCE-MC e de
renovação da outorga.

Assim, pelas razões e verossimilhança das alegações acima,
espera a ASCOLAGO sejam dadas por sanadas as irreguiliridades
apontadas e reitera o pedido de renovação da outorga para executar,
o serviço de RadCom na cidade de Lagoa Formosa, por ser de
direito e de justiça.

Nestes termos,
Pede deferimento.

,~
LAZARO HUMBERTO DA SI

Presidente da Assoe. CultUlllI Comunitária de Lagoa Fonno a - ASCOLAGO
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Ata da Assembléia Geral ExtraorOllldUa - Ave, ua fl.sso~ .0Cultllral Comunitária de Lagoa Formosa -
ASCOLAGO, realizada às 20h30min do dia 04 (quatro) d'd~1nês"(femarço do ano de 2011 (dois mil e
onze), na Rua João Carneiro, 74, ap. 101, centro, na cidade de Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais,
onde funciona a Ràdio Piedade FM, convocada conforme edital que vai abaixo transcrito: EDITAL DE
CONVOCAÇÃO. Nos termos dos arts. 13 ao 19, combinados com o art. 35, todos do Estatuto SoCial da
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - ASCOLAGO, ficam convocados todos os sócios
para a Assembléia-Geral Extraordinária, que será realizada no dia 04 (quatro) de março de 2011, às 20:00
horas, em primeira convocação com a presença da maioria dos sócios e, em segunda, com qualquer
número, meia hora depois, confonne art. 15 do estatuto, na Rua João Carneiro, 74, ap. 101, centro, na
cidade de Lagoa Formosa, onde funciona a Rádio Piedade FM, com a seguinte OIWEM DO DIA:

--- ,.ltenlção do Estatuto Social conforme Norma Complementar n. 0112004 e artigos 59 e 60 do Novo
Código Civil Brasileiro. Lagoa Formosa, 18 de fevereiro de 2011. !.AZARO HUMBERTO DA SILVEIRA,
Presidente da ASCOLAGO. O plenário escolheu na ocasião para presidir e secretariar a.AGE o Sr. Lázaro

___ Humberto da Silveira e o Sr. Aguinaldo Nunes Caixeta. Após motivar a reunião, o presidente solicitou que
fosse feita a leitura da proposta de alteração estatutária destinada a modificar o estatuto em respeito ao
disposto nos subitens 7.21. e alíneas e 7.2.1.1, da Norma Complementar 0112004, com a inclusão dentre
os objetivos sociais a Iinalidade específica "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária",

--- confoffilc incisos I a V do art. 3.° da Lei n. 9.612, de i988, indicando os incisos expressamente, conforme
art. 5.° abaixo transcrito, e inclusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia Geral,
conforme as disposições constantes do art. 59, cap"1 e parágrafo único, e art. 60, relativos às associações

-- comunitárias, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o novo Código Civil. Outras
alterações foram propostas, também, com a Iinalidade de atualizar o endereço da ASCOLAGO, dar

--- nova redação a vários artigos, em Iim, atualizar' o estatuto e consolidá-lo. Colocada em discussão e
votação a proposta de consolidação do estatuto social em face das 'normas acima descritas, os sócios
presentes foram unânimes em aprová-Ia sem. restrições e emendas. Assim, este é o ESTATUTO
CONSOLIDADO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA -
ASCOLAGO. CAPÍTULO 1. DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, DURAÇÃO, SEDE E
FINALIDADES. Ar!. 1.0A Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa, doravante, também
denominada pela sigla "ASCOLAGO",.fundadã em 30(trinta) de janeiro de 1.997, é uma entidade civil
sem Iins lucrativos, com personalidade jurídica própria, que terá duração por tempo indeterminado, sendo
as suas receitas e patrimônio aplicados exclusivamente em Lagoa Formosa - MG, e que se regerá pelo
presente Estatuto. Parágrafo único - Dissolvida a ASCOLAGO, o remanescente do seu patrimônio
líquido sení destinado à instituição municilllll, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes,
por deliberaç,io dos associados. Ar!. 2.° A Associação Cultural Comunitária de Lagoa' Formosa -
ASCOLAGO, tem como sede a Rua João Carneiro, n. 74, apartamento 101, centro, na cidade de
Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais, e foro na Comarca de Patos de Minas-MG. Art. 3.° São
princípios que regem a ASCOLAGO: I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade lagoense; 11- promoção de atividades
artísticas e jornalisticas na comunidade e da integração comunitária; I1I - respeito aos valores éticos e

---' sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; IV
- não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitária{ Ar!. 4.° A Associação Cultural Comunitária de
Lagoa Formosa tem, obrigatoriamente, que publicar, anualmente, a demonstração da receita e da despesa
realizada no período anterior. Art. 5." A Associação Cu\tuml Comunitária de Lagoa Formosa tem por
finalidade o atcndimento à comunidade dc Lagoa Formosa, com vistas a: I - executar o Serviço de
Radiodifus,io Comunitária, com programação opinativa e informativa que obsel'Ve os principios da
plnralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; li - dar oportunidade à difusão de idéias,

--- elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; In - oferecer mecanismos II
___ formação e integl'llção da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o couvivio social; IV -

prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
uecessário; V - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de lItuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com li legislação profissionllJ vigente; VI - permitir a capacitação dos
cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível; VII - defender a
democratização dos meios de comunicação em geral, sem ter objetivos político-partidários, comerciais,

I

----i-,,
I



o'ô~LO~

~ .:~~.~~~.'. '~
I "2=~ "'n ,~:o

'l~~UT.N480A li: Me. .'_J~ •• ARQUIVAM.NTO pclfecidil G~~(J- fJ" c:J-J 'S'7'~.'.:W1

~ ~g~~:S- e'-sempr/~-a~te;~te~;s 5~~~lfell e"rr!ânif~~l~~ii;;;"d;-p~;;~mento, livre expressão e-- -
) atividades intelectuais,1não se submetendo a interesses alheios aos seus objetivos; VIII - desenvolver,

-)---- divulgar e otimizar projetos culturais de interesse da população local; IX - promover atividades
educacionais e de formação geral; X - incentivar comportamentos de participação, organização e
solidariedade, criando ou estimulando para este fim, atividades, movimentos e organismos; XI - divulgar
resultados de pesquisas, estudos, experiências edu"cativase avaliações; XII - manter convênios e/ou se
associar a entidades similares para a prestação. de serviços de assessoria; XIII - cooperar com as
instituições públicas e privadas, visando a manifestação da cultura no municipio de Lagoa Formosa.
CAPÍTULO II. DOS SÓCIOS. SEÇÃO I. DO QUADRO SOCIAL. Art. 6.° Serão admitidas como sócios,
em número limitado, todas as pessoas jurídícas sem fins lucrativos e todas as pessoas fisicas maiores de 18
(dezoito) anos de idade; no gozo de seus direito~civis, que se interessarem pelos objetivos da Associação,
que tenham ou queiram ter atividades ligadas àÍ área da cult~ra e da comunícação, desde que sediadas e
domiciliadas na cidade de Lagoa Formosa. Parágrafo único - E assegurado a todo assocíado, pessoa fisica,
o direito de votar e ser votado para todos' os cargos que compõem os órgãos administrativos e
deliberativos, e á pessoa juridica sem fins lucrativos, por intennédio de seu representante legal, o direito
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, e a ambas o direito
de voz e voto nas instâncias deliberativas, quando estiverem em pauta deliberações sobre a vida social da
ASCOLAGO. Art. 7.°' Os sócios não respondem solidária e nem subsidiariamente pelas obrigações

r- sociais e são distribuidos pelas seguintes categorias: I - contribuintes, as pessoas fisicas ou jurídicas que,
de uma maneira regular, contribuam mensalmente, trimestralmente, semestralmente ou anualmente para o
custeio das atividades da Associação; II - beneméritos, os que prestarem serviços relevantes à
Associação ou contribuírem de uma maneira apreciável para a formação ou o crescimento do seu
patrimônio social, a juizo da Diretoria, por proposta da Assembléia Geral; III honorários, asI personalidades nacionais ou estrangeiras que hajam prestado relevantes serviços à cultura ou tenham
concorrido de maneira apreciável para o progresso da humanidade, no campo cultural, a juízo da
Diretoria, por proposta da Assembléia Geral; IV fundadores, assim considerados os que
participarem da reunião inaugural, assinando a respectiva ata, sujeitos aos mesmos direitos e deveres do
sócio contribuinte. Parágrafo único - para se associar na qualidade de sócio contribuinte, o interessado

l- deverá apresentar proposta de adesão à Diretoria da Associação, que será estudada e poderá ser aprovada
ou rejeitada pela Assembléia Geral. SEÇÃO 11.DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS. Art. 8.°
Constituem direitos e obrigações do sócio contribuinte e fundador: I - votar e ser votado para cargos
da administração da Associação, ainda que por procuração; II - comparecer às Assembléias Gerais,
discutir e votar; 111- cumprir e acatar as disposições estatutárias; IV - colaborar nos trabalhos da
Associação, apresentando idéias, sugestões, temas e assuntos de interesse geral e tudo o que for beneficio
aos objetivos da Associação; V - aceitar as incumbências que lhe forem atribuídas participando de
diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalho; VI - participar ativamente de todos os eventos da
Associação; VII - contribuir com as cotas mensalidades fixadas pela Assembléia Geral; VIII - requerer a
convocação dos órgãos deliberativos da ASCOLAGO, na forma deste Estatuto; S 1.0 - Os sócios
beneméritos e honorários não poderão votar e nem ser votados, exceto se forem também sócios
contribuintes. 9 2.° - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados é necessário que o sócio se
encontre quite com as suas obrigações sociais. SECA0 m. DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS
SÓCIOS. Art. 9.° Infrin'gindo o presente Estatuto os sócios estarão sujeitos às seguintes penalidades: I -
advertência - aplicada pelo Presidente da Associação mediante aprovação da Diretoria e sempre em
caráter reservado, para punir faltas leves; II - suspensão - aplicada pelo Presidente da Entidade, após
aprovação da Diretoria e confirmação da Assembléia geral, em ~ecurso "ex. omcio", para punir faltas
graves; 111- exclusão - aplicada pela Assembléia Geral Extraordinária mediante proposta da Diretoria,
.para punir faltas gravíssimas. Art. lO. Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os sócios a
quem forem imputadas infrações contra o presente Estatuto, cabendo-lhes ainda, na hipótese de suspensão,
recurso sem efeito suspensivo para a primeira Assembléia Geral que se realiza em prazo não inferior a
15(quinze) dias, o qual deve ser interposto até 15(quinze) dias após a infração. CAPÍTULO m. DA
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. SEÇÃO I. DA ORGANIZAÇÃO. Art. 11. São órgãos da
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa: I - a Assembléia Geral; II - a Diretoria; m
- o Conselho Fiscal; IV - o Conselho Comunitário. Art. 12. Não haverá a distribuição de lucro, bônus,
gratificaçã~, ou eventuais sobras da receita entre os associados da ASCOLAGO. SEÇÃO 11.DA.
ASSEMBLEIA GERAL. Art. 13. A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação, e é constituida
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de sócios contribuintes e fundadores, qullt:s com a tesouraria, que a ela comparecem pessoalmente ou
representados por procuradores legalmente habilitados, não sendo permitido mais de uma procuração por
sócio contribuinte ou fundador. Parágrafo único - Cabe ao Conselho Fiscal determinar o número de sócios
habilitados a integrarem a Assembléia Geral, indicando-os á Diretoria, com antecedência de 30(trinta) dias
da data da reunião. Art. 14. A convocação da Assembléia Geral é feita por publicação de edital na
imprensa local e afixado na sede da Associação, com antecedência minima de 08(oito) dias da data da
reunião. ~ 1.0 - A Assembléia Geral Extraordinátia é convocada pelo Presidente após deliberação tomada
pela maioria dos membros da Diretoria ou Conselho Fiseal; ~ 2.° - É garantido a 1/5 (um quinto)
dos associados quites com a tesouraria o direito de promover a convocação da Assembléia Geral
ExtraordinlÍria da ASCOLAGO. ~ 3.° - O Edill1l de convoeação geral deve mencionar de maneira
especifica, os assuntos a serem tratados na Assembléia Geral. Art. 15. A Assembléia Geral se instala, em
primeira convocação, no horário estabelecido, com a presença da maioria dos sócios 'e, em segunda, com
qualquer número, meia hora depois, procedimento que deverá, obrigatoriamente, constar do edital de
convocação. Art. 16. As Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinátias são sempre presididas e
secretariadas pelos sócios presentes e escolhidos pelo Plenário na ocasião. Art. 17. A Assembléia Geral
Ordinária se reúne uma vez por ano, na segunda quinzena do mês de março, competindo-lhe: 1- avaliar e
deliberar sobre a prestação de contas da Diretoria; 11- eleger, trienalmente, a Diretoria e o Conselho
Fiscal; III - tratar dos demais assuntos de interesse da Associação, excetuando-se os mencionados no art.
18. Art. 18. Compete privativamente á Assembléia Geral Extraordinária: I - destituir os administradores;
11- alterar o estatuto; III - autorização para alienação ou oneração de imóveis pertencentes á
Associação; IV - fusão, incorporação ou extinção da Associação, que nos casos de fusão ou
incorporação devem sempre realizar-se com entidades de fins análogos, registrados nos órgãos
competentes. Art. 19. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples de votos,
podendo ser por aclamação, caso haja concordância unânime dos presentes. Parágrafo único - Para as
deliberações a que se referem os incisos I, 11 e III do art. 18, é exigido deliberação da assembléia
especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será de maioria de 3/5 (três quintos) dos presentes.
SEÇÃO 111.DA DIRETORIA. Art. 20. A Diretoria é composta dos seguintes membros: I - Presidente;

11- Vice - Presidente; III - Secretátio; IV - l°. tesoureiro; V-2°. tesoureiro. Parágrafo único -
Será permitida a reeleição. Art. 21. Compete á Diretoria em conjunto: I - promover a realização dos fins a
que se destina a Associação, administrando-a, bem como seus bens; 11- elaborar e submeter á aprovação
do Conselho Fiscal o plano anual de atividades da Associação, bem como o seu orçamento e propostas de
despesas extraordinárias; III - submeter as suas contas á apreciação do Conselho Fiscal, encaminhando-as
depois para aprovação da Assembléia Geral; IV - criar e prover cargos necessários aos serviços
administrativos, técnicos e outros, fixando-lhes vencimentos, contratando c/ou demitindo funcionários; V
- aprovar a admissão de sócios contribuintes e indicar ao Conselho Fiscal a proposição de sócios
beneméritos e honorários; VI - estabelecer o valor mínimo das contribuições dos sócios contribuintes; VII
- com o referendo do Conselho Fiscal, preencher para o cumprimento do restante do mandato dos
membros substituídos, os cargos que vierem a vagar na Diretoria. Art. 22. A Diretoria reúne-se urna vez
por mês, e extraordinariamente, quando se tornar necessário' ~ 1.° - As deliberações da Diretoria
serão tomadas por maioria simples de votos dos membros presentes. ~ 2.° - O presidente tem, além do
seu, o voto de qualidade nos casos de empate. Art. 23. Co'mpete ao Presidente: I - representar a
Associação passiva e ativa, judicial e extrajudiciahne"te; 11- superintender as atividades sociais; III -
presidir as reuniões da Diretoria; IV - convocar a Assembléia Geral, o Conselho Fiscal e a Diretoria para
as respectivas reuniões ordinárias e extraordinátias; V - apresentar ao Conselho Fiscal, até 08(oito)
dias antes da realização das Assembléias Gerais Ordinârias o relatório anual de contas da Diretoria; VI
- juntamente com o primeiro tesoureiro, assinar ordens' de pagamento, cheques, recibos e quaisquer papéís -- -
de crédito; VII - solicitar o conheeimento e utilização dos regulamentos, regimentos e instituições em _
vigência, pelos Diretores e funcionários da Associação; VIII - decidir com o voto de qualidade os empates
verificados nas deliberações da Diretoria; IX - delegar poderes, se assim o desejar, a outro membro da
Diretoria. Art. 24. Compete ao Vice-Presidente: I - substituir o Presidente em seus impedimentos
.temporários e no caso de renúncia, destituição ou m&te, assumír a Presidência até o final do mandato; "oollJl....<i=
auxiliar o Presidente e a Diretoria no desempenho de suas funções. Art. 25. Compete ao Secretário(J'"'- ,c~
secretariar as reuniões da Diretoria; II - orientar e supervisionar o sistema de arquivo e correspondên fda
Associação; . li -superintender os serviços de Secretaria e os de comunicação; IV - cumprir as dire ~es
estabelecidas no presente estatuto. Art. 26. Compete ao Primeiro Tesoureiro e, em suas falt ",e

- .. . ~~ I t.r~r.t



membros da Diretoria, do
realizada por votação secr
Art. 36. A votação é feita
mínima de 72 (setenta e du
ou naturalizados há ma
atendida. ~ 2.° - Somen
associativo da Associação
Art. 37. A eleição é diri
Fiscal, sendo um deles in
cargo da Diretoria. Art. 38
tiver prevalência de ídade.
aclamação. Art. 40.
primeira quinzena do mês
por t.odos os presentes,
CAPITULO VI. DAS Dl
ainda, por finalidade, a
município de Lagoa Form
rigorosamente a Lei de I
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I .. 0 ~\: I " , '.' . s ..c;'Cq,
____ impéiUftlell ,ao Selo'llnao Iesourelro: I - :,n fl'Chei\U~n(ljrth!rtf'tte"'pagamento,recIbos e quaisquer

1 papéis de crédito, conjuntamente com o P esidente, ou, no efetivo' impedimento do mesmo, com o Vice---+- Presidente; 11 - co'ntrolar a arrecadação da renda social; III - controlar, em conjunto com O Vice-
1___ Pres.idente, afiescrit~dçãO de rveceitasebdespesas;dIV - fornecebr'l~dDdiretoriae

l
ao CdonAselho.Fi~caJrelat6

v
ri

l
o

-j da sItuação tnancelra; -ter so sua guar a e responsa I I a e os va ores a ssocIaçao;
.l_ -fornecer previsões de orçamentos financeiros; VII - dar todo esclarecimento possivel e colocar o material

~ à disposição do Conselho Fiscal; VIlI - cumprir as.diretrizes estabelecidas no presente Estatuto. SEÇÃO--+- IV. DO CONSELHO FISCAL. Art. 27. O Conselho Fiscal, composto de 03(três) membros efetivos e'TI 03(três) suplentes, é eleito trienalmente pela Assembléia Geral Ordinária, sendo permitida a reeleição. Art.
28. Compete ao Conselho Fiscal examinar a contabilidade da Associação e dar parecer sobre as contas da
Diretoria. Parágrafo único - O parecer dI' Conselho Fiscal sobre as contas da Diretoria deve ser

-j apresentado através de relat6rio instruído corri os documentos necessários. Art. 29. O Conselho Fiscal
_~_~__ reúne-se ordinariamente um vez por ano, p~ra apreciar as contas da Diretoria. e extraordinariamente
~ quando se fizer necessário, e delibera com o número dos seus membros efetivos. SEÇÃO V. DO

CONSELHO COMUNITÁRIO. . Art. 30/ ~ C?nselho Com~nitário é u~ 6rgão e0r:t a atribuição. de--+- acompanhar a programação da emIssora de radIOdifusão, com vIsta ao atend,mento do tnteresse coletivo
I da comunidade e dos princípios estabelecidos em lei. Art. 31. O Conselhp Comunitário é

_ _ __ ' constituído, no minimo, de cinco(5) membros representando entidades do município de Lagoa Formosa,I desde que apresentem seu estatuto, ata de fundação, CGC/MF e possam comprovar sua existência de fato
~ e atuação na comunidade a saber: I - associações de classe; 11- entidades beneficentes; III entidades

-t-.religiosas; IV - associações de moradores. ~ 1.0 A indicação das entidades ficará a cargo da Diretoria,
para um mandato de três(3) anos, podendo ser reconduzidos. ~ 2.° O Conselho Comunitário terá um
coordenador que sera eleito pelos seus pares na primeira reunião. Art. 32. Compete ao Conselho-r Comunitário: I - acompanhar a programação da Emissora, apresentando á Diretoria críticas construtivas,

-i- visando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e cultural; II - levar ao conhecimento da
--l- diretoria e da Assembléia Geral, se for o caso, quaisquer irregularidades quanto ás programações.

Parágrafo único - Reunir-se-á ordinariamente a cada três. meses ou extraordinariamente, por convocação
do Coordenador eleito na primeira reunião, lavrando-se competente ata em livro pr6prio. CAPÍTULO IV.
DO PATRIMÓNIO SOCIAL E RENDAS. Art. 33. O patrimônio da ASCOLAGO é composto dos bens
materiais, m6veis e im6veis adquiridos por compra ou através de doações e os que a Associação vier a
adquirir, constituindo-se fontes de recursos para sua manutenção: 1- as contribuições dos s6cios
contribuintes; as doações ou contribuições de outras naturezas; os auxílios recebidos através de verbas,
subvenções ou convênios; outras receitas provenientes de prestações de serviço, inclusive para terceiros;
as promoções; os rendimentos de aplicações de capital ou operações realizadas. Art. 34. As aplicações
patrimoniais deverão ser restritas ao município de Lagoa Formosa, tendo por objetivo atender aos fins
sociais e ao desenvolvimento e crescimento da Asspciação. CAPÍTULO V. DA ELEIÇÃO E POSSE

Art 35 Trienalmente, durante a realização da Assembléia Geral Ordinária, são eleitos os
Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. Parágrafo único - A eleição é

eta, sendo permitido o voto por procuração, nos termos do art. 14 deste Estatuto.
por chapa, devidamente inscrita na Secretaria da Associação, com antecedência
as) horas. ~ L" - Os dirigentes da ASCOLAGO devem ser brasileiros natos
is de 10 (dez)anos e deverão manter residência na área da comunidade
te podem integrar as chapas concorrentes, pessoas pertencentes ao quadro
Cultural Comunitária de Lagoa Formosa, em dia com suas obrigações sociais.

gida por uma Comissão Eleitoral composta de 03 (três) membros do Conselho
dicado pelo Presidente, escolhidos pela Assembléia Geral e não candidatos a
. Em caso de empate na votação, considerar-se-á eleita a chapa cujo Presidente

Art. 39. Concorrendo' uma única chapa, a eleição pode ser feita por
O Presidente da Assembléia Geral proclama os eleitos, que são empossados na

de outubro seguinte á eleição. Art. 41. A ata da Assembléia Geral é assinada
ou no caso de delegação da Assembléia, somente pelos membros da mesa.
SPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS. Art. 42. A ASCOLAGO tem,
democratização da comunicação e dã informação, e a difusão cultural do
osa, bem como observar os princípios da ética em telecomunicações, observar

mprensa e buscar o aperfeiçoamento da qualidade da transmissão jornalística e
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cultural exclusivamente na área de alcance das transmissões, incentivar a integração cOmunitária visando
o desenvolvimento da comunidade onde atua. Art. 43. A estrutura administrativa da Associação prevista
no Estatuto, deve ser regulamentada por um Regimento Interno elaborado pela Diretoria e aprovado pelo
Conselho Fiscal. Art. 44. O mandato dos membros da primeira Diretoria e Conselho Fiscal vigorará até
I5(quinze) de outubro de 1.999, devendo ser procedida uma nova eleição dcntro da segunda quinzena do
mês de setembro, anterior à mencionada data. Art. 45 - O presente Estatuto entrará em vigor na data
dc sua aprovação, independentemente de publicação e registro. Lagoa Formosa, 04 de março de 20 I I.
LÁZARO HUMBERTO DA SILVEIRA. Presidente. Cumprida a ordem do dia e a finalidade da AGE, o
Sr.. Presidente solicitou que fosse lavrada a respectiva ata 'que, após lida e aprovada, segue assinada pelos
presentes. c..i?F ,])0 ?(lA;'~i D€ ",TE:: 3ÇC. G'i;'~. GoC- \'.2-\- L ".~~\:l " 'v'.-' ,: ...

. . ,_),k.' \, tr- '.r( CC).!..ilc, fl;:7 (:' .:.c. (V. j{.'<'<.{,,',~iê,\
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Ao
Ministério das Comunicações
Secretaria!de Serviços de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão

• I
BRAS ILIA/DF

Processo de renovação RADCOM n. 53000.056209/2011 '1.,A,(."

Processo de outorga RADCOM n. 53710.000779/1998
Assunto: Juntada de Laudo de Ensaio e Laudo de Vistoria Técnica

.Ic J ,'I J -

Lag?a Formosa, 22 de abril de 2013.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,

Vimos à presença desse órgão complementar os documentos
relacionados no oficio 6767/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 09/1 1/201 I,
juntando o~ laudos referidos no item X, quais sejam os laudos de ensaio e de
vistoria téc~ica, com as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica-
ART.

Nestes termos,
Pede deferimento.

I LÁZARO HUMBERTO DA SILVEIR
Presidente da Assoe. Cultural Comunitária de Lagoa Fonnosa ASCOLAGO

,
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1- ,INTERESSADA:

LAUDO DE ENSAIO
~...;.

, ...•
~\ 1lt':.

o,. ~ t'.•._.,.,;.'. l
".' . ......', .-'

a) Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA
FORMOSA.

b) Endereço: Rua João Carneiro, 74 - Apto, 101 - Centro.,
CEP: 38.720-000 - Lagoa Formosa/MG

I

I
2 - NECESSIDADE DO LAUDO DE ENSAIO:

I

a) Motivo: Renovação de outorga.

b) Endereço onde foi realizado:

Rua João Carneiro, 74 - Apto. 101 - Centro.
CEP: 38.720-0001 - Lagoa Formosa/MG

c) Data da realização: 12/04/2013

,
3- FABRICANTE DO TRANSMISSOR:

a)Nome: MONTEL - Sistemas de Comunicação Ltda..
b)Modelo: MTFM '98 .. I
c)Endereço: Rua João de Paula Franco, 469 - Jardim Marabá

I. São Paulo/SP

- I
4 - FUNCAO DO TRANSMISSOR:

I
PRINCIPAL



5 - MEDIÇÕES:

a) Freqüência:

• Nominal: 87,9 MHz
• Medida em ambiente normal: 87.900.040,0 HZ
• Variação máxima de freqüência na unidade osciladora após 60 minutos de

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+ 10 C e +50 C):
4 Hz

• Resposta de audiofTequência, referente a 100 Hz, pré-ênfase 75 uS:
I

CANAL ESQUERDO ESTÉREO

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000

25% -2,40 -2,30 -2,30 0,00 +6,20 . +8,10 +10,40 + 13,00 dB
mod
50% -2,20 -2,20 I -2, IO 0,00 +6,50 +8,30 +10,70 + 13,30 dB
mod
90% -2, IO -2,00

,
-1,90 0,00 +6,70 +8,70 + 10,90 + 13,70 dB

mod

CANAL DIREITO ESTÉREO

F (Hz) 50 100 I 400 1000 5000 7500 10000 15000
25% -2,50 -2,40 -2,30 0,00 +6,10 +8,20 +10,20 + 13, IO dB
mod I

50% -2,30 -2,20 : -2,20 0,00 +6,40 +8,50 +10,50 + 13,40 dB
mod
90% -2,20 -2,00 -2,00 0,00 +6,70 +8,70 +10,70 + 13,60 dB
mod

2
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b) Distorção Harmônica
I

CANAL ESÓUERDO.ESTÉREO
I
I

F (Hz) 50 100 I 400 1000 5000 7500 10000 15000
25% 0,49 0,51 I 0,53 0,55 0,54 0,53 0,51 0,49 %
mod ,
50% 0,50 0,52 I 0,53 0,56 0,55 0,53 0,52 0,50 %
mod
90% 0,50 0,52 I 0,54 0,57 0,56 0,54 0,52 0,51 %
mod I

CANAL DIREITO ESTÉREO

F (Hz) 50 100 I 400 1000 5000 7500 10000 15000
25% 0,50 O52 I 0,53 0,55 0,56 0,54 0,52 0,49 %,
mod
50% 0,48 0,50 I 0,53 0,55 0,55 0,53 0,52 0,50 %
mod I
90% 0,49 0,51 I 0,52 0,54 0,55 0,54 0,52 0,50 %
mod

c) Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 90% de modulação, com

400 Hz: -60 dB
d) Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100 % de amplitude: -56 dB
e) Atenuação de harITlônicose espúrios: 58 dB (2 Harmônico)

62 dB (3 Harmônico)

3
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~~ .•;~)
t) Potência de saídJ: 0,025 Kw - Medida através de Wattímetro acoplado ~Ü's~

saída do transmis~or.
g) Potência incident~: 25,0 Watts
h) Potência refletida: 1,0 Watts

• I •
INFORMA COES ESPECIFICAS PARA ESTEREOFONIA

I

a) Gerador de estéreo:

É parte integrante do transmissor,

b) Medições:

• Freqüência de sub portadora piloto:

Medida: 19.000 Hz

Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento, na temperatura
ambiente: 1 Hz

c) Limites das variações das porcentagens de modulação a portadora principal
pela subportadora piloto: 9 %

,

7 - INFORMACÕES ESPECÍFICAS PARA CANAL SECUNDÁRIOS:

Inexistentes

4



- I8- OBSERVACOES VISUAIS NO TRANSMISSOR:

a) Placa de identificação:

Fabricante: Montc:il - Sistemas de Comunicação Ltda.,
Modelo: MTFM 98

I
Homologação: 0916-06-0312

I
b) Medidores de estágio [mal de RF:

• Corrente continua de placa:sim
Escala: O - 5 A

• Tensão 'continua de placa:sim
Escala: O - 50 V

• Potência incidente e refletida: sim
• Incidente: 25,001W
• Refletida: 1,0 W

Escala: O- 100%

!
c) Existem tomadas de amostras de RF para medida de modulação e
freqüência: Sim I

d) Existência de disp6sitivos de segurança do pessoal:,
• De descargas de capacitores depois de desligada a alta tensão: O

equipamento nã~ possui fonte de alimentação de alta tensão.
• Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes

expostas ao conthto dos operadores interligados e conectados à terra: Sim
• Interruptores dei segurança. em todas as portas e tampas de acesso as
partes do tran~missor onde existam. tensões superiores a 350 Volts, que
automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou
tampas forem abertas: O equipamento não possui tensões maiores que 350
Volts.

5



• Todos os ajustes em circuitos que operam com tensões superiores a 350
Volts são feitos externamente, com as tampas e portas fechadas: O
equipamento não possui tensões superiores a 350 Volts.

e) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

Dispositivo de segurJnça para resfriamento forçado:

O equipamento possui dispositivo de segurança que impede seu funcionamento
na falta de resfriamento: Sim

6
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9 - INSTRUMENTOS DE MEDICA0:

I

EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO SÉRIE PRECISÃQ

FREQUENCÍMETRO I LINEAR FC 1000 BF-087 2%

MULTÍMETRO HIOKI 3007 218564 4%

ANAL.DISTQRÇÃO HP 334-A 36-00741 4%

MED.MODULAÇÃO I TFT 753 2%
,

OSCILADOR DE AUDIO HEATHKIT 16-1272 1%

MED.INT.CAMPO POTOMAC FIM-71 2%

WATTIMETRQ BIRD 43 195751 2%

I

7



DECLARACÕES

a) DECLARACÃO Dd PROFISSIONAL HABILITADO

"Declaro serem verdad~iras todas as informações constantes destes laudo, obtidas
mediante ensaio por rnim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere.
O' presente laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a
rubrica 0I'v'- de que :faço uso"

,
Lagoa Formosa, 12 de abril de 2013.

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas
C R E A : 25670/D I
C P F: 271882726-20 I

A I

ENG. CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS
I

8

/



PAIff!CER CONCLUSIVO:
(~/,:,'"(;0

. •. gt ".;ç.

.,' I :~i:J1
"Para os fins previstos no I~ciso I da Portaria Ministerial num. 914, de 5 de ~~~

setembro de 1978, Declaro que o transmissor de freqüência modulada a que se

refere este laudo de erisaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as
I

normas vigentes e a ele aplicáveis"
I .
I

I
Lagoa Formosa, 12 de abril de 2013.

ENG. CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS

I
I

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas.

C R E A : 256701D I .
• C P F : 271882726-20

9



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO

" Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL

COMUNITÁRIA DE llAGOA FORMOSA, declaro que o Sr. Cândido Henrique

Pereira de Freitas, esteve no endereço abaixo ensaiando o' transmissor de

freqUência modulada fabricado por Montei - Sistemas de Comunicação Ltda,

modelo MTFM 98, com potência nominal de 25,0 Watls .

Lagoa Formosa, 12 de abril de 2013.

Representante Legal

- Local do ensaio:

Rua João Carneiro, 74 - Apto. 101 - Centro.
CEP: 38.720-000 - Lagoa Formosa!MG

- Nome do Representante Legal: Lázaro Humberto da Silveira.
C.P.F.: 366.684.606-82

10
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Conselho Regional de Engen""rIa e Agronomia de Minas Gerais

1. ReapondwII TlÍocnico

CAJIllIDO BElIRIQUE PE:RJ:IRA DE FRBI'1'AS
TI1ulo_,
ItNGEHHElRO &IJCTRICISTA - ELKTRORICIt.;

2. DadoI. do Conlrato
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• CREA-MG Recibo,
doCONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOM ••••DE MINAS GERAIS Sacodo. ,

Av. Atvates e:atlfII£,1.~cEP 30170-001Fon- PABX(31)3299-8700~FAX(31) 32aJ..8120 ~ HorizDn(e- t.I~

Cedente I I "g6ncl.tCódtgo eedenle Vencimento
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

25/0412l113AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0901-63 3.394-41OOllO5780-0

Sacado I I ~Omero do documento Nono nOmero
CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 00001052627 00000oo0001052527
Moeda I~uanrid8d8

I
I (X) Valor . . I (Cl ve'or diD documenlo H Oadu,Ao

R$ (Real) 45.00

I
I (.• , vulros y~lonn I:) Valor cobrado

Demonslrativo

ART NAClONJ,L: PROFISSIONAL: NG-266701D,
TIPO; OBRNSERVlCO - NOVA ARlj - NUMERO; 14201300000oo1093375

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DIITA DE VENCIMENTO.,
lAVIA ,

2610412013

3.394-4I000067IlO-O

00000000oo1062827

45,00

'...•

'o

mento

,o
io

,ar

•
• \ Outros

-)

1 ('" }Vãfor

2 (- ) DescontoI ~ento

••••••lB1~12013N

001lM.58652 90000.000001 01052.8272171 00000000004500
• r

RC
•••••

InstruçOes
ReeI

-I
ART NACIONAJ..:.PROFISSIONAL: MG-256101D

TIPO: OBRNSERVICO. NOVA AR; - ~UMERO: 14201300000001093375

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.

1AVIA . I
5.",do, CANDIDO HENRIQUE PEREIRA OE FREITAS

RUA SAGRADA FAMIUA , 65~-SANTA TERESA-3741DOOO-1RES CORACOES /MG
5et.8dof / Avall6tB: .• 1

I
ftJ BANCO DO Bf!ASILI 001~9
[~dep~w: I

PAGÁVEL EM QllALQOJ<R BANCO Do SISTEICll. DII:
êfldonte I
CRKA-J(G - CONS. REG. DE KR:IlIIBAIUA B AGIU:lIf<»lIA DB NG

eta do Dõa.lmen1o
16104/2013

N'" Conta I Re8po.

11111111111111111111111111111111111111111
Aut~iceçAo Mec4nICII F/ch"d. Compensaçjo



MINISTÉRIO DAS COMUNICAçOeS

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica'
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

RJldio Comun itária

I . _
LAUDO DE VISTORIA TECNICA- RENOVAÇAO DE OUTORGA

I

Portaria de Autorização n° 89 de 2000.

Deaolo Legislativo n° S6 de 2000.

Publicada no D.O.Ude 28 de março de 2000.

Publicado no D.O.Ude 21 de março de 2000.

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE
LOGRADOURO I

. A sede da entidade enconua-se a menos de I im do sistema imdiante? NÃO O ,SIM 0
2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR'E SISTEMA IRRADIANTE
LOGRADOURO I

SIM

SIMBNÃO

NÃO- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida?

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Cuo lcSI,dio nlo" coco""c no 10",1 do ,istcma irndianlc
especifique como ser, reil. a ligaçlo entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8. "Outoo informações de interesse")

'.510 as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida?

LOGRADOURO



CIDADE (CONTINUAÇÃO)

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL

FABRICANTE

UF
~

,

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver)

FABRICANTE

POT~NCIA DE OPERAÇÃO

U--l.LJ watlJ
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO

U--l.LJ Mllz

. Os dados dos transmissores sAo os melmos dados

que constam na última licença expedida?

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENAfTORRE

POT~NCIA DE FABRICA

~ watts
POT~NCIA MEDIDA

U-lU watts
FREQUENCIA MEDIDA

U-lU Mllz

NÃO D SIM 0

FABRICANTE DA ANTENA

- Os dados do sislema irndiantc 510 os mesmo que constam na ultima licença expedida?

7. UNHA DE TRANSMISSÃO

FABRICANTE

NÃO D

MODELO

SIM 0

COMPRIMENTO(l)

LiliULJn
Perdas na linha (PL)=~

100

ATENUAÇÃO EM 100m (Al)

l2.Lli.WdO

Eficiência da linha ('1) •• 10

PERDAS NALlNHA(Pl)

LU..Ll.!LW dO

:iill
10

2

EFICI~NCIA DA LINHA (q)

~



8 • OUTRAS INFORMACOES DE INTERESSE

9. INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA:

VIDE ANEXO.

lO-DADOS DO ENGENUElRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO

CIDADE UF
lMW

3



ANEXO

INSTRUMENTOS DEMEDICÃO:

EQUIPAMENTO FABRICANTE

FREQUENCÍMETRO LINEAR

MULTÍMETRO HIOKI

WATTIMETRO BIRD

4

MODELO

FC 1000

3007

43



DECLARACÓES

DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas medi-

ante vistoria por mim 'realizada, pessoalmente, nas instalações da emissora. O'presente
I

laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a rubrica 0v de que

faço uso"

Lagoa Formosa, 12 de abril de 2013.

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas
C R E A : 25670/0
C P F : 271882726-20

5
C/'v.



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO

I

.• Na qualidade I de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL

COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA, declaro que o Sr. Cândido Henrique Pereira

de Freitas, esteve no endereço abaixo vistoriando as instalações da nossa emissora.

Lagoa Formosa, 12 de abril de 2013.

Representonte Legal

- Local da vistoria: Rua João Carneiro, 74 - Apto. 101 - Centro.
CEP: 38.720-000 - Lagoa Formosa/MG

- Nome do Representante Legal: Lázaro Humberto da Silveira.
I C.P.F.: 366.684.606-82

6



• CREA.MG,
CONSELHO REGIONAl.. DE ENOENHARJA E AGRONOMIA DE IllNAS OERAlS
Av. AIvar •• e.tnt,1.600,CEP 30170-001 Fone PABX (31)3299-6700: FAX (31) 3299-8720 £Wo Hortzrooll!J. MG

Redbo
do

Sacado

Cedente
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.50910001-63 '
Sacado
CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS

Quantidade ) .Ior

RS (Real)

Oem onslrattvo

ART NAOONAL: PROFISSIONAL: MG-258701ll

TIPO: 08RNSERVlCO o NOVA ART o NUMERO: 1420130000000'093359

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.

lA VIA

g6ncII/C dtgo cedente

NOmero do documenlo

0000'052822
(= .Ior do docum'nto

45.00

NOutro. valores

VenClmenlo

16I05I2013

Nono mlmero
OOOOOOOOO01052822

(-) O, uçAo

(=) alor cob •.• do

00194.5865290000.000001 01052.822218 1 00000000004500:ti IlAHCO DO BRASIL

t!: agamenlo:
PWWL EM QlIALQUn. BANCO DO SISTDIA DE <:ON1'I<RSAClo
CêlJlI1I\lll I

CRXA-NG - CONS. REG. OS EIIllEInIllRIA I: AGROIIOIlIA DI: llG
o ~ ~

1610412013 00001052822 I RC N '5104/2013
Conta Respo. Car18fra Moeda Quan ti

16 S(ReaI
lo

1510512013

3.3SH~7ll(}.()

00000000001052822

45,00
Inalroç<leo

ART NACIONAL: PROFISSIONAl: MG-25610J0

TIPO: OBRAlSERVlCO. NOVA ART o NUMERO: 14201300000001093359

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.

,A VIA

2 (o) Oeo<on1ol-'

- Outru UÇóo:le

.)

•

8o,.d,,, CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS

RUA SAGRADA FAMlUA, 652 - SANTA TERESA o 37410000. TREs CORACOES I MG
~/AvaIN.

• I

1111 1/1111111111111111111111111111111111
I

~o ","""Ia Ficha de Compensação



ART de Obra ou 5ervIço
14201300000001093359

I
Anotação de Respons8b1Nelad" TlÓa1lca• ARTC R EA MG

lei nO 6,496, de 7 de daembro de:19n -
I •

Conselho Regional d" Engenharia" Agronomia de Minas Gerais

Vi..a. cb.

.~C~
~Fi•• <?J~"
":\~ ..~}

~ra/s.~~~
Página l/I

1.R~Tecnico
ClllIDIDO IlEIIRIQUE PEREIRA DE FREITAS
Titulo .."._,
JUtGENHElRO &LKTRICISTA - KLETROI'fICA;

RNP,1404867627

Registro,04.0.0000025670

Bairro: CENTRO
UF:MG

cew.adoem:
Tipo de CUltrBtar4e: PKSSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

2. Dados do Contrato :

Conlnrtanlo' ASSOCIAÇÃO CULrtIRAL COlltJlnTÁRIA DI: LAGOA l'QIlXOSA

logrndounJ' ROA JOÃO CARI'lEIRO
CornPemcnto: AP'lO. 101
Odado: LAGOA I'ORI«)SA

c"" •• ""
Valor:1.000,00

CNPJ,01. 722.667/0001-60
N"'o000074

CEP,38720000

B8lrm: CEIrl'RO
UF:NG

3. Dadml da Clt:nfSer.Iiço !
lognodouro, RUA Jolo CARHllIRO
~, APTO. 101
Cidade: LAGOA I"ORNOSA

Data.0 "'Ido: 12/04/2013 Pro"""""""""'" 12/04/2013
Finalidade: CULTURAL I

_, ASSOCIAÇÃO CULTllRAL CC»mNITÁRIA DE LAGOA FOR!«)SA

N":000074

CEP,38720000

CNPJ,01. 722.667/0001-60
4. AlMdada Técnial

1 - ASSESSORIA

LAODO, CONUHr~O E TELECONUHI~, RJlDIOOrFUSAO

Quantidade,

25.00

Unidade:

"

5.~

6. Oedaraçoes

0"0016/04/2013
CNPJ: 01.12.2. '67/0001-60

9.lnform~
• A NU , ""'lIda .-...rI. q.-do qIIIitMIa. •••••••••• ....-nt"'f&o do
.......-.... •••....--co ouconf~ _ ••••••CI-.
• AMlbft11dd" ded. ~ pode •• -tnc.d8 no .Ile
•••• ~ 0'1 _..conf-. •.•..••
• Agu.r4a • "'" ~ de MT •••.• cf. ~Id" •• .-n.on •. lfo~._"~lh~o~~
VALOR DA OBRA: R.S R$1.000,OO. AAEA DE ATUAÇ.I,O:
TELF.COMUNIC1ú:AO.

.0 ~1J

DA REGIÃO D

l
BErTA! RNP: UO .•861621

I
I: ARQUITETOS
I

CANDIDO

7. Entidade de aa..e
ASsoe. DOS ENGENBE:IROS

MSOCI.AÇ1o CtJLTORAL CCM1Ittr

Vaoda ART:4S, 00 R .
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Iti/ 114l1ll1;i
nATA Df FFETIVACAO:
CONVrNln:" .
OPf1lAOOR:

19:12:b9 ,
16/9~/2ll13

,,~!'000~4330t
, 00M4330
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, .'

I.

RFPRI'SEHTACAn NllMl'RICA
\ll4111.j~llnb2!lllll\lll.1l00ltll1' "
0t[l,~?, 6?2?161 00001l0\l011\l4500. . " ,'.: ", . '.

PAATO.I'FI'TU~'~i ' ',.'~ "i6194/?1l13~
, : ~: ,',' '..

VALOR: ..45.~; .;' ~'l".,

" '. ..1 '. _ •• l:'
Con.lJ'l'RACAO: 009m8t1 '" "

", .
OPI'RIt.AO RI'ALJ?AOA C0f4, SUCESSO,

. -,'
:i. CAIXA AOIJI '
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" ..
:r I

OISOlE CAT)(À - 0800 7?fl 0\0\
OOVTOOOIA '1' 08@0 725 7474

i
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Mlnlst6r1o du.ComunlCllç6es
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de OutQrga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁUSE LEGAL DE RADCOM

ESSOciaçãO

Canal: O

Processo
~. A Entidade é uma:

Identltlcaçlo do Processo
I

53000.056209/20111 Localidade / UF: LAGOA FORMOSAlMG
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE LAGOA FORMOSA

! ,
O Publicaçllo: 01/01/2000 Prazo: O

I

:

Número:
Entid.ade:
Aviso:

,

. Conclusão Gerill (Parecer Legal)
I

, entidade encaminhou os seglJintes documentos: -
I

) ata de eleição da diretoria, devidamente registrada (fis. 71-72), com mandato até 16/10/2014;
) relatório do Conselho Comunitário (fi. 41);
) estatuto social (fis. 12/34); I .
) CNPJ - fi. 11; I
) certidão negativa da Anatel ifi. 10; . rdeclaração de confonmidade ifi. O~ ,

oram constatadas as seguintes pendências:

) não foram encaminhados os [documentos (RG e CPF) dos atuais dirigentes; e
) o relatório do Conselho Comunitário não cumpre a exigência, pois não contém a grade de programação da
missora;.\ . . ,

)BS: Foram encontrados indlcios de vinculação polltico-partidária na di;etorla anterior, tendo ;ido solicitados
sclarecimentos (NT 2042/12 - fi. 54). Considerando que a entidade elegeu novos dirigentes, serão solicitados os -

~eus documentos, para verificar se persiste o vinculo. .
I

I
I



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Sec'retaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

, " Coordenação-Geral de Radiodifusão. Comuriitária '
Esplánada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar - 70044-900 - Bràsília - DF

I (61)3311-6281

Oficio n° 1 35 ~ 12014/CGRC/SCE-MC

Brasília,' ifde fevereiro de 2014.

,

• Ao Senhor
LÁZARO HUMBERTO DA SILVEIRA
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa
Rua João Carneiro, 74, Apto. 101, Centro ' '
38.720-0001 Lagoa Formosa - MG

Assunto:' Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n°
53000.056209/2011. ' \." .

\ '

Senhor Representante Legal,
I

I. Tendo em vista a análise realizada no processo nO53000.056209/2011, no qual
esta entidade' requer renovação "da outorga para execução do SerViço de Radiodifusão
Comunitária na localidade dc Lagoa Formosa /'MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica nO
874/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita docwnenios necessários à instrução processual.

2, ' Corbunicarnos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento)-que'o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pcna de extinção da outorga,

I

/,

SAMIR AMAN 'RANJA NOBRE MAIA
Coordenado era! de Radiodifusão Comunitária

/,

CGRC
" -

,



, ,~s~un~o: consta~alão, de p~~~ência~ ,rela~.ivas ao, rc~ue~i~ent~ d~ ~e~ovação .d:: Out~rg~.

I ,

Referências: Proc sso de Outorga nO53710.000779/1998. ' , . ,','
Proc sso de Renovação n° 53000,056209/2011.. . . '-.

,I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ',.'
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

" I,

, '

. . ,\:'
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, SUMÁRIO EXECUTIVO
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"

lI" Y..
Nota Técnica nO874/2014/CGRC/SCE-MC

", ,\ ". o", . ,

", \' .
,.'

~,

. o.,
o. "1'-

" .

\ ....

, ,

, '

"' ..
I: Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação ,
Cultural Comunitária de Lagoa Formosa para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lagoa Formosa 1 MG.

I~,'\
'. ~. '... . . J

, :

ANÁLISE

','
.' ';

.'

,I

: ." 1.-. I ',' •, .

, 1.:, Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naiuralizados há mais
de dez' anos e maiores de dezoito 'anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma nO0112011. Não serão aceitos,
a titulo de comprovação deste item, a çarteira nacional de habilitação (CNII) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Juridicas (CPF), em atenção ás restrições dispostas ,nos subitens 8.4.1 e
8.4.2; ,,"", '" • '

•• -" ,. .1

, '

',2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do
saneamento de pendências relativaS à documentação que instrui o requerimento, devendo a'
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, !la forma dos subitens 8.1' e 20.3 da '
Norma n° 0112011:

•. ,

, }

' ...:
,,' .' ,

'lI.
, "

CPF de todos os dirigentes; e ..
"

.. ' , :' ,,' " m.,' ~ltimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item' , . '
'21.4.1 da Normà n° 61/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. .. ",;. , '

53000,056209/2011/CGRC

'.. "'.
" "( .-;.' ... ":,..

:;.

J de 2

.....

, ,
", ') .•.

"

"

:{ : ... ,: i

j/'

.. ,..-,' / '

" ,
" ,

....... ".

.' ".<;. ..
. . '., ':: ..

,
, '. I

;..

• ': L
, ,

•..••.~
::"',1" .

..(' . . ,
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenaçã.o-Geral de Radiodifusão Comunitária

CERTIDÃO DE CÁDASTRO DE INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS NO ÃMBITO DO SEI

\

Protoc~lo n~: 53000[056209/2011-55
. '

I. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do pro'Cesso físico. '. .

2. '. cabJá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e co'ns~quente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir
dessa data, todas as I ovimentações referentes ao' presente processo se darão no âmbito do SEI.. .

Em 16 de maio de 2014,

•

I -



Oficio n.
Técnica n.

Ao
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão
BRASÍLIA/DF

Processo de renovação RADCOM n. 53000.056209/2011
Processo de outorga RADCOM n. 53710.000779/1998
Assunto: ,Satisfação de pendências conforme
1.357/20 14/CGRC/SCE-MC, de 25/02/2014 - Nota
874/20 14/CGRC/SCE-MC, de 24/02/2014.

Lagoa Formosa, 30 de abril de 2014.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,

Vimos à presença desse órgão satisfazer pendências relativas à
documentação que instrui o requerimento de renovação da outorga
concedida à ASCOLAGO, relacionados no Oficio n.
I.357/2014/CGRC/SCE-MC, de 25/02/2014, na forma dos subitens
8.1 e 20.3 da Norma 01/20111, juntando dentro do prazo legal os
seguintes documentos:

a) prova de que seus diretores são brasileiros há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos, ora com cópia do RU, ora
com certidão de casamento, de acordo com o subitem 8.1,
alínea "e", da Norma O 1/20 11;

b) CPF de todos os dirigentes; e<



c) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma 01/2011 ,versando sobre a
programação veiculada pela Rádio Piedade FM.

Todos os documentos são apresentados no original ou em
cópia autenticada, conforme dispõe o item 20.4 da Norma 01/2011.

Nestes termos,
Pede deferimento.

LÁZARO HUMBERTO DA SILVEI
Presidente da Assoc. Cultural Comunitária de La oa Formosa-

ASCOLAGO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviças de Camunicaçãa Eletrônica

, Caordenação-Geral de Radiadifusão. Camunitária
Esplanada das Ministérias, Blaca R, 3 ~andar - 70044-900 - Bràsília - DF

(61) 3311-6281

,

Oficia nO A 35'\: /2014/CGRC/SCE-MC

Senhar Representante Legal,

I. Tenda em, vista a análise realizada na processa nO53000.05620912011, na qual'
esta entidade' requer rcnavaçãa 'da autarga pam execução. da SerViço. de Radiadifusãa
Camunitária na lacalidade de Lagoa Formosa tMG, encaminhamas cópia da Nata Técnica nO
87412014/CGRC/SCE-MC, que salicita dacumentas necessários à instrução. pracessual. ,

2. ' " Camunicamas; por fim, a prazo. de 30 (trinta) dias, cantadas a partir da data de
recebimento. deste aficia de acarda cam a AR Pastai (Avisa de Recebimento.)-que a acampanha,
para que a entidade apresente tada a dacumentaçãa salicitada, sab pena de extinção. da autarga,

Coordenada

"

i



/'

" MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.' .
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr?~~a

. Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunltana

Nota Técnica n° 87412014/CGRC/SCE-MC

As;unto: Consta'tação de pendêocias relativas' ao requerimento de Renovação d~ Outorga.

Referências: . Proccsso de Outorga nO53710.000779/1998.
, Processo de Renovação nO53000.05620912011.

suMÁRIo EXECUTlYO

1.- Trata-se de requerimento para renovação da outorga cOncedida à Associação
Cullural Comunitária de Lagoa Formosa para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lagoa Formosa 1MG.

ANÁLISE

,2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, pa forma dos subi tens 8.1' e 20.3 da
NormanoOJ/201l: ' .

!. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naÍnralizados há mais
de dez' anos ,e maiores de dezoito 'anos ou emancipados (cópia' do .RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, illinea "eu, da Norma nO01/2011. Não serão aceitos,
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de' habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Juridica, (CPF), em atenção ãs restrições dispostas.nos subiteus 8.4.1 e
8.4.2; , ,

lI. CPF de todos os dirigentes; e

lI!. Último ,relatório do Conselho Comunitário; constitufdo nos moldes do item
' '21.4.1 da Normano 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. '.

'S3Iloo.0S620912011/CGRC



CONCLUSÃO

3. .' Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação' solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e eonsequente
extinção da autorização. .' .

À consideração superior.

. Brasília, J.L{ de fevereiro de 2014.

~LIâF
Chefe de

.,
De acordo. Aprovo a Nota Técnica nO874/2014/CGRC/SCE-MC- .

Brasllia, 2:f' de fevereiro de 201.4.

~~BREMAIA
Coorde or-Geral de Radiodifusão Comunitária

~JOOO.OS620912011/CGRC



Prova de que seus diretores são brasileiros há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos.
ora com certidão, de casamento. ora com
cópia do RG, , de acordo com o subitem 8.1,
alínea "e". da Norma 01/2011

Nome Cargo Documento
Lázaro Humberto da Silveira Presidente Certidão de Casamento
Narciso de Castro Ferreira V ice-presidente Certidão de Casamento
Sérgio Mendes dos Santos Secretário Certidão de Casamento
Everaldo José de Oliveira 1.°Tesoureiro RG
Francisco Corrêa Machado 2.° Tesoureiro RG



-------------- - "------_._------------

.i
•REGIS~fO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS i'

li'
CERlllDÃO DE CASAMENTO

, NOME:
LÁZARO'HUMBERTO DA SILVEIRA

IANÁ APARECIDA MOREIRA
' ....i~ .
ir MATRICULA: "

03705101551984200025279000074021

NOMES, COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E
FILIAÇÕES DOS CÕNJUGES i
LÁZARO HUMBERTO DA SILVEIRA; nascido aos 12109/1961, em COROMANDEL - MG, brasileiro, filho
de LAURENTINO RICARDO DA SILVEIRA e LAURINDA MARIA DA SILVEIRA,
IANÁ APARECIDA MOREIRA, nascida aos 24/02/1967, em PATOS DE MINAS - MG, brasileira, filha de
IRACI JOSÉ MOREIRA e IRAMAIA GOMES MOREIRA.

; i
, I, .
: I
i!

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO)

Isete de julho de mil novecentos e oitenta e quatro

DIA MES ANO

07/07/1984

,
; !, ,

:l
REGIME DE BENS DO CASAMENTO

ICOMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS

, ,
~'

!:'

NOME QUE CADA UM DOS CONJU'GES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)
IIANA APARECIDA MOREIRA SILVEIRA

i OBSERVAÇÕES AVERBAÇÓES

Escritura de Pacto Antenupcial lavrada neste cartório no livro 02, folha 78 e v.o.

Cartório de Registro Civil
Oficial: Neusa Aparecida Borges Fonseca
Escreente Substituto: Deocleciano Silas Mundim
Praça Nossa Senhora da Piedade, 298 centro .
Lagoa Formosa - MG '
(34)3824-2185 ~
Emolumentos: 20,01 ~,,~1'.. . 'il
Taxa Jud.: 4,04 .<",!,
Total: 24,05 ~~.l

~l
• Cl,~ ,

Afi ..\~t\:>.; ~ .; i-.; _<l: r:i:J'
'."",,'~ dn~,,,,,'"''

~;~f.1;)..m!t:l'~~<'
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: .' f
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..,'-... '. . ~ :~
"' ,/ 1. ...•. ~-. . /.

,:»' \ :-,p R E G 1ST R O C I V I L
\., ./ Estado de Minas. Gerais - Lomarca da. PaIos de Minas - Município a Distrito de Lagoa Formosa

'.'
jVel/S<1 ApL1Y~cid~ /3. VOl/sem

OfIciai do Rtg~slro Civil

Cf),eoclcciollo Silos jU"I/,lillf
E"Ct~vt:Dte Sub"tltUIO

CERTIDÃO DE CASAMENTO
>
.i'.

CERTIPICO 'que. sob O n.' ?!.~2.2..::.:.às f1s ?.7.;5/Y.:...... do livro n.°..Jl/?.~ .

de Registro de Casamentos. verifiquei constar que no dia ~~ de )'l:'Il.(;~..r.() .

de 1..~..~~.~ ... foi teUo o casamento de ::(.U',::j.~!;,'; ,jí,-; Cr.~:?-tr() :Jcr.'V>~':.i..i:'Q ';~. ::>.:: ..:"L~~ ~l...................... _ _ ; _ - -

(jlJ.v8i1"',~ 5r~"a.- . ~•• _ •••••• _ •••••• •••••••••••••••• :;.;;l •• .....;_ •• _ ••••••• _._ •••••••• _ ••••••••••••• _ .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , .•. , •• " ••••••••••••••• _ ••••

'd . I' Ocarlind0 Pinto do Amaral.coo tra 1 o pe ra nte o UI Z .•.•................•.....•.....•....•..........•.....•.................•• '.' •.•• , ••••••..•..•••••.••...•.•. , ...••.••. __........•••••.•....•••..•.••.... ' •..

e as te< temunbas ~.~_~.~ ~~9..~.?~~.9.~.;:.._~.~_sy~:.~~ J..~~!.~~.~.~_~~.?::.~~:r.~~~.~__..

Ele nascido em o diE1tri to de ?ato~. de r';inas' Minas Gerais -• . _........................••..••.•.. _......••.._•.•.........•.........•.••.•...•...••......... _ J .........•.•.•_._ ••.•~ 1 .

.. aos _~? de. .. fl ~ ~.£J.lIlb..l.:.()... . d e .:l:.~..9..3..9.. .
rolissão comerciante . . filho de José Vicente Fer.::-eira Neto.P .. ....•...... _•........... _ .
e Narcisa de Castro FerreL'u •............... _ _ _ _ ................•...................... _ .

Ela nascida em este diHtr1to de Lagoa :?oruosa, lj:inas Gerais,- ., _ _ .............................•................ _ .

..............................................................._.._ _ aos ??. _.de ).a.J.l.~~E.~ de }_ •..9.}.7.
pr o f Iss ã o ~.:>.~~_::.~.~.<:/;l _... f I1b a d e •.... _ ..~.l..':~~~:r..EJ ~.".~.r.:i..~.Ll.Y.~ :l3~.a."".

...~ 2.~_..:..1~tª ª'~g.~.i.-.v.:~.i.r.I3:.}?£!!:!!1:.~ _ .
8 qUa I pas 50 U a 5sln a r -se •••••.:;~.~::~.•~~._~.:~:.~:;~.:~ .•••l.i..? g~.:~.~E.'!..: : _ ~_ _ , _.
Foram apresentados os documentos a que: se refere o art. 180 n.os .._.~.~ ..~ ..t••~: _ ....•... _ .••__ ••.. _._ .._.

Reglmc Adota do ~.?~.~ª.()~.~13..~1.1.~.~ _ _ _..; _ .

P o rm os a:_ ?.~ de ~_~~~.i,;.b.:I.:.() , de ) 98 ~ .
,"" -

; \ ~' . I i
( \ ,- . . ..

'l\L...J~ \...•\.~i....iJ(' .•..rJ\,. .•... ,,'~_".~,:.. " ,f •. r.,'....... :.J ~; .._.\ _.~:.) ..~ôFiêiAL.I./.'."-_ ~; _ ~....•..\J••••••••..•••

do Código Civil Braslle!ro. - Obse~v."5õcs: ; ..= _ _ _ .
CARTÓRIO 00 REGISTRO CIVIL E NOTAS. MG

•••• Praça N. Sa ..da Piedade. 298. Centro. lagoa FOI'ITlOS8_ MG. Fone: (34) 3824.2165 •••••.•.••••••••. _ ••.••••••. _ •.•.•.•.•.•..••
Nousa Aparecida ~s Fonseca. OficIai .' DoocIedallO SlIas Mundlm _E$aev. Subst.

A U T E N T.I C A ç A O
Crnfer!do e achado cm.o o i lnal a resen\ado.
LagoaForflüSd,ll/QlII2O : 597

EJn T05\""'1I11'o a verdade.
Mar~ .v C1 a. -1'I.lI1dim

F _ :1\11.21 EnoI.,1\13.90 Total:1\15.1l
••••• _ •••••••••• f •••••••••••• _........... ~

~ referido ê~' rdade e dou lê _ _ .
o~ 0-<'

, ) 11/1(.)
Lagoa



,_./.

Lagoa Formos"

Patos de r-r.inas

BRASILDO

DISTRITO

COMARCA

Deocleciano Si19s Mund:; ••
Escreveule Sub,tilu{o :

CIVIL

Casamento

REG!STHO

.•\parecida Borges_Fonseca
Oficiol do Reg." Civil

REJ!Ú l::$LIGA

Õ ('1"l~'''~ T",f"l.:' ,..•~."".~mn-:::-
.,l-o"'J. ~. ...'........ .'~' ••••••.•

--------- ._---------_. -----

ELE. nascido em
----------------------------------------------

-_ .•_.- .-- __ 'il.CS 2'Z..- de ;;Ã;'<>t.S: ~c __ o
_____________ ,__ . . _~- •.• ~,, ••• r •••••_~== =<.

F r o f i s s à o r._0_'E_:J._e_~'_A_._\ _f1_1'_i_,-_, ._.. _'-_ .. _--_. -_-_-_-_-_- ' dom i c i 1 i a d O e
A. ~).,. I f . , h dresidente em ") h. V-.:,"'.~~t.rrul:.' •...,.,....l.2....-"\ ,;:.. ;';1 G~ ::11_;]_" ._____ 1..1. o e

e :J~ JC('~:,~"1""';'1 l',r:1!....-..E:.; iOP>:S ..-

:~I ;í~;:-,~i{~i~:::I";A BO~,::;'~:2J --------------.---..:.......----.---.......--.- -----:---

contrai do perante o Juiz de Paz. ]"",;'\ ';;""ch,.,•.I~,ri" :'iw.u, r------
_e_a_s_t_B_s_t_B_!_O_U_n_h_a_s__ r'_-_'>_!;_' "_o _l_,"_'_' '_' ,_:_']_'_i ,_:._t_'-_"'_.::~~. . _
------------------------

ELA. nascida em e;e T','r " Pr. .•..•..•.•,~.~....•
•••• '..........._ ..•.• >J., ••• ~.•• , G{'r"l' ":l -.. •..• •... ';'

- ------ /lOS----------------------- 22 de __ ,l_,_,_z_<_,~:_~._l:)_r_o de 1 .•eJ72
profissão ;:uni~t.l.l'e
residente em ~ ~~ S~.nh5 l!~{~'~o.~~1!

.--- .domiciliada e
. filha de

-----------_ _- -._------
a qual passou a assinar-se Ltj_~:.-:- ~i_';';-'::NA :;jOl~•.~:"-;;S:.JA=':-=ü~~,-

Foram apreaem;ados o~ dOOUr.butos s. que se refere o a:-tigo lBC).
n •. 1_.2.4~do Código Civil Brasile:ro.

_. - .... .'~. - '-r=t-;;'~':~Jj:l.!)~> t ~ 04.'~;"n~'t 0~?tJô'fís'~"':,-'==---:::':'-Foi adotado o reglme de ~.. --..•... _'_._'__ ._._. _

Observações:
~..;"'.f:.ARf;

CARTÓRIO 00 REGISTRO CIVIL E NOTAS - MG
. SA. dA Piedade. 298. Centro. Lagoa ForTl'105A - MG. Fone: (34) 3324-2185
recid8 Borges Fon&ecA • OfIciai " Doodeclano SitAs Mundim • Escrev. Su~l

"'. AUTENLICAcnO
r,do e achado contormeoor' inal apresentado.
Fornosa. 11/0'112014 .'. 3""
EmTest""'-t11oo' da verdade.

Maria . 1'lt11d,m.
Fis[:~'$l.21 EnoJ.:R$3.90 Total:~'$5.11
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MI~ISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEtTA FeDERAL

COOROENACAo ob SISTEMA DE INrORMAÇO,S 'CONO
MICO.fISCAIS

, .:

.'
•

...•:.

,

f1IA$CIM"HO

lê:'~O~.•61 'NSCIfIÇAONOC~F '" .! ,~ .. ~.~", '~,-. ~;.~;= :-~.'=..

;'~:;.,"ú";:::o':~r;]:::.,'~:1~~~~~~~'ii¥~~j!j~~~~
.---"-._. "~"_-'_' '_' _' _.: ~_'''_'''_''''_'.'~';''~;''_'''''~'''dJJ_'~.- =t---

CARTÓRIO 00 REGISTRO CIVIL E NOTAS - MG ". '.
PrdÇ8 N. 58. da Piedade, 298. Centro. Lagoa FonnOIS8. MG. Fone: (304)~24.2185

Neusa Aparecida Borges Fonll&C8 • Ol\cIal I Oeocledano S~ilSMundlm - Eacre .•..Subsl
A U T E N T,l C A ç A O

Conferido e achado conforme'o ori 'nal apresentado.
LaoOdFo[lOO2i\,11/0412014' '~1

. tJn Test"""U100' >' da verdade.
,-:.... Maria A e a. --'I'\.U1dim
Fisc. l(.,,°1 EJrol.: 3.90. Tot.ü:~'$S.l1
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1.VIA
o o o,

VALIDA EM TODO O TERAITOArO NACIONAL

PII-2210

..,.,.,
NARCISO DE CASTRO FERREIRA
"'co,,"" MG-18. 067 .826GERAL

flllo\cA,O

JOSE VICENTE FERREIRA NETO
NARCISA DE CASTRO FERREIRA
1'>ÃoJIb'g DE MINAS-MG 1Dô'/9iTil~9

CASo LV-20B FL-275V
UGOÁ FORMOSA- G
076442301-0,~

_o . o o

:, .. )~o'" . o.



CARTóRIO DOREGISTRO CIVIL E NOTAS. MG
N. Sa. da PIedade, 298 - Centro _ Lagoe Formoaa. MO - Fone: (34) 3824-2185

recida Borges FOl1HC8- 0lidaI I Deodedano 5l1M Mundm. Escrev. Subsl

AUTEKT,ICAÇftO
ido e achadocmfonne loinal apresentado.
FOrll'osa,24/04 L .'

Em Test da verdade.
IIldim

Fisc:~'$l,21 1.:RS3,90 .Total;RS5.11 •
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS. MG
Praça N. Sa, da Piedade, 298 - Centro -Lagoa Formosa. MO _Fone: (34) 3824.2185

Neusa Aparecida Borges Fonseca. Oflclal I Doocledeno SlIas Mundlm. Eacra'l. Subsl.

A U T E N T 1 C.A ç A OConferido e achado conforme o orl .nal apresentado.Lagoa Forroosa, ll1M/2014 ' 38;Em Testelll."oo ,. da verdade.
!4,;'" Maria A , ~.,dim
Fis~ • Emol.: 3.90 .Total:n$~.ll



CPF de todos os dirigentes

Nome Cargo Documento
Lázaro Humberto da Silveira I'residente CI'F
Narciso de Castro Ferreira Vice-presidente CI'F
Sérgio Mendes dos Santos Secretário CPF
Everaldo José de Oliveira 1.°Tesoureiro CPF
Francisco Corrêa Machado 2.° Tesoureiro CPF

Ianá Aparecida Moreira Silveira Conselheira Fiscal Titular CI'F
Maria Braga de Castro Conselheira Fiscal Titular CI'F
Aguinaldo Nunes Caixeta Conselheiro Fiscal Titular CI'F
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MINISTtAIO DA FAZENDA
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CARTÓRIO 00 REGISTRO CIVIL E NOTAS - MG
aça N. 5a. da Piedade, 298. CentrQ. Lagoa Formosa _MG. Fone: (34) 3824'2185
sa Aparecida Borges Fooi>eca. Oncial I Daocleciano Silas Mundim • Escnt ••..Subsl.

AUTENTIC CAO
fundo e achado cmfonre o lfldl aDresrntado.

DOiI Famosa. 24/C4/201 lOO',\}
, EmTestem,U1hJ ~a verdade.

L\?oc' ,;;no Suas I'llrid Im

Fisc:~'$1.21 Eirol.'. 3.90 Total:~'$5.11

"



CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS - MG
N. $a. da Piedade, 296. centro. LIIQOllFormou. MG. Fone: (34) 382•. 2\85

feclde 80fgeS FooMC8. Oftdal I Qeodeclano Silllis Mundlm - Eacrev. Subl;t

A U T E R T I C C A O
do e achado cmfOl'lle oinal aore<entAdo •
.orrosa. 2'1/04_ i. 14 • :~ 1'0",.3'\-

EJ1\ Tei;tE'fll.IIl

TotAl :~15.1l
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Ultimo relatório do Conselho
Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma 01/2011, versando
sobre a programação veiculada pela
Rádio Piedade FM, bem como sua
avaliação a respeito da mesma,
considerando as finalidades legais do
RadCom



RELA TÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASCOLAGO

Os abaixo assinados, na qualidade de representantes das entidades que fazem parte do
Conselho Comunitário da Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - ASCOLAGO,
constituído nos termos do item 21.4.1 da Norma n. 01/2011 e dos arts. 30/32 do Estatuto Social,
tendo acompanhado a grade de programação veiculada pela Rádio Piedade FM, mantida pela
entidade supra e verificando que de segunda à sexta-feira, de 5 às 7:30 temos o Programa Território
Sertanejo, de 7:30 às 9 horas o Programa Bom Dia 87, de 9 às 11 horas temos o Programa Vilmar
Gonçalves, de 11 às 12 horas o Programa Piedade Esportiva, de 12 às 13 horas temos o Programa
Notícias da Comunidade, de 13 às 5 hol"dSo Programa Parada do Ouvinte, de 15 às 17 horas o
Programa Show da Cidade, de 17 às 19 horas o Programa Alma Sertaneja, de 19 às 20 horas o
Programa Voz do Brasil e de 20 às 24 horas, o Programa Noite 87, atestam que a mesma atende
ao interesse coletivo da comunidade, aos princípios estabelecidos no art. 4.° da Lei 9.612/1998 e à
Norma n. 1/2011, dando preferência a finalidades educativas, artisticas, culturais e
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade, promovendo atividades
artisticas e jornalisticas na comunidade e integrando os membros da comunidade atendida,
respeitando aos valores éticos e sociais da pessoa e da famma, favorecendo a integração dos
membros da comunidade atendida, sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências
sexuais, convicçõL'S politico-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias,
reservando um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a
transmissão de conteúdos noticiosos e cumprindo a finalidade constitucional de promover a cultura
lo~al e estimular a produção independente.

Lagoa Formosa, 02 de abril de 2014.

rtCVtUfeh ri/ltk '
José Terêncio da Silva - Coordenador do Conselho .

residente do Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo

(~}t~;4c>'6dr/d-<'J
Ântonio Mbchado da Silva

Presidente da C ide Repouso O Unid

~~~
Roberto Vicente Pacheco

Presidente da Associação Amor sem Medida
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

I. Ccrtifico que as informaçõcs cadastrais refcrcntes ao proccsso supracitado fonll11
devidamcntc inseridas no Sistcma Elctrônico de Informaçõcs (SEI), permanccendo com o mesmo númcro
do processo físico. .

2. Foi providenciada a digitalização c consequentc inscrção do scu contcúdo no Sistcma,
dcvcndo o proccsso físico scr encaminhado ao Scrviço dc Arquivo Gcral c Bihlioteca para arquivo.

3. A partir dcsta data, todas as movimentaçõcs rcfcrcntes ao prcscntc proccsso sc darão no
âmbito do SEI, dcvcndo cste fato scr informado ao intcressado na primcira oportunidadc.

Brasília, 24 de julho dc 2014.

DocUIllcnto assinado cletronieamente por Israel Alexandre Be"erra da Silva. Chefe de Serviço
de Apoio Administmtivo. em 24/07/2014, às II:SS. conforme a11.3". lI!. "b", da P0I1aria MC
89/2014.

r::1' :-~>':r::1L!J • ••.•.••L!J-="r.-.:. .. I' :I"~!I':!'-:rr:~A autenticidade do documento pode ser conferida no site hllp://sei.llle.gov.br/verilica.html
~~.J.1ti•.•~~7':~informando o código vcrilicador llll5392S c o código CRC 4lE9Sll5A.I\'~ •.•...•....-:~"1." .l!l1'l'~.Y. ,
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l\IINISTÍmIO DAS COMUNICAÇÔES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Avenida Afonso Pena. 1.270. Sala 001 - Centro - Belo i1orizonte/MG - CEP: 30130-900
Tel: (31) 3222-905 I

NOTA T1~CNICA N" 4065/20 15/SEI-MC

Proccsso de Renovação n": 53(/(10.056209/2011-55

Processo de Outorga nO:53710.11077911998

Assunto: Exigências relativas ao ,'e1Ine.-imentu de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se da alHílise du pedido de renovação de outorga da Associação Cultural
Comunitá"ia de Lagoa Formusa. entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão COlllunitária
na localidade de Lagoa Formosa/MG.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo. ohservou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento. devendo a entidade
providenciar novo envio dos itens dispostos abaixo, visando a validade dos documentos anteriormente
enviados. na forma dos subitens S.I e 20.3 da Norma n" 112011:

I. Certidão negativa de débitos das í'Cceitas administradas pela Anatel;

I!. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas;

111. Havendo mudança de diretoria da última ata apresentada; prova de que seus diretores são
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dczoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão dc Casamento). de acordo com ao subitelll S.I. alínea "e", da Norma n° 01/2011.
Não serão aceitos, a título de comprovação deste item. a carteira nacional de babilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF). em atenção its restrições dispostas nos suhitens 8.4.1
e S.4.2 e CPF de todos os dirigentes;

CONCLusAo

4. Diante do exposto. a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas. sob pena de indcferimcnto do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.



••
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À consideração superior.

DocumCIl1Oassinado eletronicamente por Fcnlanda I~ellis Fernandes 1~()llrcin)Gontijo.
Analista Tec Administrativo, em 27/02/2015, ÜS 11:12, conformc <til, 3", lll, "b", da Portaria MC
89/2014.

Documcnto assinado eletronicamcnte por Marcos Ricardo dos Santos, Delel(ado ncgional do
Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, cm 02/03/2015, ÜS 10:34, conformc
art, 3", lll, "b", da Portaria MC 89/2014.

Minutas e Anexos

Não Possui.





i\IINISTlmIO DAS COI\IUNICAÇÜES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Avenida Afonso Peoa. 1.270. Sala 00 I - Centro - Belo Horizonte/MG - CEP: 30130-900
Tel: (31) 3222-9051

Ofício n° 5876120 Is/SEI-MC

Bclo Horiwntc, 2 dc maI'ço dc 2015

Ao Senhor
LÁZARO HUMBERTO DA SILVEIRA
Reprcsentante Legal da Associação Cultural Comunitária de Lagoa f'orInosa
Rua João Carneiro. n° 74. apto. I() 1. Bairro Centro
387120-000/ Lagoa Formosa- rvIG

Assunto: Encaminhamcnto dc Nota Técnica rclativa à análisc do proccsso n" 53000.0562091201 I-55.

Senhor Rcprcscntantc Lcgal.

I. Cumprimcntando-o cordialmcntc. rcfiro-mc ao processo em cpígrafc para cncaminhar cópia da
Nota Técnica n° 4065120 15/SEI-M C, dcsta Secretaria. que trata dc pendências cncontradas nos autos.

2. A essc respeito. Eca estabelecido o prazo dc 30 (trinta) dias. contado a partir
da data de recebimcnto destc ofício. para quc cssa cntidade se manifeste sobre o assunto c aprcscntc a
doculllcntação pendente. sob pena da cxtinção da outorga.

Atcnciosamcntc.

Documcnto assinado eletronicamente por Marcos Ric:lrdo dos Santos. Delcgado Rcgional do
Ministério das COlllunicaçõcs no Estado dc Minas Gcmis. em 02/03/2015. i1s 10:35. conformc
mt. 3°. m. "a". da Pmtaria MC 89/20i4.
N" de Série do Certificado: 1220966

~.!Ji&:~~fP3~..iRt~ A ~utenticidade. do docu~l~ento pode ser confel;~a. no site http://s~i.mc.gov.br/verifica.html~t~'.~:,,:>. =) 11liormando o codlgo venllcador 0390661 e o cOlllgo CRC 93tSI'31C.
""', ~~~ ~ .
[!]~~~.;(:~
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CARIMBO
.U~tDADE RECEBEDORA

DATA DE POSTAGEM

UNIDADE DE POSTAGEM

DATA ENTREGA

AR

2 ENlereço Io!urlclenle

3 N~o e~151eo nUlTIl'fO

4 Desconhecido

1 M<KloIHe

11 OuIroS

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAo)

DF.5S76/2015/SHMC,PROC.53000.056209J11.
MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO

CARTEIRO

AVISO DE
RECEBIMENTO

__ : __ h

__ : __ h

CORREIO(

TENTATIVAS DE ENTREGA

\' QUo.;;&.
,. -J:....J.._
" :....J-../._

DESTINATÁRIO'
LÁZARO HUMBERTO DA SILVEIRA - REP.LEGÀL~
ASSOC.CULT.COMUNIT.LAGOA FORMOSA í'jd
RUA JOÃO'CARNEIRO 74 'Ô S~OZ ~\fi'ir '
APTO 101 CENTRO .' (/)
38720-000 LAGOA FORMOSA.MG ':.:;.. ','''~u..-,..<

\Y.,-. \.. .tI r::
(CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRQ'QO-i9B'JE-TO.) •••.,'.:..('\.. <'...-;;'O.v '1-':}' C,',/"':

"'~:. ~f . J '1fJI"...•..~ ....EN~EÇO PARA DEVOLUçAO DO AR
DElR'iACrA REGIONAL DO M1NISTI;RIO DAS
COMUNICAçOeS EM MINAS GERAIS. ORMciMG
AVENIQA AFONSO PENA 1.270
T~RREO - SALA 001 CENTRO
30130-900, BELO HORIZONTE-MG

NOME LEG1VEL DO RECEeEOOR N" DOC. DE IDENTIDADE

~--~
J H OG4 7 :3 42 GOBIl
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Ao
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
BRASÍLIAlDF

Assunto: Ata de eleição dos membros da diretoria relativas ao periodo de
13/10/2014 a 13/10/2017 (encaminha)
Processo de outorga RADCOM n. 53710.000779/98
Processo de renovação RADCOM n. 53000.056209/2011

/ Lagoa Formosa, 03 de dezembro de 2011.

Senhor Diretor,

Vimos à presença desse órgão, cumprir item da legislação regente de
RADCOM e encaminhar a ata de eleição dos membros da diretoria para o
mandato de 13/10/2014 a 13/10/2017, devidamente averbada no Livro A-37, n.
25, fls. 106, em 24/11/2014.

Houve alteraçãQ no quadro diretivo. Os responsáveis pela administração
da entidade no período supracitado serão: Lázaro Humberto da Silveira,
presidente, Francisco Corrêa Machado, vice-presidente, Sérgio Mendes dos
Santos, secretário; Everaldo José de Oliveira, 1.°tesoureiro, Raphael Rodrigues
de Azevedo, 2.° tesoureiro, Aguinaldo Nunes Caixeta e Luciene Regina
Borges, conselheiros fiscais.

Nestes termos,
Pede juntada.

/
( ". - -..... 'o,...., ..•• 1 ,,'

LÁZARO HUMBERTO DA S/L VE/RA
Presidente da Assoc. Cultural Comunitária de Lagoa Form sa - ASCOLAGO
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-DECLARA ÇAO

LÁZARO HUMBERTO DA SILVEIRA, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/MG sob o n.o 71.451, CPF
366.684.606-82, com escritório profissional na Rua Lindolfo,
Baiano, 189, Bairro Novo Horizonte, na cidade de Lagoa
FornlOsa-MG, CEP.: 38.720-000, DECLARA que todos os
dirigentes da Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa
- ASCOLAGO, CNPJ n. 01.722.667/0001-60, com sede na Rua
João Carneiro, 74, apt. 101, centro, na cidade de Lagoa Formosa,
Estado de Minas Gerais, sociedade civil sem fins lucrativos, com
registro no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas da
comarca de Patos de Minas-MG sob o n. 1.046, do Livro A-02,
fls. 281, em 03/02/1997, com consolidação estatutária registrada
sob o n. 6.340 no Livro A-20, fls. 98. em 16/03/20 li, resi<!em na
área da comunidade atendida ou na área urbana da cidade
de L3;goa Formosa, de acordo com a Norma Complementar n.
0112011, aprovada pela Portaria nO462, de 14 de outubro de 2011.
Lagoa Formosa, 03 de dezembro de 20 14.

LÁZARO HUMBERTO DA SILVE
Presidente da ASCOLAGO





ação Cultural Comunitáriade.Lagoa
sa -;-ASCOLAGO

Rua João Carneiro, 74, ap. 101, centro

CEP.: 38.720-000

Lagoa Formosa-MG
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Ao
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão
BRASÍLIA/DF

Processo de renovação RADCOM n. 53000.056209/~0l1
Processo de outorga RADCOM n. 53710.000779/1998 -
Assunto: Satisfação de pendências conforme Ofício n. 5876/2015/SEI-
MC, de 02/03/2015 - Nota Técníca n. 4065/2015/SEI-MC.

Lagoa Formosa, 18 de março de 2015.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,

Vimos à presença desse órgão satisfazer pendências relativas à
documentação que instrui o requerimento de renovação da: outorga
concedida à Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa -
ASCOLAGO, relacionados no Oficio n. 587612015/SEI-MC, de
02/03/2015, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma 01120111,
juntando dentro do prazo estabelecido, contado da data do
recebimento (09/03/2015), os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos das receitas administradas pela
Anatel, com validade até 13/04/2015;

b) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; /

~





c) Como houve mudança de alguns diretores, conforme a ata
supracitada, apresentamos prova de que nossos diretores são
brasileiros há mais de dez anos e maiores de dezoito anos, ora
com cópia do RG, ora com certidão de casamento, de acordo
com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma 01/2011;

d) CPF de todos os dirigentes.

Todos os documentos são apresentados no original ou em
cópia autenticada, conforme dispõe o item 20.4 da Norma 01/2011.

Nestes termos,
Pede deferimento.

J-Jt ~ .
LÁZAROHU~O DASILVEIRA

Presidente da Assoe. Cultural Comunitária de Lago Formosa-
ASCOLAGO





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEl

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO CULTURAL CotJlUNITARIA DE LAGOA FORMOSA

01.722.667/0001-60

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 17:54:17 do dia 14/03/2015 (hora e data de Brasília).

válida até 13/04/2015.

certidão expedida gratuitamente.
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Prova de que os diretores da Associação
Cultural Comunitária de Lagoa Formosa -
ASCOLAGO são brasileiros há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos, ora com
certidão de casamento, ora com cópia do RG,
de acordo com o subitem 8.1, alínea "e"
observadas as restrições dispostas nos
subitens ,8.4.1 e 8.4.2, todos da Norma
01/2011

Nome Cafl'ü Documento
Lázaro Humberto da Silveira Presidente RG
Franeiseo Corrêa Machado Viee-nresidente RG
Sémio Mendes dos Santos Secretário RG
Everaldo José de Oliveira 1.0 Tesoureiro RG

Raohaei Rodril!UCSde Azevedo 2.° Tcsoureiro RG

Processo de Renovação D. 53000.056209/2011-55

Processo de Outorga D.53710.00779/1998
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CPF de todos os dirigentes da
Associação Cultural Comunitária de
Lagoa Formosa - ASCOLAGO

Nome Cargo Documento
Lázaro Humberto da Silveira Presidente CPF
Francisco Corrêa Machado Vice-Presidente CPF
Sérgio Mendes dos Santos -Secretário CPF
Everaldo José de Oliveira I.o Tesoureiro CPF

Raphacl Rodrigues de Azevedo 2.0 Tesoureiro CPF
Aguinaldo Nunes Caixeta Conselheiro Fiscal Titular CPF
Luciene Regina Borges Conselheira Fiscal Titular CPF

Processo de Renovação n. 53000.056209/2011-55

Processo de Outorga n.53710.00779/1998
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REPÚ HLII9A

Neusa Aparecida Borges Fonseca
Oficial do Reg,O Civil

i
II ESTADO .. Minas Gerais

~'a!IÇÍPIO - Lagoa Formosa
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£-ljl.'''''.'MG CERTIFICO que, sob N.'] ,552' afI, 196!v do livro N,o B!28 de
I Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 03 de fevereiro
I de 1.995 . fci realizado o casamento de Sf'RGIO MZNDES])OS SANTOS e LU-

CIE~EREGINA BORGES.- -----------
contraído perante
e as testemunhas

de Lima, •••

ELE, nascido em eeta cidade de Lagoa Formosa, Minas Gerais,-
.>-»..4,...-' :;;' ~~os 27 de a osto -- de 10 ",;;.~~,•••'
-pf'~-fi~-;i;'-'-c6mei~(i"i~áiio ~~:~",:,~~---.:-=::r=":-- ~:'; ,domi~Úia.do'e',-,;'

~esidente em 1'8 R. Vico G1"6gór;Q, !372, Dl cidade:}. " fiIh~l~,~~~ir:ig~f:i
ADÉLIO LOPES DOS SANTOS e Dª DOR'i~iI,IN<\ MENDES LOPES.-

cidade de

. ,..------
ELA. nascida em Lap~oa l"ormosa,

" 2';;..,--.---------.------- :ll.os ~ de-------------------r ---
profissão manicure
residente em à R. Sinhô
,ANTONIO BORGES SOBRINHO

Minas Gerais,- - I
dezerabr~ domi~~1~~::2e I,

.;.lmírio. 234, n/ cidade ---- . filha. de, Ie Dg ~~;RI~IlliLENA EORGES,-
••.•.• _._____ J

" [ .

a q)lal pa'ssou a assinar-se LUCIE}\~ REGINA :BORGESSA'NTOS,- ~ I
Foram apresen'tados os documí~ntos' a. que se refere o a:.-tigo '180 -'-

. . :- 1 V."
?- .... n~-l..2..•..4..a.-do Código Civil Brasi letro,., ~f Foi ~do-ta do o"~-egim e d~ Couu.rula o 'tJf1~<i~7~'ff"'s-,--""":",..,.,--",,,--::::-'~'>"""""''''Ué4:.:.('!1~:'.:- ,.,

Observações: ~ __ ==__~_,i'_____________________ I' .:'
___ "'""5 :~c---: ----- ~t- ------------------ I
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. ,'. -. ~- VALIDA EM TODO OTERRtTOR10 NACIONAL. >tO _ ,

'''''''''0 MG-18_012 _792 . 0,,,'0" 15i04/2009
(,ERA,. " f.xrttllCÁO ,.
NOt-lf

RAPHAEL RODRIGUES DE AZEVEDO

1.VIA

!lAIA U~NA!iÇ1MH~T'J

12/3/1992FL-111

'~""~~.'~l;-'"0".' ,,",,,'L"j,~,_ ~
'6,~ '~""'''6~<.7 .À_

~j/f '." t~:
"" '. ~~ARTDRmco REGISTRO CIVIL E ~mTAS_ MS

Praça N. Sra/tfa Piedade,' 298 ~Cenlro . lagoa Formosa. MG. Fone: (34) 3824.2185
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270. Correio Central - Térreo - Centro
CEP 30130-900 - l3elo HOI;zol1le- MG

Telefone: (31) 3222-9051

Mcmo. n° 938/20 IS/SEI-MC

Bclo Horizontc, 30 de março dc 20 IS

À Coordcnadora-Gcral de Acompanhamcnto de Outorga

Assunto: Inlilrlllação sobrc entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga.

I. Solicitamos informação acerca da cxistência dc cvcntual Proccsso de Apuração dc
Infração (concluído ou cmtrâmite) instaurado cm facc da cntidadc Associação Cultural Comunitária de
Lagoa Formosa, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidadc dc
Lagoa Formosa/MG. dcvcndo scr csclarccida a situação, salicntando, ainda, se c quando houvc
aplicação dc sanção.

A tc nc iosame nte,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado Regional do
l\linistério das Comunicações no Estado de Minas Gerais. em 30/03/2015, às 12:37, conforme
art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/20 I4.

iI~:~-o.t'.':.'i"L:Jr I "J'Ir••.1L:J

t -~1~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov,br/verifiea.html
i.'i.:~l;iW" -, informando o código verificador 0440135 e o código CRC 28B9F3FC.
r;Y;h~"'t~ . i-:
[!]~~ ...rl":~

http://sei.mc.gov,br/verifiea.html
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MINISTÍ<~RIO DAS COl\IUNICAÇÜES
Secretal"ia de Serviços de Comunicação Elctrflllica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordcuação-Geral de Acompanhamcnto de Outorgas
Coordenação de Análisc dc Dcnúncias

DESPACHO

Processo nO;

Intcrcssado(a):

53000'()56209l20ll-55

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMO~A

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAis c de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD. constatou-se que não
existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA. entidade exeeutantê do serviço de radiodifusão
comunitária. na localidade de Lagoa Formosa. Estado de Minas Gerais.

Atene iosamente.

Doeumcnto assinado eletronicamcntc por Itamar Marl(ucs Teixeira. Coordcnador-gcml dc
Acompanhamcnto dc Outorgas. cm 29/04/2015. :'s 09:37. conf"rmc ,U1.3°.m. "b". da 1'0I1,uia
MC 89/2014.

'il::;:.~ --'il!;il;YjJ.:i-,;;.1 l:J~~t~A .autcnticidadc,do docun~el1topodc sc,~:onfcri~a no silChtl?://sei.mc.gov.br/velifica.html
~.:.:" ~. mlormando o codlgo vcnlJcador 1146l!(b:> c o codtgo CRC I,B'I611S611.
r!'t;'"~t~~~-~
[!]~~~-::~

Minutas e Aucxos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais -

NOTA n:CNICA NUII037/2015/SEI-MC

Processo n": 53000'()56209/2011-55

Assunto: Rcnovação dc outorga.

SUMÁmo EXECUTIVO

I. Trata-se da Associação Cultunll Comunitá.-ia dc Lagoa Formosa. entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa FOl"luosa/MG. por meio da
Portaria n" 73, publicada no DOU de 21/03/2000, e Deereto Legislativo n° 320, publieado no DOU dc
11/09/200 I.

ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidacle para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 11109/2011. A entidade. que doravante passa a ser tratacla eomo
requerente. apresentou seu pedido de renqvação de outorga em 22/12/2011. às lls. nO07 e 08 (documento
SEI 0(03112), subscrito por seu representante legal. nos termos do ar!. 6°, Parágrafo Únieo da Lei n°
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma n° O 1/20 11, aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da
entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria n° 197. de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013.
que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

REQUERENTE

Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa

QUADRO DIRETIVO

Lázaro Humberto Silveira - Presidente

Francisco Corrêa Machado - Vice-Presidente

Everaldo José de Oliveira - I° Tesoureiro
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19. Nesses easos. eaberá à SCE instruir o processo com vistls à renovação, se demonstrada a
regulatidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido conu'ário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas. o proccsso devcrá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretOlia em exercício (documentos 4
c 5) tem por objctivo contirmar os quadros societário e dirctivo da entidade, bem como penllitir a
vetificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n° 9.6 I2/1998 e
na rcgulamentação. Assim, caberá 11 área téenica analisar a referida documcntação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante fOllllulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentcs (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9", S 2", incisos Il e 1Il, da Lei n" 9.612/1998. Para essa
tinalidade, deve scr admitida a apresentação de cópia, cntrc outros, dos seguintcs documentos:
certidão de nascimento ou casamento; cet1iticado de reservista; título de eleitor; carteira protissional;
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
p0l1ugueses, reconhecimcnto de igualdade de direitos civis ou prova dc rcsidêneia pCllnanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emaneipação.

22. Em sentido contrátio, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
naeionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas,
(CPF) e b) C;uteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da cntidade, além de constituir expressão do controle soeial exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma n"
011201 I:

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério uas Comunicações, sempre que
solicitado. relatório resumido contendo a descrição da grade de programação. bem como sua avaliãção a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório dc proccssos dc apuração de infmção (documento 8) instaurados durante o
pelíodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocon'erá nos casos em que tenha sido aplicada, dc fonna definitiva, a pcna dc
rcvogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comcrcial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de
cassação tiver sido aplicada 11 outorga objeto do pcdido dc renovação" (art. 10, IV, Portaria n" 329,
de 4 de julho de 20 I2).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma detinitiva, a pcna de rcvogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infraçõcs. o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocon'ência
dc infraçõcs gmvcs ou um númcro significativo de in'egularidadcs, que possam cnsejar a revogação
da autorização.

27. Portanto. vcrificada a tcmpcstividadc do requcrimcnto e aprcscntados os documcntos aCIma
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a delibcração do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indefetido, conforme prevê ()
item 20.6 da Norma n" 0112011 :

I r ,~(, ln n nA (lh/?11 1l- •. ', I r>n 11
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de novcmbro dc 2013. por protocolo ou postagem pclos Correios, que não atcndam ao prazo referido no
itcm20.2illda Nonna n° 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunit:íria. aprovada pela Portaria nO 462,
de 14 de outubro de 20 I I, serão conllccidos pclo Ministério das Comunicações. que darJ.prosseguimento
aos respectivos processos e avaliani a sua confonnidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

~ I"As entidades que cumprirem o disposto no caput. poderão manter suas emissoms em funcionamento.
em canha precário, até a conclusão do processo de renovação.

* 2° Scrüo considcnldos intempestivos e não scr.lu conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de mdiodifusão comunitária apresentados apôs a data a que
se refere o caput c que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Nonna n° 1/20 I I.

* 3" Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

J - na hipótese do ~ 2° deste artigo; c

11- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o dcferirnenlo do pedido de renovação, sendo a,
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos tennos do art. I0, ~ ~ 2° e 3" da Portaria n°
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo. J

•
15. Veriticada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas pelo Ministél10 das Comunicações, confonne relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° O I/20 11, com a redação dada pela
Portaria n° 197/2013:

(I) deelaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações c equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ válido c atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações oconidas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga. ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 ill da
Nonna n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cahe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confim1e que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando confonne os tennos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às cel1idões referentes à regularidade perante a Anatel c ao CNPJ (documentos 2 c 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos cm qucstão aos autos.

~F-l r~~(n(l n"UMCh";I?(l11'\ 1:\1/ nn ~
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I - Os pmcessos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões juridicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de am11ise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área t~cnica ateste. de fOnTI<l expressa. que o caso
concreto se amolda aos tCITI10Sda citada manifestação.

11- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idGnticas c recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços ;:ldministrativos; c b) a atividade jUlídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigêncjas legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Pareée, n" 004/ASMG/CGU/AGU/20 14

Luís INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n." 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de proeessos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a paJlir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tranúlação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais .se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, tica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigêocia também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico. boa parte dos
processos de rcnovação se resumc a simples veriticação de documentos.

9. D,essa maneira, este Parecer referencial tralará dos processos' que não necessitem de uma análise.
mais aprofundada desta ConsultOlia, por constituir mera veriticação de documentos.

10. É importante registrar, ainda;que a questão da reoovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

1I.ll. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comuniL..í.ria eslá
contcmplada na Lei n° 9.612/1998 (m. 6°, parágrafo único), que pcnnitc "a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do SClviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°
2.6 I511998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. .

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimenlo por meio do quál a entidade
manifesta interesse cm continuar a prestar o serviço: A análise da tcmpestividade deve observar o
disposlo na P011aria n° 197, de 1° de julho de 2013:

Alt. 10 Os pedidos de renovação de outorga de serviços de ~diodifusão comunitária apresentados até 30
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSUL TORJA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N" 475/2015/ SEI-MC

PROCESSO N" 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elabomçào de
manifcslaçãn jurídica referencial. nos tcnnos da ON AGU n° 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação c de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, stllvo lias hipóteses cspccificmlas no
Parecer.

I-RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do ConsulIor Jurídico para elaboração de manifestação ju'rídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa n" 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração dé.,ta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celel1dade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

lU. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, Iicando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJURo Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55. DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no uso das atrihuições que lhe conferem os incisns I. X. XI e XIII, do
art. 4° da Lei Complementar nU 73, de 10 de fevereiro de 1993, considcmndo o que consta do Processo n°
56377'()0001 112009-12. resolve expedir" presente orientação normativa a lOdos os órgãos jurídicos
cnul11cmdos nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 73. de 1993:
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE,RADCOM

Identificação do Processo

Número: 53000.056209/2011 Localidade / UF: LAGOA FORMOSAlMG
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE LAGOA FORMOSA
Aviso: O Publicação: 01/01/2000 Prazo: O Canal: O

FiEntidade é uma:

Processo
Essociação

~Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

Everaldo José de Oliveira 1° Tesoureiro
-_.~

534.823.106-10 13/10/2014

287.586.336-34- -Vice-Presidente
13/10/2017

Francisco Corrêa Machado 13/10/2014
13/10/2017

Raphael Rodrigues de Azevedo 109.526.456-70 2° Tesoureiro 13/10/2014

--C-ÃZAROHÜMBERTO DA
.13/10/2017

366.684.606-82 Presidente 13/10/2014 (34) 99992229
SILVEIRA 13/10/2017 (34) 38242127

(34) 99992229
(34) 38242127

3, Conclusão Geral (Parecer Legal)

~) ata de eleição da diretoria, devidamente registrada: Fls. 04 a 06 (0440042)
b) relatório do Conselho Comunitário: Fls. 41 (0003112)
b) estatuto social: Fls. 109 a 113 (0003112)
d) CNPJ: Fls. 14 (0003112)
~) certidão negativa da Anatel: Fls. 03 (0440042)
f) declaração de conformidade: Fls. 12 (0003112)
g) documentos (RG e CPF) dos atuais dirigentes: Fls. 10 a 26 (0440042)

IlÊ o relatório.

FERNANDA LELLlS FERNANDES

2f>I101201$ RAOCOM PAg,na 1 de 1





de XX de xxxxxxx de 20XX

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6", Parágrafo Único, da Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos n" 53000.056209120 I l-55 e n" 53710.00779/1998,
resQlve:

Art. 1°Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11/09/2011, a autorização outorgada à
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa, para executar, sem direito de excl,usividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lagoa Formosa/MG.

(

Parágrafo único, A autorização regcr-se-á pela Lei n" 9.612. de 19 de fevereiro de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares,

Art. 2° Este ato somente produziní efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.
nos termos do 93° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.





Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nohre l\laia.
Coordenador.Geral de Radiodifnsão Comnnitária, em 25/05/2015, i1s 11:29, conforme a11.3".
111,"b", da POItaria MC S9/20 14.

Documento assinado eletronicamente por Adolplw Ilenril)lIe Almeida Lo)'ula, l>iretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comullieação E1etri\iliea. em
25/05/2015, i1s 12: IS. conforme ano 3°. 111."a". da P0l1aria MC S9/20 14.
N° de Série do Cenilicado: 1237852

Doeumel1lo assinado eletronicamcl1le por I,miliano ,José da Silva Filho, Secretário Serviços de
COIllllnieação Eletrônica, em 19/10/20 15, às 1I :21. eonl'll'lnc a11.3". 111."h". da !'0I1aria MC
S9/20 14.

Minutas e Anexos

MINUTA

El\1 N" XX/20xx/SEI.MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

Excelenlíssima Senhora Presidenla da República,

I. Submeto ü apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.056209/2011.55, acompanhado da Portaria que renova. pelo prazo de dez anos, a partir de
11/09/2011, a autorização outorgada ü Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa. para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária. na' localidade de Lagoa
FOl'lnosa/MG.

2. Diante do exposto e em observftncia ao que dispõe o ar!. 223, ~3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhccimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N° XXXXI20XX/SEI-MC





5.

6.

7.

Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel.

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídieas do Ministério da Fazenda
- CNPJ. v.ílido e atual.

Último relatório do Conselho Comunitário. constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° O I/20 11,
versando sobre a programação veiculada pela emissora.

Ok. página
documento
(0440042).

Ok. págma
documento
(0003112).

Ok, págma
documento
(0003112).

03 do
SEI

14 do
SEI

41 do
SEI

4. Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos para a
entidade, confoníle informação da C(1ordenação de Análise de D~núncias. documento SEI (0468055).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto. esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo
dcfcrimcnto d(1 pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do
feito. conforme check-list constante do itcm 3 desta Nota Técnica. Sugerimos. ainda. que o processo seja
encaminhado 11apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. com prévia oitiva da Consultoria
Jurídica

À consideração superior.

Documento assinado elctronicamcntc por Fernanda Lellis Fernandes Lourcil1l Gontijo,
Analist" Tce Administrativo. em 25/05/2015. lIs 10:59. cont<mnc a11.3°. 111."b". da Portaria MC
89/2014.

Documcnto assinado eletronicamente por l\Iarcos Ricardo dos Sanlos. Dclegado Rcgional do
l\Iinistério das Coml1nic"ções no Estado de l\Iinas Gerais. cm25/05/2015. lIs I1:00, eonfollnc
a11.3". 111."b". da Portaria MC 89/2014.





Raphael Rodrigues de Azevedo - 20 Tesoureiro

3. A análise da documentação apresentada. com base no que dispõem a Lei n° 9.612/1998 e
a Norma na 01/2011. indicou a completa instrução do pedido. conforme check-tisl abaixo:

I.

2.

3.

ITEM

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei na 9.612. de 1998. c aos pressupostos da Norma n°
01/2011.

Ata de Eleição da diretoria em exercício. devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e
CPF dos dirigentes.

ANÁLISE

Ok, págll1as 109 a
113 do documento
SEI (0003112).

Ok, páginas 04 a 06
do documento SEI
(0440042) .

Ok. páginas la a
26 do documento
SEI (0440042).

4.

Dcclaração. Iinllada pelo representante legal, 'atestando
que a emIssora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente. constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Ok, págll1a
documento
(0003112).

12 do
SEI



20.6. Nos casos de não cnvio pela cntiJadc dos documcntos listados nesta Nonna c dc não cumprimcnto
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovl.lção de outorga será
imfl:ferido, ex t ingu indu-sc 'a corrcspundl:ntc <lutorizaçflo.

29. Feitos esses comentálios, no Anexo a este parecer foi elaborada relaçüo completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
proccsso para esta CONJUR c a análise jurídica individualizada.

30. Como afinnado antes, nos casos dc dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por paJ1e desta CONJURo

III-CONCLUSÃO

31.

.32.

33.

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como p<u'âmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, 'a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de fOnlJ<lexpressa, o atendimento aos teImas deste Parecer, noUldamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remcssa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFENCIAL NQ475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Fls.
DOCUMENTOS / n°

SIM NÃO
do
doc.

I Requelimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requelimento é tempestivo?

P:;lrprpr It Irdir" .d.7r, \If\~(-;?~AQ\\





I

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

2 confonnidade com a última autorização do Ministél;o das Comunicações,
dc acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da esrnção.

3 Cellidão negativa de débitos de receirns administradas pela Anatel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no

5 Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado 1ls finalidades da Lei nO
9.612/1998.

Alll de eleição da diretoria ' . devidamente registrada no
6 em cxerCICIO,

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constinlído nos moldes do item
21.4.1 da NOll11an° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

9 Relatório de apuração de infrações.

9.1 Foi aplicada, de fomla definitiva, pena de revogação de autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, lllis
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de

9.2 irrcgularidades que possam ensejar a revogação da autOl;zação'! Em
easo afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.

,





i1120.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615; de 3 de junho
de 1998.

12.J 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

I sei. '~lDocumento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor





~l~~,~ L!J
elet,6nlu Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, m, "a", da Portaria MC
89/2014.
N° de Série do Certiticado: 4809944487027627816

Criado por lucas.carvalho, versão'3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655/2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON
AGU na 5512014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros
definidos neste Parccer.

3. Encaminhe-se o presente processo ü Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
.Jurídico, em 19/06/2015, ÜS 14:36, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014 .

...~~.:~...-...
L:.Ir~~ .••1L:J1'~~.A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.hr/verifica.html
::~'~~. , informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.
I !.'i' a.,. • '.
1'i1.~~~' .~L:J~... ...•.•..• .

Criado por lucas.carvalho,-versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/201508:17:37.

http://sei.mc.gov.hr/verifica.html


r--
\

-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

DESPACHO

Processo nO:53900.030496/2015.53

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação.

Documento assinado eletronicamente por Ilarbara Christiane Miranda de Araujo.
Assistente Técnico, em 22/0612015, às I I:54. conforme art. 3°, lll, "b". da Portaria MC
89/2014.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 22/06/2015 11 :28:21.

~r=1~ ~Qnnn~n.1QRl?n1c;_r;~ I nn In
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

Processo nº: 53900.030496/2015-53

Referência: PARECER Nº 475 / 2015/ SEI-MC - CUNJUR.

Interessado: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária ..

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite, Técnico CDT
Nível V. Atividades de Complexidade Gerencial, cm 22/06/2015, às 12:J5,'conformc art.
3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Criado por evandro.leite, versão 2 por evandro.leite em 22/06/2015 12:15:13.
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~IINISTltl{lO IlAS COMUNICAÇÜK~
Secretaria uc Serviços de COlllunic,lç'àu Eletrônica
Coordenação-Gemi de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

IlESPACIIO

Processo n.: 53000.05620912011-55

Considerando o disposto no Parecer Referencial 47S/20l5/SEI.MC. de 19 de junho de 2015. notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos. 0787671). atesto que os documentos lnstnttórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de úispcnsa de amílisc individualizada
pela CONJUR. confonne lista abaixo. de acordo com {I previsto no Anexo do referido Parecer:

~

DOCUMENTOS FF PÁGINA E EVEN'IU SEI

rRequerimento. solicitando a renovação. ilssinado pelo representante legal Irpáginas 07 c 08 (documento SEI º-lMl~)
da pessoa jurídica interessada. ~

f O requerimento é tempestivo'! 1-1
~

Declaração Iinn,lda pelo represcnt.lllte legal da interessada. <ltestando que "I~Ietlllssom encontra-se com suas instalnções e equipamentos em confuflnid,l(ic com
a líllinl.l autllril .•lÇi'io do Mllm;téno das Comunicações. de acordo com os página 12 do documento SEI (QQ03L!2J
parâmetros técnICOS previstos na regulamcntação vigente. constantes da respectiva
licença de funCionamento da estaçi'io.

J Certidflo negativa de déhitos de receitas administradas pela Anutel. x página 03 do .docullIcnto SEI (04--HX)42)

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Naciunal de Pcssous Jurídicas Jn Ministério x p:ígina 14 do documento SEI (OOOJU:!)
da Fal'cllda - CNPJ válido,c alua!.

f Documentos atuali'~ldns revelando evenluais altcr:lçôes ocorridas no Estatuto 1-1Social d" interessada. durante " período dc vigência da outorga, ou cópia páginas 109 a 113 do documento SEI (~-l.lH~)
atuali'.ada do Estatuto Social. adequado às finalidades da Lei n° 9.6121199R.

f Ata de clciçi'io da dirctoria cm exercício. devidamc'ntc registrada no Cartório de 1-1páginas ,04.a 06 do documento SEI (!l4..:H.~)'l2)
Registro de Pessoas Jurídicas

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. I- pág~nas 10 a 26 do documento SEI (04401J-l2)

8
ÚIlilllO rclatlÍrio do Conselho Comunitário. constituído nos moldes do itcm 21.4.1 da

p:ígina 41 do documento SEI (0l.~03JJ 2)
NOnlm 11" 1/2011. sobre a programação veiculada pcla emissora.

x
,.

rRelalório de apuração de mfrações x documento SEI (046R055)

- ----- - ~ - ~ --
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f Foi aplicada. de forma definitiva. pena de revogação de autorização'! I- x

Ex.istem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, lais como a I9.2
ocorrência de infraçõcs graves ou número significativo de irregularidades que x
possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo. encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia. ClHlrdenador.Geral de Radiodirusão Comunitáril!. em IOIllnOl5, às
16:16. conforme art. )0. m, "h". da Portaria Me 8912014,

•••. ~ ~ A autenticidad7 do documento pode ser conferida no sile hltp:/Isei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0787678 e o cÓdigo CRC
SIOC734B. ..

~ .~ . .

Minuta~ e Anexos

Não Possui.





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôniea
Coordenação-Geral de Radiodirusão Comunitária

DESPACHO

Proccsso n"; 53000.05620912011-55
Intcl'cssado; Associação Cultural Comunitária dc Lagoa Formosa
Assunto; Minutas dc Portaria dc Autorimção c Exposição dc Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Diante da instrução do proeesso n" 53000.05620912011-55 (ver documento (787678). no
qual a Associação Cultural Comunitária dc Lagoa FOl'IllOSa solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodirusão Comunitária na localidade de Lagoa Formosa / MG. eneaminho as minutas
da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos. para as providências eabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Samir AIuando Granja Nohre lVlaia.
Coordenador-Gemi de Radiodifnsão Comunitária. em tS/I 1/20t5. ÜS 14:21.COnllll"llle,u1. 3".
m. "h". da !'or1ariaMC 89/2014.

I¥t.-~..-~"""--'i'l:J.... I •.••h-..J ~ '

~.t.gp.~A autenticidade.d~ docu~l~entopode ser conreri~la110 site htt!,:!/sei.mc.gov.br/veriliea.htmlr;~'!&~'~ Illlormandoo eo,ligo venlicador 0824S27 c o codlgo CRC CE6269BIJ.
r.;i~~~"T-;~\.li
L!J L.£.."I •• " •• ',',;.

Minutas c Anexos

MINUTA

EM N" XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx dc 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da Repúbliea.

I. Submeto ü apreeiação de Vossa Excelência o Proeesso Administrativo n"
53000.056209/2011-55. acompanhado da Portaria que renova. pelo prazo de dez anos. a partir de 11 de
sctcmhro dc 2011. a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária dc Lagoa Formosa.
para executar. sem direito de exclusividade, o serviço dc radiodirusão comunitária. na localidade de Lagoa
rOl'lllosa/MG.

2. Diante do exposto e em ohservftncia ao que dispõe o ar!. 223. *3°. da Constituição da
República. encaminho o Processo a \hssa Excelência. para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.





Respeitosamente,

MlNUrA

PORTARIA N° XXXX!20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no ar!. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nO 53000.056209/20 I I-55 e n" 53710.00779/1998,
resolve:

Ar!. I° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de II de setembro de 20 I I, a autorização
outorgada 11 Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lagoa FOflnosa/MG.

Parágrafo único. A autorização rcger-sc-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Ar!. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após dcliberação do Congresso Nacional,
nos termos do ~3° do ar!. 223 da Constituição Federal.

Ar!. 3° Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação.





PORTARIA N" 6311/2oIS/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS CO~IUNICAÇÕES, no uso de suas atrihuições.
conformc o disposto no al'I. 6", Parágrafo Único. da Lei n" 9.612, de 19 de feverciro de 1998. e tendo
cm vista o quc consta dos Processos Administrativos n" 53000.05620912011-55 c n" 537 10.00779/1998.
rcsolve:

Al'I. 10 Rcnovar pelo prazo dc dez anos. a partir de II de setemhro de 2011. a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA. para
cxecutar, sem direito de exclusividade. o Serviço dc Radiodifusão Comunitária, na localidadc de Lagoa
Formosa/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 19 de fevereiro de 1998.
leis suhsequcntes, scus rcgulamcntos c normas complementares.

Arl. 2° Este ato somente produzirá efeitos Icgais após deliberação do Congresso
Nacional. nos lermos do *3° do arl. 223 da Constituição Federal.

Arl. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro dc Estado das Comunicações

Documento assinado cletronicamente pDrAN()I{É PEIXOTO FIGUEII{E()O LIMA. Ministl1l
de Estado das Comunicações. em 01/12/2015, às 09:59. conforme art. 3°. m. "b". da Portaria MC
89/2014.

~.("~~~5~
'?fJ..?iu..~'~A autenticidade,d~)doeu~~entopode ser confcri~lano site hltP!I:ei.m:.gov.br/\'erilica.html
~~~ m!ormandoo codlgo ven1Jcador0830346 e o codlgo CRC Al,I,B IIb2.

~~".~,~





EM Nº 811/2015/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

I. Submeto 11 apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000.05620912011.55. acompanhado da Portaria que renova. pelo prazo de dez anos. a partir de 11 de
setembnl de 2011, a autorização outorgada 11 Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa,
para executar. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Lagoa
Formosa/MG.

2. Diantc do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, *3°. da Constituição da
República. encaminho o Processo a Vossa Excelência. para conhecimento e submissão da matéria ao
Congrcsso Nacional.

Respeitosamente.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA. Ministro
de Estadu das Cumunicações. em 01/12/2015, lIs 09:59. conforme art. 3°. UI. "b". da Portaria MC
89/2014.

[!]~ft~[!] .~R'~~.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifiea.html
~"" ••' :,J~.' , informando o eódigo verifieador O!l3034!l C O eódigo CRC ED93E474. -
Irll:J• -:..~ •• ": '-'
r:i!.•..:., . ~
L!J I:£!.I... . ..•..•-:;.

http://sei.me.gov.br/verifiea.html
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l'OIHAIUA N° 6.213. IIF: I" 1IF: IIF:ZF:MIlfUl ll~; 201~

o MINISTRO DE ESTAl>O lJAS COMUI'óICA(ÜES. no
uso de suas alrib~,i~õcs, eonfOI'''e o disposto no art. 6°, I'ar.igmfo
Único, da Lei nO9.612, dc 19 de fCI'ereiro de 199R, e lendo cm vista
o que consla dos I'rucessos Admini5lrati~os 0° DOOO.051107612011_51
e n° 5363!J.(MI02221I<j<1M,resol"'e:

Art. I' Ren<"ar pelo rrRlO de du anos. a partir de 15 Je
maio de 20.11, a autoriz.a~J1o outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMLJN1TARIA nEtO 1l0RIZONTf~ para execular, M'm direito de
e.\c1u,i ••.idade," Sçniço de Radiodifuqo Comunilliria, na localidaJe
dc Manaus/AM.

rar.igrafo unico, A aUlori711çâo"'ger."".JI pela Lei n° 9.612,
d" 19 de f".'"reiro d" 1998, leis subscqllentes. seus regularnerllos"
normaS complemenlares.

Are. 2° FSle alo "'menle prWu/ir.i efdlos legais ar<'" de.
lih<:raçllo do ('oogres'" Nacional, n"S tcrm"s J.o ~3° do art. 223 da
Constiluiçllo FeJeral. '

Are. 3' Eua Portaria eotra "m vigor na dala Jc sua pu.
blicação.

ANORE F1UlURU)()

l'OIHARIA N° 6.217. Of. 1° llF: 1l~;Zt::'>IlmO IH: 201~

O MINISTRO DE ESTAl)() DAS COMlJI\ICAf,.'Ü!;.S, nu
uso de suas alribui~<"'s, ronf"nne o disposlo no art. 6°, Parágrafo
Úoico. da Lei 0° 9,!íl2, de 19 de fel'ereiru de 1998, e lenJo em ViSla
o que consta dos ProceSS<l,sAdmioislrali ••.os 0° 531}fl0.05202112011-38
e o" 5.'h70.(l(KI7JfJI!<i<lM,resol>'e'

Art. I' Reoolar pelo prlUo de dez anos. a partir de 06 Je
dezembro de 20ll, a aulorila~ã" oUlorgada â ASSOCIAÇÃO CO.
MUNITÁRIA E ClJl.1URAL DE CAÇLJ, para ,,",eeUlar, sem direit"
de e~clusiliJade, " Se•.••.iço ..I" Rad,odifu<;.jlo ü'llluniláriu na !,,ça'
liJaJc <lc Ca~uJ(I().

l'ani~raf" únieo. A aUl"rilllçào "'ger.",,_1i pela Lei n° 9.612,
de 19 de fcvereiro dc 1998, le;s subscquenles. seus regulamenlos e
n()rma, complementares.

Art. 2" Esle al() ,,'menle produ/irá efeih" le~ais'ap6s de-
lil>cração dn (~on~rn'" Nacional, nos termos do ~J"do llre. 223 da
Coostituiçllo Federal.

Are. 3° ESIa POMaria enlra cm ••.igor oa ..laIa de sua pu-
I>li~açllo.

ANDRF. ~'IGL'EIREDO

PORTARIA i'õ" 6.219. IH: 1° DE lJEZEMlJRO llE 2UIS

O MINISIRO 1>E ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nl;
uso de suas alribuiçilcs, ronfonoe o dispoSlO no art, 6", Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fcvereiro de 1998, e Icndo em ••.iSla
o que eoosta d"s I'r"eessos Adminislralivos n" 5J720.01l0293 e n'
53IKKl.044171f2012-59, re,,>1Ie:

Are. I. Ren"..-r pelo P["llJOde <,leI an"s, a partir <k lJ de
dueml>ro de 2012, a aulori7J1çào oulorgada â Associação Comunítâria
de R3dio Cl'munica~õcs Vale do Kio Jari. para eXCI'u!ar, sem direito
de e.\clusividade. o Scn'iço de RaJiodifusã" Comunil.-iria na h,ça-
lida<k Je l,aranial 00 Jari/AI'.

I'anignifu unico. A aulori/llção re!ler-sc-1i pela I.ei n' 9.(,12,
de 19 de fe'ereiro de 1998, leis subsc<luenles. seus regulamentos e
lI>rmas complementares.

Art. 2. [sle at" ->umcme pnxlu/irá efeitos lcJ(ais III"IS de-
,il>craçAodQ Con~res<o Nacional, nos lenHOS d" po d" art. 223 da
Cunstituição Fed~ra1. •

Art. JO Esta POMaria enlra em ,'igor na data de sua pu-
blica~à".

PORTARIA N° 6,224. I>E I" !lF. m:ZF.J\IlIRO DE lOIS

(l MINISTRO DE ESTADO DAS COMUr-<ICAf,.'ÜL'i. no
uso de suas alribuiçiles, c,,"forme u disJ!''>Slono art. 6', I'anigrafo
Único. da 1.ei nO9.612, de 19 de f".'ereiro de 1998, e lendo em ••.isla
o que comia lIos Processos Admioimati ••.os n' 5JOOOJI068R0I2013-17
e n" 537RO.00I12571l9Q8. rcsul.'e:

Art. 1° Reo<','ar pelo prazo de deI. a""s, a partir .se 27 .I"
",nembro Jc 2012. a autori7.açllo <HJtorgada à ASSOCIAÇÃO DA
RAPIO CO:\1UNlTÁRIA ClDADA!>:IA FM, para eXCI'utar, sem di-
reilo d" exclu~i ••.ida.se, " Se•.••.'ço de Radi,>difusão Cumunitària, na
I".:alidade <k AlcxandrialRN.

f'arágrafo unieo. A aul"rilllçllo reger-se.á pela I.ei o' 9.612,
Je 19 de fevereiro de 1998, leis subscque",es. seus regulamenlos e
n",mas eompl"meolares.

Are. 2" ESle ato "'meOle pnxlulirá efcih's legais após de-
lil>cnlçãll do COl1l!rc,so Naâooal, nos lcnn". d" ~J~ 00 'lrt. 223 da
Conslilui,lI" Federal.

Art. J. E.sUl l'oMaria entlll em vigor na dala de sua pu-
blicação.

ANlW,(: II{i\'J'lRI]XI

j'ORTARIA N° 603IO.!lE 1'!lE m:Zf.:\lllRO DF.lOIS

() MINISTRO DE HiTAIlO DAS ("(JMlJNlCAÇÔES, no
uso <k suas alribuiçÕl:s. conforme o dispuslo no art. 6°, Parágrafo
Úoico. da I.ci nO9.612, de 19 de fe,'ereiro de 19'98, e tendo cm ••.i,la
o que wnSlB 001 I'roc"ssos Administralivos n° 53001105577112011-61
,e n° .H710.(l(l(t<!.l5119'l8, rc",lle:

Art. I' Kenuvar 1'c1" prlUo de Jel an"., a partir de D de
agosto d" 2011. a autori7.ação oulorgada. li ASSOCIAÇÃO SETE-
LAGOANA DE ENTUJADES ASSISTENCIAIS E RAOIO CO:\111-
NITÁRIA, para excçutar. ""m direilo de exelusi\idude," Serviço de
Radi.xlifusã" ('omunitária. nl h,çalidade Je Sete Lal!(>a. I MO.

Parágrafo unico. A aUlorilaçAo n:gcr-sc-à pela Lei nO9.h12,
de 19 de fe••.e",iro de 1998, lei, subscqucntes. seu, regulamenlos e
normas comp!cmenl""e •.

Are. 2° ESle alO ",'InCIUe prlxlu/irá cfe'lo, le!!:a's após de.
lil>cração ..lo Congresso Naciooal, oos lem",s do ~3° .I" art. 223 da
Constituição F"dera!.

Art. )" ESla Portaria eolra em ••.igor na data de sua pu.
blicaçã".

~f\; ANDRE Fl(jUURWO

. 11'<HHARIA N" 6.311. HF: I" UF. IIF:ZF:MIHH> Hf: 2nlS

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNI(,AÇ'ÜES, Oll
uSo de suas alribui~õcs, conforme" dispus!o 00 art. 6°, I'arâgrafo
Único, da Lei 0° 9.612, de 19 de fe••.ereiro de 1998, e tendo em I'ista
o que consla <!l,s I'ro<:es••,s AJminislrali ••."s n" 5Jl~)().0562119I2nll.55
e n° 53710.110779/19<18. re",I'e:

Art. 1° Renm.ar 1"'10 P["llJ.o<k deI. ao<"" a partir Je II de
selembro de 2011, a autorizaçllo outorgada li ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAl. COMUNITÁRIA DE LAGOA FOR~'OSA, para ne"ular,
'~m direilu de exelu .•i••.iJadc, o Serviço de Radi.xlifusã" COlOunitãria,
na loo;alida,le de Lagoa Fonn,'>SII!MG

Parâgraf" (,"ito. A aUloriJação reger-se-á pela l.ei 0° 9.612,
de 19 de fnereiro de 1998, leis subscqueotes, seu, rel!UlalOenlo~ e
normaS complemenlareS.

Are. ]! Este au' :<t'menle pnxlu,;n\ efcilos lel!ai, ap••s Jc'
lihocração do C<'0!lresso Naciooal. no, lernlO'; <!l, ~3" 00 art. 223 d"
Constituição Federal.

Art. 3" Esta Portaria enlra "m vigor oa data de .ua pu-
I>li~açào.

ANDRE f](Jlil.lREJ)ll

pORTARI,\ N" 6..l1J. 11£ I" Il[ l>F.ZF:MnRO 1lF: 201~

O MI~ISTiw DE ESTA[)O DAS COMUNlCAf,.'OES, nO
uso de SllaS alribui~Õl:s. ~onf"rn'e O disp"-'IO rIO art. 6°, l'an\~rafo
Único, da Lei n° 9.612. de 19 de fevcreiro de 1998, e tendo em .••.iSla
o que c<,",t" <!l",Pro"essos Administrali,'os n" 5J(~)O.056B812(}11-17
e o" 53710.01X19841I<j<111,resolle:

Art. I" Re",,"'ar pelo J'f1U" de dei, ao<"" a partir de 28 de
setembro de 2011, a aulorila~ãu oUlorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ("ENTRAl. DE RITÁPOUS, para e.\ecular, scm di-
reito Je exc1usí••.iJaJc. o Se"'iço de Radi,xlif.,q" Comullillir,a. na
1"""liJadc de Rilar<,lis I MO.

I'anigrnfu unieo. A aUlOri7açâo "'s ••r•....,.á pela Lei ,,0 9.612,
de 19 dc f",'ereim de 199R, leis su~ucnles. seus regulameolOs "
normas complemel\lares.

Art, 2° Este ato """cole pn>du/ini efeitos legais Yr<',. d~-
liberação d" C••"sres,o Nlld"""I, "lIS lenm,. <!l,P" d" art. 22J .In
C"nSlilOiçoo fedcral.

Art. 3~ Esta Portaria eolra em ••.ig.or na data de sua pu.
hlic"çâo,

ANIlRI; fl(jUURED(J

PORTARIA N" 6..llS, m: I' IH: I>EZF.MHRO DE 21J1~

II MIMSTRO DE ESTADO UAS CO:'vlUNICAf,.'ÔES, O"
uSO d" SullS alrjbui~õcs, cl'ofofTTlCo disr<"lo "" art. 6°, Pan\g",fo
tinim, da Lei o' 9.612, de 19 de f~~en:iro de 1<j<I8,c l"ndO em ,'ista
" que eunSla d"s Processos Admioi,trali.,os n~ 53000,058136!2011-36
e o" 53710,001034119'18, resol'e:

Are. 1° Ren,,"'ar pcl;, PIU" de deI a"os, a partir Je IS de
junho de 2011, a aulorilllção outo,]!ada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NlTÁRIA DE COM1J~ICAÇÃO E CULTURA I..ASAFÁ, para cxe.
culM, sem direilo de exclusi,'idade, o Serviço d" RaJ;odifu<;Ao Co-
muniliiria. na I,><;alidadcJe C"ctélMG

I'arngrafo uoic". A auluri/"ção reger-se.à pcla Lci n° 9.612,
de 19 de fc.'ereim de 199M, leis subscquenlcs, scus regulamentos c
n"rma, c"mplcm~nlares.

An. 2° Esle ah, somcnle pr<xlul.irà cfeil"s lesais apr\s de-
lil>el1lçilo..I" C,-,ngres••, Nacio"al. nos lerm"s d" ~3° <!l, art. 223 d"
C"nstiluição federal.

Art. 3" Esla Portaria enlra em vigOf na data de ,"a pu.
blicaçãu.

ANIlR(: 11{;l'UREllO

PORTARI,\ N" 6..116. I>F. I" IIF. IlF.ZF:MIlRO ()E 201~

II MINISTRO DE ESTADO nAS COMUNICAc,.-ÔES, n"
"so de SUllSatribuiçõcs. Cllnforme o disp"Sl" [lO art. 6". Parágrafo
Unieo, da Lei o~ 9.612, de 19 de f"vereiro de 1<j<I8,e tendo em ••.ista
o que eonsta <!l,sProcesso.; Adminislrali,os n° 5)()(IO.0650.lSI2012-01
e n. 5.17111.001()()6!J9Q8,re"ohe:

Art. I' Renovar pel" pralo ,te deI. anos, a partir ,te 24 de
dezembro de 2,912, 11aUlori/a~ã" out,'']!ad" lO<>SERVIR - SERVIÇO
DE PRO:vlOÇAO DA CRIANÇA E DO AD01.f_"'("EN1E. para C.\c-
CUlar, ""m direito d" exdusi,'idadc, o Serviço de Radiodifusão C<••
muoitâria, na I,,çalidade de Januâria 1 MG,

l'arlÍgrafo unico. A aut"rilação reger'''''ii pela I.ci n° 9.612,
de 19 de fevereiro de 199M, leis ~uh""luenle., seus resolamenlos e
normas complemenlares.

Are. 2" Este alO somenle produ7irá efeilos legais apr\s de-
lil>crnçãn ,I" Co"gres'" Nacional, ''''s lem"" do p•..lo art, 223 da
C"lIs1ilUiça" FcJerJI.

Art. 3" Esla Portaria elllra em ••.igor na data de sua pu'
blicação.

AN[IIlF fl{,\.lr[Rrllll

AGÊl"liCIA l"AClO;"4AL DE TELECOMUNICAÇÚES
CONSEUIO DIRETOR

ATO 1'* ~.~47, IlE 26 IH: NOVEMBRO m: 201~

O C01\SELlIO DIRETOR DA AGÉNCIA NACIONAL DE
TELE("OMUNICAÇÕES, n" uSOdas alribuiçõcs que lhe foram eon-
feridas pelo art. 19 d~ l.ei n° 9.472, <k 16 de ;'11110Je 1'199, c pelu
art, Ih do I{egulamento da A#n<:ia Naeional <k Tdc.:omunicaçÕl:',
apn,,'adu pelo lk<:reh' n° 2.D8, de 7 de oulubro de 1997,

CO~SlDERA"DO o disposto na Lei n' 9.472, de 1997, nu
art, lJJ, iocisos XLI e XLIV, 00 Re~irncnlo [nlemo da Anatel. apro-
vatlo pela Resoluçãu o" 612, <k 29 de abril de 2013, no Res"lam"oh'
dos Serviço~ <k Tcleo;omuo;caç.",s, al"0 ••.ado pela Rc",l"\~,, n~ 73,
Je 25 de n<.weml>ro<Je 199M. no Regulamenlo para Apuração de
C"~lrole e de Transfereneia dc CO",mle em f.mprcSlls Prestadora, de
S""'iç05 d" Telecomuoicaçõcs, apm ••.ado I"'la R"",luçllo o~ 10 I, de 4
d" fnereim de 19'19. ",,'5 Termos de Aut"riJação e, ainda, o que
e"n'la no !'n,çe.;s" n" 5J511l1,003516!201J.64;

CO:'>lSlDERANDO a <klih<:ra~lo I",nada em sua Reunião o"
777, realizada em II de junho de 2015, e o Aeórdilo n° 21212015-("U,
do dia 12 de junho de 2015, resol.'e:

Art. I' Anuir prcl',ame111e com as alteraçõcs ..I" ('"olrah'
Soeial da EOUANl" IIRASII. 1.1UA., CNI'J/MI' n" 66.624,77MIOOI.
"O, aulori,aJa a prestar " Se•.••.i~,•• Tclefônie" fixo CumUlado de"
tinado ao uso do publico ••m geral - STFC e o Seniço d" Co-
muoicação Multimídia - SCM, nos lermos .1"5 seus I"'did"s pro-
loc"li,.ados perante a Anatel em 12 de scctembn' de 2014. ,ob o n°
H5118.lK.l961912014,4'l, c em 19 de de/embn, de 2014, ",b o n°
SJ5lJ8.01302212014-07.

Art. ]! A doeumentação ",lati,'a às altcraçõcs d" C"lItralo
Social de ••.erá ser apresentada li Aoalel no prazo de (,0 (5<'Ss<'nla)dias
• eOIlll\lI" .In regiMm d"s aIOS0<>óq:~" ",'mpetenle, noS lerm"s.l<, art.
.1~ do R~gulam,'tIlu do SeM, apn.warl" I"'la Rc••.,lu~ilo.l n'
6141201.1.

Art. J" A aprol"ção <k Gue trata <>art. 1° não exime a
requerenle do ~umprimenlo de obrigaç.">csjuoto a nutras emidades.

Art. 4° ESle At" entra eOl ••.igor oa data de sua rublicaçã<>.

lOAo BATISTA !ll: Rl'lENlll,
Presirl~ole do Conselho

SUI'ERINTENDI~NClA DE FISCALIZAÇÃO
GERI~NCIA REGIONAL NO ESTADO

DE SÃO PAULO

,\TIlS 1H:"!lF. ()F:7,F.:\lIIRO 1lF. 2111~

Exl"'de autorilação J"lra e.\ploração <!l, s..,,'iço !lu~iliar de
Radiodifu'<ilo • Transmissãu de ProgramllS c OUlorga autori7açlo de
uso dc radiofrcquencia associada a aUlori7.açâo do serviço à'

W ('.617 _ KÁDIO CACIQUE DE CAI'ÃO BO~IT(l 1.1DA - ME.
CNI'J n° 4(>,1125.527101101.56:

W 6.618 _ RÁDIO CULTURA DE ASSIS lmA _ ME, CNPJ n°
44.365.2711!lltMlI.J8.

SANDRO AI.MEIII/\ RAMOS
Gereule

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTAOOS 00 CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E l'IAUi

ATO N" 6.6.(1. m: 8 I>E llEZEMIIIUl m; 201~

Exp<.xlealllori/..llçã,) li TROPICAl. rOMtJNI('ACAO LTDA,
(,NrJ n" ln.702.0R2!tKKll-70 para expl"ração du s..rvi~o Au,iliar d"
RadioJifusãu e Correlall'" 00 ,",xl"liJaJc l.il!açA" para Trnn,missão
de Pmg.ramas c outo']!a autorilaçllo de uso de radiofl'Ctlueocia as-
so<:iada a autoriz.a~âo do Sl'",i~o

Jl)S£: .\fONS(J COSMO JIINIOR
{lerent"

ESle OOcumcnlOr<>deser ••.erifieadn no "mlc",,"o delrUnico hUp:!""w".io.~.hilUCrliciliH1mI,
pel" ci>digo 000120151209110101,

Documento as..;inado d;gilalmenlc conforme MP n' 2,200-2 d" 24/0812001, que inSlilui a
lofraeslrutura d" Cba>es Publicas llrnsileira _ IÇI'-!lra,il.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇAO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo n": 53000.05620912011-55

Referência: Portaria n" 6.311, de 1" de dezemhro de 2015.

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Ollcial da União de 09/12/20 IS, da
Portaria n" 6.311, de OI/12/20 1S. do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. restitua-se o
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

Brasília. 9 de dezembro de 201S.

Documento assinado eletronicamente )ll;rRenat:1Mnraes Checchin, Cnordenadora-Geral de
Serviços dn Gahinete, em 10/12/2015. "s 11:48. conrorme :111.3".m. "b". da P0I1ariaMC
89/2014.

Minutas e Anexos

Não Possui.

I





1410112016 :: SEII Me - 0875509 - Df'.spacho Interno::

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicaçào Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.056209/2011-55

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 6.31 I, de 01/12/2015, no Diário
icial da União de 09/12/2015, C]ue renova a outorga da entidade para cxecutar o serviço de

radiodifusão comunitária na localidade de Lagoa Fonllosa/MG, consoante com o disposto no S 3° do
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.056209/2011-55, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Elianc Almcida da Silva, Coordcnadora-Gcl'al de
Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às 15:04, conforme art. 3",111, "b", da Portaria
MC 89/2014.

!!I~~-Mj!!l. '.

~~'tr.<::A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veritlca.html
:w:._~#~l~~informando o código verilicador 0875509 e o código CRC 33EF683ll.
I~.•••., ~"
• ;'., ". J'!!Ir:<..s... ..:~ ,

Minutas e Anexos

Não Possui.

, hllps:l!sei .fTIC.gov.hr Isei/controla! IOf.phn?acan=nocumenlo Jmpri rnir.~weh&acao~Ofigem=arvore _visualizar &id_dOCllmentcr 1061 D31&infré'l_sistem ~=1000... 111

http://sei.mc.gov.br/veritlca.html




EM n20018112016 MC

Brasília, 09 de março de 2016.

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

I. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo,
n° 53000.056209/2011-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de Ii de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Lagoa
Formosa, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço dc radiodifusão comunitária, na
localidade de Lagoa Formosa/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, *3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência. para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente.

Assinado eletronicamente por: Alldre Peixoto Figueiredo Lima





PARECER N° 475/2015/ SEI-MC

PROCESSO N° 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comUI11tana. Renovação de outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de análise
jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos de renovação de -outorga para esta
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I - RELATÓRIO

I. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicaçôes quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

11- FUNDAME:\'TAÇÃO

lU. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A 'ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referenciaJ". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial. ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJURo Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N" 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar n° 73. de 10 de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo n° 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 73, de 1993:





I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e
recorrentes impactar, justilicadamente, a atuação do órgão consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGUI2014

Luís INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 5512014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos COl;' impacto sobre a atuação da CONJUR c sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo infonnações coibidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

11.11. Dos requisitos para a rcnovação das outor~as dc radiodifusão comunit:íria.

I I. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n° 9.61211998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
n° 2.61511998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
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renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao ténnino da vigêncià
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n° 197, de 1° dejulbo de 2013;

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagcm
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma n°
1/20 II - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462. de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações. que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

~ I° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

~ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conbecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011.

~ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótesc do ~ 2° deste artigo; c

11- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, ~~ 2° e 3° da Portaria
n° 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° O I/20 lI, com a redação dada pela
Portaria n° 197/2013:

(I) declaração firmada pelo represcntante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respecti va licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;





(5) ata de eleição da diretoria em exereíeio, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
2 1.4. 1J1.l da Norma n° 11201I. sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses Jocumentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento I exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetuc a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo devcrá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vcz, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
n° 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvidajurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no ar!. 9°, ~ 2°, incisos 11e m, da Lei n° 9.6 I211998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista: título de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos c,
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Cooselho ComunitlÍrio (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rlÍdio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 2 I.4.1 da
Norma nOOI/201 I:

21.4.1. O Conselho ComunitlÍrio deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.





24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração. (documento 8) instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial c educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nO329,
de 4 dejulho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de fomla delinitiva. a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações. o processo
dcverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma n° 0112011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29. Feitos esses comentanos, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos aprescntados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando' a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise especílica por parte desta CONJURo .

1II. CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parãmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada c a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico





ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

1.1.

2

3

4

5

6

7

8

9

DOCUMENTOS

Requerimento. solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

o requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada.
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações. de acordo com' os parãmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel.

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada. durante o período de vigência
da ouiorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social. adequado às
finalidades da Lei n° 9.61211998.

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. '

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitúrio, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma n° 1/2011. sobre a programação
veiculada pela emissora.

Relatório de apuração de infrações.
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9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou

9.2 número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

\

W 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das Comunicações, entre o terceiro c o último mês anterior ao vencimento das respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.

J1.l21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as tinalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Rnrges de Carvalhn

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO n° 1655/2015

PROCESSO: 53900.03049612015-53

11'iTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

I. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de serviços de radiodifusão comunitária. ficando dispensada a análise jurídica individualizada.
conforme autoriza a ON AGU n° 55/2014.

2. Os processos de renovação em trãmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos
parãmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Ofício n° 14599/2016/SEI-MC

Ao Senhor
JOÃO PAULO BACHUR ,
Subchefe.Adjunto da Sub chefia: de Análise e Ac;ompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República
Palácio do Planalto - 4!l andar
70150.900 Brasília.DF

Assunto: Pr.ocessos (encantinha)

Senhor Subchefe-Adjunto,

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714,
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de docwnentos, encaminho,
em anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de
original: L .--/'
EM n.Q.169/2016 McrY'"
. 53000.058848/20 II

,/
0,/

EM n.Q.171/2016 MC (./

- 53000.012652/2008 ;/

EM nQ 172/2016MC // o

- 53000.059087/2011

EM nQ 173/2016 MQ:::.....----.
- 53000.057408/20ll

/
EMnQI74/2016yIC;/ -

- 53000.058765/20 II
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EM nQ 175/2016MC i///

- 53000.059431/2011 )

EM..nQ 176/2016 MC~
- 53710.000579/2001 ,

EM nQ 177/2016 Nic.JZ/
- 53710.000579/2001 j.
EM nQ 178/2016 MC I

- 53000:025761/2013 J
EM nQ 179/2016 MC
- 53000.074982/2013 ,/

~ 181/2016 MC ,V
- 53000.056209/2011 /

EM nO. 182/2016 MC

- 53000.027~02/2011 / /
EM..nJlI83/2016 MC v

- 53000.072343/2013 /

EM nQ 184/2016MC..v
- 53000.063406/2011

EM nº-186/;0l6 MC {/

- 53000.043084/2012 J
EM nJl187 /2016 MC
- 53640.000775/1998 /

EM nº- 188/2016 MC ~
- 53000.004800/2012 • í
EM nQ i89/2016 MC U ,
- 53000.025225/2010

EM nQ 190/2016 MC e/
- 53900.907781/2015 V
EM nQ 191/2016 MC ;J

- 53000.019876/2005

EM nJl192/2016 MC V'
- 53000.003804/2013. /
EM nQ 193/?016 MC //

- 53000:003954/2014 /
EM nQ 194/2016 MC .

- 53000.019131/2013 v/I
EM nQ 195/2016 MC
- 53000.058130/2011

EM nO. 196/2016 MC (/'<

. ,
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EM nQ 197/2016 MC -~

- 53000.067258/2013
o ~--

EM n-198/2016 MC '

- 53900.019194/2014 J ..
EMnQ199/2016MC' -,
. - 53000.056208/2011 /

EM..nQ 200/2016 MC
- 53000.031'941/2012 ,/ _

EMnQ201/2016 MC-!/

, - 53000.058079/2011 J, _-
EM nQ 202/2016 MC ' , _,
- 53000.059476/2011/

EM nQ203/2016MC
- 53000.006809/2013

EM nQ204/2016MC~,
- 53000.048665/2012. .. /

EM...nQ 205/2016 MC -::./'
- 53000.033271/2013

EM n-Q. 206/2016 MC~

- 53900.029909/2015

EM nQ207/2016MC~-

- 53000:023205/2013 , /

EM nQ208/2016 MCb"

- 53000.061812/2011

EM nQ 209/2016 MC ~
- 53000.028016/2008;/, ,

-"'EM ~ 210/2016 MC
- 53000.056622/2011 --EM nQ 211/2016 MC?--"-

- 53000.051845/2012 ,,
EM #212/2016 MC'/
- 53000.058099/2011

EM nQ213/2016MCe------
- 53000.062221/2013

ÉMnQ214/2016 Me//
- 53900.032165/2014

EMnQ215/2016 MC-2----

- 53900.016191/2015
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EMnQ216/2016MC ~
. - 53000.057355/2011 .

.EM.nQ217/2016 MC.
cY

- 53000.030397/2012

EM nQ 218/2016 MCJ
- 53000.034031/2012 J"

, I
EM n.ll.219/2016 MC
- 53000.053921/2012 f

Ei1nQ220/20i6MC j .•
- 53900.01869212014 /

.EM...uQ 221/2016 MC V
- 53000.056632/201 i 'Ji
EM nQ222/2016 MC .

- 53000:027685/2013 J
EM iJ.Q223/2016 MC
- 53000.040771/2013. .
.EM.nQ224/2016 MC{./
- 53000.022289/2013

EM nQ 225/2016 MC -:/
- 53000.040656/2013 /

.EM.nQ226/2016MC cY
- 53000.040721/2013 I
EM nQ227/2016 MC U
.- 53000.047754/2013 /

EM nQ 228/2016 MC i/
- 53000.024854/2013

ENl nQ 229/2016 MC (/
- - 53000.051661/2012 I
EM nQ 230/2016 ~IC l'
- 53000.039925/2013

EM nQ 231/2016 MC ,y:
- 53000.046267/2013

EM nQ 232/2016 Mé -1'/
- 53000.056210/2011

EM nQ 233/2016 NÚ:: 'l~
- 53000.056441/2013 ,
EM n.ll.234/2016 MC;.J

- 53000.041601/2013

EM nQ 235/2016 MC J

\
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- 53000.021870/2013 j'
EM nQ 236/2016 MC"

- 53000.055726/2012 j'

EM nQ237/2016 MC'
- 53000.049242/2012

EM nQ 238/2016 MC ~
- 53000.025272/2013
EM nQ 239/2016 MC r;:..--"

- 53000.056213/2011

EM n.Q.240/2016MC~'
- 53000.044838/2012

EM nQ241/2016 MC~
- 53000.028888/2013

EM nQ242/2016 MC t/
- 53000.035879/2012 ./

EM nQ 243/2016 MCV
- 53000.027789/2013 .

EM nJl244/2016 MC/
- 53900.013869/2014

EMnQ245/2016 MC~

- 53000.047332/2013

EM n.Q.246/2016 MC::::'---'
- 53000.04122612011'

EM nQ 248/2016 MC =---
I. _ 53000.059022/2011

EM.nJl249/2016 MC G----'
- 53000,065119/2010

E~1~Q261/2016 MC/'

- 53900.042184/2015

Atenciosamente,

, ,

ADRIANA SANTOS
Coordenadora-Geral

)

/

Documento assinado eleuonicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 02/05/2016, às 16:24, conforme art. 3°,m, "b", da
Ponaria Me 89/2014.,

Oficio 14598 (11054,14) SEI 53000C58848/20'11-55 1pg, 5



/

':oI!! A atItenticidade do documento pode se~ conferida no site . . .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar

CEP: 70044-900 1 Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 17032/2016/SEI -MC

Ao Senhor

LÁZARO HUMBERTO DA SILVEIRA

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Lagoa FomlOsa

Rua João Carneiro, n° 74, apto. 101.,Bairro Centro

387120-0001 Lagoa Formosa- MG

CNPJ n° 01.722.667/0001-60

Assunto: Renovação da Outorga 1Processo n° 53000.056209/20 I I-55.

Senhor(a) Representante Legal,

1. InformanlOs que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Cultural CQmunit<j.ria de Lagoa Formosa, sediada em
Lagoa Formosa- MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de I I de Setembro de
2011, conforme Ponaria nO 6.311, de 1° de Dezembro de 2015, publicada no DOU de 9 de
dezembro de 2015.

Atenciosamente,

sei". Documento assinado eletronicamente por Vilma de FatimaAlvarenga Fanis,
• -9- Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às

;Juin,llu';J W
.••..."_"_'0_"'_"_--,16:56, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC nO34/2016.

[!];;:, ~Z':t5[!]
~ -:i ~.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site ..~'J;~~http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1131572 e o código
1ffi'"'a.~~!P~'!CRC 08FEA36A. . .'i'~~' '.!jL:J LL: •• ."'i-:-

•

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕÉS E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nO:53000.056209/2011-55

Referência: Ofício nO 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de 2016.

Assunto: Restituição de processo .

. Destinatário: SCE

Tendo em vista a expedição do Ofício n° 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de
2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil

, da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

, Brasília, 13 de maio de 2016.

\

Documento as'sinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às 09:26, conforme ar!. 30,m, "b", das
Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nO34/2016.

Minutas e Anexos

Não Possui.

SEI SJCGO05ê209i20~ . -S5 PS; ;:
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Subchefia de Análise e Acompanhamento de PolíticaS Governamentais

Oficio n" ;2QS /2016 - SAG/Casa Civil- PR

Brasflia, j5 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
ELTON SANTA FÉZACARIAS
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar
70.044-900 - Brasilia- DF

\

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão.

Senhor Secretário-Executivo,

Cumprimenumdo-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência' as Exposições de
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério.

Atenciosamente,

, ,

Palácio do Planalto,4" andar, Sala 414 - Praçados Três Poderes
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasilia - DF

E-mai!: sagcasacivil@presidencia.gov.br

mailto:sagcasacivil@presidencia.gov.br


PRESJI)F:NCIA DA REI'ÚnLlCA
CASA CIVIL

Subehelia de Análise eAcoIl1J1anhaIl1cnlo de Polílicas Govcrnamentais

MUNIClplO U'
ANO TIPO DE VEfcuLO DE

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSON' INTERESSADO
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO

A')~()ddÇã{) Cultural de Comunicação Santa Tereld. Santd S<lnl<lTereza
2011 Outorga

Rádio FM
2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa Tereza do

1 "R 169
Tereza do Oeste (PR). do Oe~le Fdllcativa Oeste I"R). - EM n° 169/2016 MC - 53000.058848/2011 ,.

2
J. Machado Guimarães Empreendimentos ltda. - Gravatá

Gravala "E 2008 R~novaçào Rádio FM 171 2016 J. Machado Guimarães Empreendimentos ltda .• Gravatá {PEJ. EM n~
(PE). 171/2016 MC. 53000.012652/2008

--
Ufllver<;jdJde Federal do Pará - UFI'A - Marabj (PA). 2011 Outorga Rádio FM

172 2016
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n~ 172/20163 MiHilh.!i "A fducaUva MC - 53000.059087/2011

f---

UN1VEHS1DADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS- R.l(tio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS Dourados4 Dourado,> MS 2011 Outorga 173 2016
Dourados (MS) Educativa (MS).EM n° 173/2016 MC - 53000.057408/2011 °

f---

UNIVEHStOADE 'l.:ilfRAL DO [[ARÁ. LJFC. Juazeiro do Juazeiro do
2011 Outorgd R.idio FM

2016
UNIVER510AOE FEDERAL 00 CEARÁ - lJFC - Juazeiro do Norte5 - CE Educativa 174
(CEI.EM n° 174/2016 MC - 53000.058765/2011Norte (CE). NOite

IN5T1TUTO I £DERA!. OE EDUCAÇÃO, C1tNCIA E
Anápolis GO 2011 Outorga

RJdio FM
175 2016 IN5T1TUTO FEDERAL OE EDUCAÇÃO, CltNCIA E TECNOLOGIA DE6

TECNO] OG1A DI::GOIÁS. Anápolls (GOl. Educdtiva GOlAs - Anápolis (GOl,EM n6 175/2016 MC - 53000.059431/2011

7
Sistema de Comünicação Vale FM rtdo .. Matias Cardoso Malias

MG 2001 Outorga Rjdio FM 176 2016 Sistema de Comunicação Vale FM Uda.' Matias Cardoso (MG).EM n4
(MGI. Cardoso 176/2016 MC - 53710.000579/2001

B COlllunicdçãu Vale fM Udd_ - MOlltalvânia (MGJ. Monldlv,}nia MG 2001 .OutOlga RádiO fM 177 1016
Comunicação Vale FM ltda. - Montalvânia (MGI.EM n° 177/2016
MC.53710.000579/2001

9
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão- MiJll<lS MG 2013 Renovdção

R,idio fM In Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Malias Barbosa
Matias Barbosa (MG). B..uhOSrl COlllullil,irid 1016

(MG).EM n° 178/2016 MC. 53000.025761/2013
f---

.

Sociedade Ação Comunitária e Ciddf!dllia da (idade de
Goi;b 2013 Renov.lçâo

Rádio FM Sociedade Ação (omunitc'lria e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás10 GO 179 201&
GOl,h - GOii3<>(GO). (omunitjrja (GO) EM n" 179/2016 MC. 53000.074982/2013

Associação Cultural Comunilárid de lagoa Formosa- LagO<l
2011 Renovação

Rádio FM
181 Associaçào Cultural Comunitâria de lagoa Formosa - lagOd Formosa11 MG :;0016

lagoa ~orHlosa (MG). Formo~a (omuoilária (MG).EM n° 181/2016 MC. 53000.056209/2011



,
N' INTERESSADO MUNlClplO UF

ANO TIPO DE VEicULO DE
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSOPROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO

,
fládio FM Associação Cultural de Brotas - Miraima {CE).EM n° 182/2016 Me -12 Associação Cultural d~ Brotas - Miralrna (CE). Miraimel CL 2011 Outorga 182 2016Comunit,lria 53000.027302/2011

, FaJ(ina! do Rádio São Roque ltda. ~ Faxinal do Soturno (RS).EM n° 183/2016 Me13 Rádio São Roque Ltda. - faxinal do Soturno (HS). RS 2013 Renovação Rádio OM 183 2016Soturno - 530UO.072343/2013
" .

14
Serviço de Radiodlhlsao de Sons e Imagens - Duurddos

Dourados MS 2011 Outorga Rádi~ e TV 18' 2016
Serviço de Radiodifusão de Som. e Imagens - Dourados (MS).EM n"

(MS) 184/2016 MC - 53000.06}406/2011

Associação Culturdl do Municipio de IncHara =-lndlara (GO) Jndt,Hd GO 2012 Re~ovdção
Rádio FM

186 Associação Cultural do Munlclplo de lndiara - Indíara (GOI.EM n.15
Comunitária 2016

186/2016 MC - 53000.043084/2012 .
Associação Beneficente e Cullural Comunitáriclltinga da Antônio Associação Beneficente e Cultural Comunitária ltinga d. Serra

16 BA 1998 Outorga HádtoFM
'87 2016 (A5BECLJlIS) António Gonçalves (DA).EM n' 187/2016 MCSe na (ASBECUlIS). Antônio Gonçalves (BA). GOrlçalve~ Comunitâria -

53640.000775/1998

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 2012 Râdío FM UNIVERSIOADE fEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento17 R5 OutOlga
Educativa 188 2016

(RS) EM n' 188/2016 MC - S300D.004800/2012livramento (RS). Liw<lInento
-

18 Televisão Pirapitinga Uda. - Catalào (GOj. Catalâo GO '2010 Alteraçao
Râdio e TV 189 2016 Televisão Plrapilinga Uda. - Catalão (GOl.EM n" 189/2016 MC -

contrdto SOCidl 53000.025225/2010-

Fundação Champagnat - CufÍtíba (PRJ Renovação RJdio FM Fundação Champagnat - Curitiba (PR) EM n" 190/2016 MC -19 Curitib,1 1'8 2015
fduc,ltiv.l 190 2016

53900.007781/2015

20
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTOA - São Luis

São !'uis MA 'OUS
Alterdção

. Rádioe TV 191 2016 i<ÁDIO E TV DlFlISORA DO MARANHÃO LTOA - São Luis (MA) EM n'
(MA) contrato social - 191/2016 MC - 53000.019876/2005

Associação Cultural Comunitária Esperança de
tiUltol,lndid 2013 Rjdio FM Associação Cultural Comunitária Esperança de Ilortolândia -21

HOItolândia - Hortolàndia (SP). SP Outorga
Comunitjrla 192 1016

Hortolândia (5PI.EM n" 192/2016 MC - 53000.003804/2013

22
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TE:1EVISÃO LTOA.,. Rio Branco

RtoBranco AC 2014 Henovaçào Rádio FM 193 2016 REDf UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTOA., - Hio Branco (AC).EM n'
(AC). 193/2016 MC. 53UOO.003954/2014

Associação Cultural e Artístira rle Barcelos - Barcelos
Barcelo~ AM 2013 Renovaçào Rádio FM

19.4 2016 Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM).EM n~23
(AM). Comunitâria 194/2016 MC - 53000.019131/2013

,
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Sodal

I'ale~tina SP 2011 Rt'novação Rádio FM 195 2016 Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social -24
- Paleslina - f)alestina (51'). Comunitária Palestina - Palestina (SPI.EM n. 19S/2016 MC - 53000058130/2011

Associaçào Comunitária Monte Sinai -Itaocara (RJ). RI 2012 Renov<lção Rjdio FM
196 Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n~ 196/201625 Itaroara

Comunit,lIi.1 2016
MC - 53000.057301/2012

2/10
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MUNlclplO ANO TIPO DE vEfcu~oDE

EM ANO DADOS COMPLETOS 00 PROCESSON' INTERESSADO UF
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO

Associaçao Comunitária Educativa, Cultural e Artistica Associação Comunitária Edll(~tiva, Cultural e Artística Conforme a
Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização , Rádio FM

Constituição Vigente, pela Democratização dos Meios de
26 dos Meio~de Cornunh.:aç:lo da Comunidade I Porangabô' Porangaba .SP 2013 Renovaçao

ComunitJrid 197 2016 Comunicação da Comünidade Porangaba' do Municipio de
do Municipio de Porangaba e Adjacências -,Porangaba Porilngaba e Adjacências - Porangaba (SP).EM n~ 197/2016 Me .
(5P). 53000.067258/2013

Abrigo Luz do Amanhã -Itajaí (Se). Rádio FM Abrigo Lu' do Amanhã - ItaJai (5C).EM n° 198/2016 MC -27 rta/ilí ~C 2014 Renovação Cornunitárid 198 2016
53900.019194/2014

Associação Beneficente Cultliral Cornunitária de Carmo do
.

Rádio FM Associação Beneficente Cultural Comunitária de (armo do Paranaibél
'28 Carmo do RenavJção Carmo do Paranaiba (MG). 199/2016MG 2011 199 2016 - EM n° MCParanaibd. Carmo do Paranaíbd (MG). Paranaib<l Comunitária

53000.056208/2011

Associação COlllunitana Ahadiânia - Ahadiânia (GOJ. Abildlâniil 2012 flenovação Râdio FM Assoclação Comunitária' Abadiânia -I\badiânia {GOI.EM n~ 200/201629 GO
Comunitária 200 2016

MC - 53000.031941/2012

ASSOCIAÇÃO A,ní~nCA E CULTURAL VALE OE AUIAIES-
Autazes Renov<lção Rádio FM

201 ASSOCIAÇÃO ARTíSTICA E CULTURAL VAL[ DE AUTA;Z[S - Autazes30 AM 2011 2016Autdles (AM). Comunitária (AM).EM no 201/2016 MC. 53000.058079/2011

Associação Cultural Ebe.nézer - Santa H~lenade Goiás S~1I1aHelena 2011 Rcnovdçiio Itádio FM 202 201& Associação Cultural Ebené,er - Santél Helena de Goj~s {GO).ÉM n"31 GO
(GOl. de Goiás Comunitária 202/2016 MC - 53000.059476/2011

ASSOCIAÇÃO H!,OIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira ferrpira 2013 Rádio FM
203 2016 A5S0CIAÇÃO RAOJO COMUNITÂRIA ARAGUARI -FerreIra Gomes32 AP Renovaçào Comunitária (AP).EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013Gomes (A!'). Gome,>

Rcidio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João P'~SSUd 2012 Renovaç~o
Rádio FM

204 2016 Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/}016 MC -33 P" Comunitária 53000.048665/2012

Associaçi}o ue Moradores de Lag~llo do Tabocdl - lagedo lagedo do - RJdio FM Associação de Moradores de lagedo do Tabocal- lagedo do Taboldl34 BA 2013 Renovação 20S 2016.do Tabo(al (HA). o Tabocal rornunllâtia (BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013

Assoclaç~o Comunitária de Comunicação de Rio Maria -
!lia Maria 2015 Renovação Rddio f-M

206 2016 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria. Rio Maria35 PA
Rio Maria (PA). . . , Comunitária {PAI. EM n" 206/2016 Me. 53900.029909/2015

36 Radio lilJl:~rddde do Rio Grande do SulLLod. - Via mão (RS). Viamão RS 2013 Renovaçiio Rádio fM 207 10llí
Radio liberdade do Rio Grande do Sul ltda. - Via mão (RS). EM n"
297/2016 MC - 53000.023205/2013

37 Universinade Federal do Paraná. LJFPR- Paranaguá (PR). Parandgllá PR .2011 OutorH3 Rádioe lV 208 2016 Universidade Federal do ~araná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n°
208/2016 MC. 53000.061812/2011

38
SOCIEDADEAPARECIDEN5E DE COMUNICAÇÃO LTOA. Aparecida de

GO 2008 flenovação HádioOM 209 2016 SOCIEDADE APAREClDENSE OE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de
Aparecida de Goltlllla (GO). Goiânia Goiânia (GO). EM n° 209/2016 MC - 53000.028016/2008

Associação dos MorddOles de Aracruz - luis Eduardo luis Eduardo
2011 Renovaç~o

Rádio FM
210 2016 Associação dos Moradores de AraCtlll - luís Eduardo Magalhães39 AA

Magalhães (!lA) Magalhàcs Comunitária (BA). EM n" 210/2016 Me - 53000.0';6622/2011

3/10
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N' INTERESSADO MUNICfplO ANO TIPO DE vEfeULO DEUF
PROCESSO COMUNICAÇÃO

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSOPROCESSO

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES [)O BAIR.RO ESPLANADA Rádio FM
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ESPLANADA DE

40
DE PACAEMBU (AMBEP) - Paeaembu (SP).

Paeaembu Si' 2012, Renovaçào
ComunitárIa

211 2016 PACAEMau (AMBEP) - PaCdernuu (SP). EM n' 211/2016 MC
53000.051845/2012

A~sociação de Difusão Cornunitaria de Palmelrópolis-
Pillmeirópolis TO .2oil RJrJio FM

212 Asso,dação de Difusão Comunitaria de Palmeirópolis - Palmeirópolis41
Palmeirópolis (tO). Renovação Comunitária 2016

(TOI. EM n' 212/2016 MC - 53000.058099/2011

ASSOCIAÇÃOCULTURALBLNHICLNTE ECOMUNITÁRIA Vargem Rádio FM
ASSOCIAÇÃOCULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA DE VARGEM

42
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) - Vargem Grande (MA). Gr,mde

MA 2013 Renovação
Comunitária

213 2016 GRANOE (ACBEC) - Vargem Grande (MA). EM n' 213/2016 MC -
53000.062221/2013

ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA 00 MUNlciPIO DE
Botuporã 2014 Renovação

Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNIClplO DE BOTUPORÃ -43
aOTUPORÃ -'aatuporã (BA).

BA ,
Comunitária

214 2016
Botuporã (BA). EM n' 214/2016 MC- 53900.032165/2014

ASSOCIAÇÃO BENEFlUN Il E.clJlTURAL PADHE
Mdcdjuba 2015 Rádio FM ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO.-44

BERNARDO- Macajuba (BA).
BA Renovaç~o Comunitaria 21S 2016

Macajub. (BA). EM n' 215;2016 MC - 53900.016191/2015

Associação Comunitária de Comunicaçào Cultural e Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística deRãdio FM45
Artística de Jatailinho - Jataizinho (PR).

Jdtdlzillho PR 2011 Renovação
Comunitaria 216 2016 Jataizinho Jatalzinho (PR).EM n' 216/2016 MC

5300lJ.OS1355/2011

Associação de Radiodifusão Comunttaria de Santa Maria Santa Helena
ES 2012 Renovação Radio FM

217 Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Mari~ de Jetiba •46
de Jetiba - Santa Maria de Jetibã (ES). de Jetibá Comunitária 2016

Santa Maria de Jetibá {ES).EM n"217/2016 MC. 53000.030397/2012

Associação Beneficente Renascer Aquidauanense -
Aquid,wana MS 2012 Renovaç50 Rádio FM

218 2016 Associação Beneficente Renascer Aquidauânense -47
Aquidauana/MS. ComunHária Aquidauana/M5.EM n' 218;2016 MC - 53000.03403lj2012

Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de
Camocim 2012 Renovação Rádio FM Associação de Proteção aos ldo..sos e Adolescentes de Camocim •48 eE 219 2016Camocim - Camocim/CE. Comunitária Camocim/CE.EM n"'219/2016 MC. ~)3000.0S3921/2012.

ASSOCIAÇÃOPELODESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
Rádio FM ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS

49 DOSMEIOS DECOMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGiS, Lebon lebon Rêgis se 2014 R~llovdção (ollluniIJ,ia 220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEIlON RÉGIS - Lebon Régis/SC.EM n'
Régís/SC. 220/2016 MC, 53900.01B692/2014

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Apodi RN 2011 . Renovação Hãdto FM Associação Comunitária de Comunicaç.1o e Cultura de Apodi - ApodiSO

Apodi - Apodi / RN Comllnit.lriõl 221 2016
/ RNEM n' 221/2016 MC - 53000.056632/2011

,
Associação Pro-de~envolvirnento de Vera Cruz - Vera

Vera (nll RS 2013 Renovação R.idio FM
222 2016

Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS,fM n"51
Cruz/RS: Comunitária 222/2016 MC - 53000.0276B5/2013

~
Associação Comunitãria Beneficente Nossa Senhora da

Pereiras SP 2013 Hcnova.ção Rádio FM 2016 Associaçi\o COI.nunitá na Beneficente Nossa Senhora da Conceição -52
Conceição. Pereiras/SP. Comunitaria 223

Pereiras/5P.EM n' 223/2016 MC - 53000.040771/2013

Ascor.ab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/HO. Cabixi RO 2013 Renovação Rádio FM
224

mcocab-Associação Comunitária de Cabixl - Cabixi/RO.EM n'53
ComUllltári,l 2016

224/2016 MC, 53000.022289/2013 .

ASSOCIAÇÃOALVORADA - Vila Rica / MT. ,Viii! HICd f;.'iT. 2013 Renovação Rádio FM ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica I MT.EM n. 225/2016 MC -54
Comunlt,'irid 22S 2016

53000.040656/2013-
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ASVIP. Associação de Desenvolvimento Comunitário do Rádio fM
ASVIP - Associação de Desenvolvimento CoqlUnitário do Bairro São

55
Bairro São Vicente de Paula. São Gotardo / MG

S~nGot<Hdo MG 2013 Rellovaç5o
COlllunitária 126 2016 Vicente de Paula - São Gotardo / MG: EM n" 226/2016 MC -

~JOUO.040721/2013

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade SàoJoãoDel RádioFM - Associação de Moradores e Amigos da Comunidade Integrada das
56

Integrada das Mercês - São João Del Rei / MG. Rei
MG 2q13 Renova"ção

Comunitária 227 2016 Mercês - São João Del Hei 1 MGEM n" 227/2016 MC -
53000.D47754/2013

RancHo Verde Viva - f{VV. Salgueiro/PE. RadioFM Hancho Verde Viva - RVV - Salguelro/PE.EM n~ 228/2016 MC -57 Salgueiro PE 2013 Renovação
Comunit.lria 128 2016

~3000.024854/2013

Associdção CilrnlJllitária Moridh (Moridh FM - Jales/SP. Rádio fM Associação Comunitária Morlah (Moriah FM - Jales/SP.EM n"58 Ji:lles SP 2012 Renovação
Comunitárla 129 2016

229/2016 MC - 5300D.051661/2012

-
Associação Comunitária tle 19arapava • Igarapava/~r RádioFM Associação Comunitária de 19arapava Igarapava/SP. EM n"59 Igari:lpava SP 2013 Renovação

Comunitária 230 2016
230/2016 MC - 530DO.039925/2013

Assocíaçào Comunitária de Comunicaçao e Cultura de Glória do
2011 RádioFM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do60

Glória do Goitá - Glória do Goitá/PE. Goitá
PE Renovação

Comunitária 231 2016
Goit.í • Glória do Goitã/PE.EM nO> 231/2016 MC. 53000.046267/2013

.

ASSOCIAÇÃOCULTURALDE BELOJARDIM.- Belo
Belo Jardim 2011 Renovação RádiOI'M

232 2016
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardim/PE.EM nG

•61 PE
Jardim/PE. Comunitária 232/2016 MC - 53000.056210/2011

,
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão-

2013 RádiorM Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão -62
Itanhandll/MG.

Hdnh<lOdu MG Renovação
Comunitária 233 2016

Itanhandu/MG, EM n°.233/2016 Me. 53000.056441/2013•
Associação Comunitária de Rádio Difusão Nova Machado RádioFM

Associação Comunitária de Râdio Difusão Nova Machado Para
63

Para Desenvolvimento Altbtko e Cultural- ,Mdchado/MG
Machado MG 2013 Renovação

Comunitária 234 2016 Desenvolvimento Artistico e Cultural Maehado/MG. -EM n"
234/2D16 MC - 53DOO,D416DI/2013

Associação Cornullitâria Terra tle Getulina - GetuJlfla/SP. 2013 Renovação RãdíorM Associação Comunitária Terra' de GetuJina - Getulina/SP.EM n"64 Getullna SP
Comunitária 2JS 2016

235/2016 MC - 53000.021870/2D13

UADIO COMLiNI rÁRIA V(NTlJROSA FM - Venturosa/PE. 2012
RádioFM

236
RAOIO COMUNITÁRIA VENTUROSA EM Venturosa/PE,EM n"65 Venturosa PE Renovaçâo

. COll1unit,hid 2016
236/2016 MC - 530DO.055726/2012

SO~IEDADEEDUCADORAPATUENSE. Pdtu/RN. 2012 Renovação Rádio fM SOCIEDADEEDUCADORA PATUFNSE - Patu/RN.EM n" 237/2016 MC-66 Patu "N Comunitária
237 2016

53000.D49242/2012

Associação Cultural éomunltária de Araújos - ACCA-
AraLljos MG 2013 Renovélção RãdioFM

238 2016
Associação Cultural Comunitária de Araujos - ACCA. Ar~újos / MG.-67

AraLljos / MG Comunitária
,

EM n" 238/2016 Me - 5300D.025272/2011•

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro-
Bano Duro PI .2011 Renovação

Rddlo fM
239 2016

Associação Comunitária de Comunicação de 8"rro Duro - [M n'!68
Barro Duro (PI). Comunilárl •.• 239/2D16 MC - 53000.D5623/2011
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69
ASSOCIAÇ~OCOMUNITÁRIA 00 BAIHHO SÃO JOSE-

Carpinil 2012 Renovação
Râdio FM ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA 00 BAIRRO SÃO JOSE - Carpina / PUM

Carpina I PE. p,
Comunitária 240 2016

n" 240/2016 MC - S3000.044838/2012 -_.

70 RacHo Grupo Cones uI - ~antana do livramento/RS.
Santan.a lIo

2013 Renovaç:io Rádio FM Radio Grupo Conesul - Santana do Livramento/RS.EM n° 241/2016
livramenlo , RS Comunitarla 241 2016

MC - 53000.028888/2013.

71
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

Apodi RN 2012 Renovaçao Rádio FM
24'

AS'iociação Comunitária de Comunicaçào e Cultura de Apodl - Apodi
Apodi - Apodi I RN. Comunitária

2016
/ RN.EM n" 242/2016 MC - 53000.035879/2012

72 ASSOCIAÇÃOBENEfiCENTE 07 de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação
Rádio FM

243
A5S0CIAÇiio BENEfICENTE 07 de Outubro -Italçaba/CE.EM n"

Comunitãria 2016
243/2016 MC - 53000.027789/2013,

ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA JlPARANAENSE- ASCOJlPA-
li-Paraná 2014 Renovação Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JIPARANAENSE - ASCOJIPA Ji-73 RO '44 2016Ji-Paraná/RO Comunitária Parana/RO.EM n" 244/2016 MC - 53900.013869/2014

Associação Comunitaria Benef'icente, Artlstica e Cultural Associação Comunitária Beneficente,. Artística. e Cultural deRádio f'M
74 Coromandel MG 2013 Renovação '45 2016 Coromandel -Coromandel / MG.EM n" 245/2016 MCde Coromandel -Coromandel/ MG. Comunitária

53000.047332/2013

75
Centro Assistene:iélle COlTlunit.irio Ué!Bela Vista -

Boqueirão PU 2011 Renovação H<ídloF-M
246 2016

Centro ASsistencial e Comunitário da Bela Vista - Boqueirão/PB.EM
Boqueirão/PU. Comunitária n" 246/2016 MC - 53000.041226/2011

INSTITUTO fEDERAL DE EOUCAÇÁO CIÊNCIAE INSTITUTO fEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
76 Cridúmil SC 2011 Outorga Rádio FM

'48 2016 SANTA CATARINA CRICIUMA Se. - .EM n" 248/2016 MCTECNOLOGIADESANTA CATARINA - CRICltJMA SC Educativa
- 53000.059022/2011

77
ASSOCIAÇÃODERADIODifUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO

Milhã C, 2010 Outortd Rádio FM
249 2016

ASSOCIAÇÃO DE RAOIODlfUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO -
DESTIN6 - MILHÃ/CE, Comunitária MILHÃ/CE. - EM n" 249/2016 MC - 53000.065119/2010,

79 Rádio Jornal de lloJe lida. - Maceió (Al). Maceió AL 2007 Renov<1ção Rádio fM 180 201b
Rádio Jornal de Hoje ltda. - Maceió (Al). - EM nQ 180/2016 MC -,
53000.041498/2007

A~so(ldÇãoe Movimento Comunitário Cultural Dinâmica- Engellheiro SP 2013 Renovação Rádio FM
30S

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica -80
Engenheiro Coelho (SP). Coelho Comunitárid 2016

Engenheiro Coelho (SP). - EM n' 305/2016 MC - 53000.058874/2013.-
BeneficiênciaBeneficiência Básica Inlegrada (BID) - Sanharô (PE). Sanharó 2011 Renovação "

Rádio FM Básica Integrada (8ID) - Sanharó (PE). - EM n'81 PE
Comunitária 306 2016

306/2016 MC - 53000.057907/2011

As,ociação Beneficiente e CulturalComunilárla Associação Beneficlente e Cultural Comunitária Alternativa -
82 Patroclnio MG 2014 Renovação Rádio FM

ASSECCA Patrocfnlo (MG). 307/2016Alternativa - ASBECCA - Patrocínio (MG). Comunitãria 307 2016 - EM n' MC -
53.000007674/2014

83
Associação de Comunicação COl1lunitária RádíÇ)lbicllí FM-

Manoel Viana RS 2013 Renovação Rádio FM
308 2016

Associação de Comunlc~ção Comunitária Rádio Ibicuf FM - ~anoer
Manoel Viana (HS). Comunitária Viana (HS). - EM n' 308/2016 MC - 53000.065762/2013.
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Associação de Comunicdçâo e Radio Comunitária do Rádio FM
Associaçao de Comunicação e Radio Comunitaria do Bairro Sao

84 Cdl~lpind~ sr . 2014 Renovaç:'lo 309 2016 Bernardo - Campinas (SP). EM n' 309/2016 MC3atrro Saa Bernardo. Campinas (SP). Comunitaria
S3000.009819/2014

ASSOCIAÇÃODERÁDIO EDIFUSÃO COMUNITÁRIA
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA

Rádio fM
85 Jaru RO 2013 Renovaçâo 310 2016 INTERATIVA JARUENSE Jaru (RO). - EM n' 310/2016 MC -

EDUCATIVA INTERATlVAJARU~NSE - Jarll(RO). Comunitária
53000.014554/2013

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária- Lucas do Rio
MT 2013 Renovdção

Rádio FM
311 2016

Associação luverdense de Radiodifusão Comunitária - Lucas do Rio
86

Lucas do Rio Verde (MT). Verde Comunitária Verde (MT). - EM n' 311/2016 MC - 5.3000.049700/2013

A5S0ClAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA
Rádio FM

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO
87 IMAGEM E DO SOM DE lAGAMAH - ASSHISL - Lagamar lagamar .. MG 2013 Rf~novação Comunitilriil 312 2016 SOM DE LAGAMAR. ASSRISL.- lagamar (MG). - EM n2 312/2016 MC

(MG). - 53000.065118/2013

A~5ociação dos Movimentos Populare~ de Diamantina- Di.lmanlina MG 2011 Renovação Rãdio fM
313 2016

AS5ociação dos Movimentos populares de Diarnantina - AMPODI -
88 AMP001.-Diamantina (MG). Comunitaria Oiamantlna (MGJ. - EM 0'1 313/2016 MC - 53000.058124/2011

ASSOCIAÇÃOCULTURALE COMUNITÁRIA OOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 005 MORADORES 00
MORADOR,S DO CENTRODA VITÓRIA DE SANTOANTÃO-

Vitória de
"E 2011 Renovaçiio

Rjdio FM
314 201b CENTRO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. Vitória de Santo An.tão (PE.).89 SantoAntão Comunit.irla

Vitória de Santo Antão (PE). • EM n' 314/2016 MC - S3000.057908/2011

A~~ociação de Comunicação Comunitária Educativa e , As~ociJção de Comunicação Comunitâria F.dllcativa e CulturalSãoPedro do Rãdio FM
90 Cultural Integração Vdle do Jaguari - São Pedro do Sul R5 2013 Renovação Comunitâria

.315 2016 Integração Vale do Jaguari - São Pedro do Sul (RS). - EM nº 315/20165"[
(RS). . MC - 53000.065763/2013 .

A~socidÇão Novabarrense de Comunicação e Rdniodífusão SãoJu~édd R.idio FM - Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão (ANCORA)
91 (ANCORA) - São Jose da Barra (MG). Barra MG 2013. Renovação

Comunit~rld
317 2016 - São José da Barra (MG). - tM n' 317/2016 MC -, 53000.070514/2013

Associação Radio Comunitária Tabira F~ + Tahira (PEI. Tabiril rE 2013 Renovação Rádio FM
318 2016

Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PEJ.. EM n'1
92 Comunitâria 318/2016 MC - 53000.014521/2013

.,
A5S0ClAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODifUSÃO DE Ipuiuna MG 2013 RelTOvação Rádio FM

319 2016
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IPUIUNA -

93
IPUIUNA - Ipuiung (MGI. Comunitárra Ipu;una (MG). - EM n' 3.19/2016 MC - 53000.063885/2013

ASSOCIAÇÃOMOVIMENTO COMUNITÁRIO RAOIO Rádio FM
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO Rt;PIO REGIONAL

94
REGIONAllT AMARACÁ FM -Ipaussu (SP).

IpauS5u SP 2013 Renovação Comu,iitária 320 2016 ITAMARACÁ FM Ipaussu (SP). EM n' 370/2016 MC
S3000.070500/2013

Associação Cultural e Comunitária de ltatiaiuçu -Ilatlaluçu
Renovação Rádio FM Associação Cultural e Comunitária de ltatialuçu -Itatiaiuçu (MG).

95. Italidiuçu MG 2013 321 2016
(MG). Comunitária EM n' 321/2016 MC - 53000.065566/2013

A5S0ClAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROfESSORA Râdio FM
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUlTURAL PROfESSORA ELZITA

96
EllITA SANTANA. Nerópolls (GO).

Nerópoli~ GO 2013 Renovação Comunitária 322 2016 SANTANA - Nerópolis (GO). EM n' 322/2016 MC -
53000.05S907/2013

FUNDAÇÃO EDUCATIVAECULTURALJOSE ALVES
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CUI.TURAL JOSE ALVES FERREIRA DE

98 FERREIRA DE OLIVEIRA - Pará de Minas (MG).
Pará de Minil5 MG 2002 Outorg.l Râdío (' TV 247 2016 OLIVEIRA . Pará de Minas (MG). - EM n' 247/2016 MC -

53000.006751/2002 ,
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Associdção de Rddiotlifusão Comunitária RCA FM - 2013 RJdio fM
250

Associação de Radiodifusão Comunitária RCA FM - Aramarí (BA). -99 Aramari BA Outorga 2016
Aramarl (BAl. Cornunitâria . EM n' 250/2016 MC - 53000.019002/2013

Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de . R;jdrofM Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Ibiassucê -100 Ibia~5ucê BA 2013 Outorg,l 251 2016
Iblassucê -Ibiassucê (BAl. Comunitária IbiaSSllcê (BA). - EM n' 251/2016 MC - 53000.054055/2013

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNITÂHIA DE ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMARATY -Rádio fM
101 lbirilpitilllga BA 2009 Outorga 252 2016 ACRCI (ACRCI) lblrapitanga (BA). - EM n' 252/2016 MC -ITAMARATY - ACRCI(ACRCI) . Iblfapitanga (8A). Comonitâria-

53000.030353/2009

ASSOCIAÇÃOCULTURALVALE DOS BOIS - Campestre de c.:ullpestrede GO 2012 Outorga Râdio FM
253 2016 ASSOCIAÇÃO CULTURALVALE DOS BOIS - Campestre de Goiás (GO).-

102
Goiás (GO). Golas Comunitária EM n' 253/2016 MC - 53000.053977/2012

Associaçao Comunitária de Hadiodifusão Integração Social
R<'uJiuFM

Associação Comunitâria de Radiodifusão Integração Social Cultural
103 Culturãt de Campo Magro PR (As,>ociação Comunitária de Campo Magro PR 2010 Outorga Corntlllit.iria 254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) -

Canlpo Magro) - Campo Magro (PU). Campo Magro (PH). - EM n' 254/2016 MC - 53000.013444/2010

Associação Tucupl de Arte Cultura e Comunicação. Rádio FM Associação TUCllpi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PA). -
t04 MarituLa PA 2010 Outorga 255 2016

Marituba (PA) Comunitária EM n' 255/2016 MC - 53000.014137/2010

Organízação Cultu(aJ de Difusão Comunitâria Vozes do ,
Rádio FM Orgarlização Cultural de Oifus50 Comunit,lria VOles do Amanhã -

105 Prainhil PA '2014 Outorga 2~6 2016
Amanhã. P,ainl1a (PA). Comunit~rid Prainha (PAI. - EM n2 256/2016 MC y 53000.007049/2014

Fundação Bellilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emfrlio M,llIol::!l 2013 Outorga Rádio fM Fundação Oenifde Vasconcelos Moreira. Manoel Emidio (PI). - EM nº106, 1'1 257 2016
(1'1). Emidio Comunit~rja 257{2016 MC - 53000.022913/2013 ,
Associação Comunitária M.:l)(illld Fm de Itabirinhõ {Rádio

ltabirinlhl , 2013 Outorga
Rádio fM A,>sociação Comunitária Má)(irT1él Frn de Itabirinha (Rádio Máxima

107
Máxima fm) - ltauirinha (MG).

MG COlJlunitaria 258 2016
fM) -lIabirinha (MG) .. EM n~ .258/2016 Me - 53000.075017/2013

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ - Joao 2009 Radio f-M Associação Cultural Comunitária Jampa- ACU . João Pessoa (PB). -108 JoãoPe~~Oil PR Outorgél 262 201ú
Pessoa (PB). Corllunltdrid EM n'262/20t6 MC - 53000.028353/2009

ASSOCIAÇÃO COMlJNlrÁHIA BENEFICENTE DE
Rádio FM

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁHIA BfNEFICENTE DE RADIODifUSÃO DO
109 RADIODIFUSÃODO BAIHHO ALVORADA (A5COBRADI)- Contdgem MG 2010 Oulorgil

Comunitária 263 2016 BAIRRO ALVOHADA (ASCOBRADI) Contagem (MG). - EM n'
Coritagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Râdio FM
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião

110 Seba~tião de Utinga. Wagner (BA).
Wd~ner (UA BA 2014 Outorga Comunitária 2&4 2016 de Utinga - Wagner (BA). EM no:! 264/2016 Mé

53000.005810/2014

Associacão Cotllunitária Cultural Paraíso de Radlodifusao SãoJoãodo Rádio fM
Assaciacão Cornunitãria Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPH) -

111 MG 2013 Outorga 265 2016 São João do Paraiso (MG). EM n' 265/2016 MC(A((PR). São João do Paraíso (MG). rardi~o COllllHlita,id
53000.072966/2013

Associaçao A~sistencidl e de Radiodifusão Comunitária
Associação Assistencial e de Radiodifusão ComunitáriaSãoSeLastião

2012 Outorga
Rádio FM.

266 Maracang.1llla FM - São Seba,>tião do Passé (BA). - EM n' 266/2016!t2
MardccHlgd1l1dfM. São Sebastiào do Passe {BA}. do f'asse

BA (omunitarla 2016

MC. 53000 057718/2012

S/lO
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Associaçàõ Agricola dos Plantadores de Mrtndjora - lupi 2009 OutOlgcl Rádio FM Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca. Jupi (PE). - EM
113

(PEI.
Jupi p,

Comunitária
2.7 2016

n' 267/2016 MC - 53000.036682/2009

Associação Comunitária (Ul - Boa Esperança (MG). 2010 Outorga
Rjdio fM 268 2016 Associação Comunitária luz. Boa Esperança (MG). - EM n'.l 268/2016

114 BoaEsperança MG
Comunitária MC - 53000.023966/2010-

Centro Cultural rl~Humberto de Campos Trih<11Folia Humberto de Rádio FM
Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) -

115 MA 2010 Outorg,\ 269 2016 Humberto de Campos (MA). EM n' 269/2016 MC -(Tribal Folia)- HlJllllH~llo de Campos (MA). Campos Comullltdrld
53000014142/2010

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de
Pontal do Rjdio FM

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do
116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitár ia Vale ~MJ. Pontal MI 2012 Outorga

COIl'unitária
270 2016 Araguaia (Hádio Comunitária Vale fM) - Pontal do Araeuaia (MT).

~ do Araguaia (MT).
Ar<lgu,lia

EM n' 270/2016 MC - 53000.016097/2012

ASSOCIAÇÃOCOMtJNl1ÁHIA DEAPOIO A MAHllUl. )013 Renovação
RádioFM

273 2016 ASSOCIAÇÃO (OMUNIT AlUA DE APOIO A MARILUZ ~ACAM - Marilul
117 I\.1Milll1 PR

ACAM. Marilul (PR). , Cornunitárid (PR). - EM n' 273/2016 MC - 53000.007104/2013

~
AS50CIAÇÃO OFDE5ENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DF lU(rp(ia RN 2013 llerlOv~ç~o R.idio FM

27' 2016 A5S0CIAÇÃO DE DE5ENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO .DE LLJCREClA-
118

lLJCRÊClA- ADECOl- lucréria (HN), Comullit;iriJ ADECOl.lucrécia (RN) .. EM nQ 274/2016 Me ~53000.00G6SG/2013

Assndação Pró-Cidadania Avareense - Avare (SP). AvcJ(~ 2014 Renovação
Rádio fM

777 )016 Associação Pró-CIdadania Av.:ueense - Av?ré (51'). - EM nl! 277/201~
119 se

ComullitiÍrid MC - 53000.019020/2014

Serviço c1eAs,>iSlênciaSodal - SAS- Conselheiro Pena COIl~elh~iro 2014 Renovdção Râdio fM Serviço de Assistência Social .• SAS - Conselheiro Pena (MG). • EM nQ
120 MG 278 2016

(MG). Pena Comunitária 278/2016 MC - 53000.003928/2014

Associação Cornunitâria Olanopolina de nddiodifus~o-
Djilnópoh~ 2013 Rellovdção

RádioFM
279 2016 AssocldÇão COfllunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópo1is

121 TO
Di.anópolis (TO) Comunitaria (TO). - EM nQ 279/201(, MC. 53000.009899/2013

A5S0ClAÇÃO COMUNiTÁRIA DE CULTURA, LAZERE
IIjdlo fM

A5S0CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E
122 ENTHETENIMENTODA ESTÂNCIAClIMÁTICA DE Nuporangd se 20LJ flenovação

Comullltarld
2HO 2011; ENTRETENIMENTO DA E5TÃNCIA ClIMÁTICA DE NUPORANGA -

NUPOi~ANGA. NlljlOfdngd (SP). NupOrJng;' (5P). - EM n' 280/2016 MC - 53000.007039/2013

~UNDAÇÃO Df ASSI'ilENC1ASOCIAL DE CAllACEIRf.\S-
caba(ei, dS 2013 RCI10VdÇ~U

Rádio FM EUNOAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 50CIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras
123 PB 281 2016

Cabaceiras (PB). Comullitari,J (PB). - EM n' 281/2016 MC - 53000070516/2013

ASSOCIAÇÃODERADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS- P.' RádioFM ASSOCIAÇÃO 'DE RAOIO COMUNITÁRIA DE. rOClNHOS - Pocinhos
12' Po(inhos 2013 Renovação 282 2016

Poclnhos (PO). Comunitária (PB). - EM n' 282/2016 MC - 53000.071797/2013

AS50CIAÇÃO DEDESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimbade R,hllo fM
AS50CIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA

125 P. 2013 Renovação 283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PO). - EM n'l 283/2016 Me •CACIMBA DEDENTRO- Ci~drnba de Dentro (PB), Dentro COlllunitjria
53000.UU7045/2013

ASSOCIAÇÃO(UlrtlRAl DETRIUNFO - Triunfo (PE). Triunfo 2013 Renovdçilo RádioFM A550ClAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO Triunfo (PEJ. EM n'l
126 PE

Comunitária 28' 2016
284/2016 MC - 53000.061548/2013

9/10



I
EM n£ 00181/2016 MC

Brasília, 26 de Abril de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

Respeitosamente,

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, S3°, da Co
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão

Congresso Nacional.

i c"'::" f~':"" ,; '~J" I'b a'O
L::..:::~'::~.:,/.:;::..::1 :,';'::~:,~:;-::~ ;-,-,

I. Submeto à aprecmçao de Vossa Excelência o B ocesso Administrativo
n0 53000.056209/2011-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo az d dez anos, a partir
de Ii de setembro de 20 11, a autorização outorgada à Associação C mal 1\ .a de Lagoa
Formosa, pára executar, sem direito de exclusividade, o serviço d rad' if ão m nitária, na

localidade de Lagoa Formosa/MG.

Assinado eletronicamente por: AIll/re Peixoto Figueiredo Lima

aos termos da citada manifestação. ---- _"Y'~""U, 'luc u ~aso concreto se amolda



,
-'------~



PARECER N° 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO N" 53900.030496/2015-53

rNTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nO55/2014. Dispensa de análise
jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos de renovação de outorga para esta
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

1-RELATÓRIO

I. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodífusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 20 I4, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

11- FUNDAMENTAÇÃO

lU. Requisitos para elaboração de manifestação jurídíca referencial.

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJURo Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar nO73, de 10 de fevereiro de
1993, considerando o que consta do Processo nO56377.0000 11/2009- I2, resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãosjurídicos enumerados nos
arts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.





11- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos
serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nO5512014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Sccretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

11.11.Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nO9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidadc manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n° 197, de I° de julho de 2013:

Art. I° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma n° 1/2011 -
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de
outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará





prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua confom1idade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor.
ç I° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.
ç 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nO1/2011.
ç 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I - na hipótese do ç 2° deste artigo; e
11- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, çç 2° e 3° da Portaria nO
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação
em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela Portaria nO
197/2013:

(I) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 [2] da Norma nO1/20 11, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento I exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNP J (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os





documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNP J e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não regularize
as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permítir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nO9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR
em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9°, 9 2°, incisos II e m, da Lei nO9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para
os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente
no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma
n001/2011:

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando
as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação
de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de radiodifusão comercial
e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido aplicada
à outorga objeto do pedido de renovação" (art. lO, IV, Portaria nO329, de 4 dejulho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irrcgularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma n° O1/20 11:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e
de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o





pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa
relação, com a dcvida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afinnado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III -CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise
jurídica individualizada c a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida
jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoajurídica interessada.

l.l. o requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, dc acordo com os parâmetros

SI
M

NÃ
O

Fls. /
n° do
doc.





DESPACHO n° 1655/2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada,
conforme autoriza a ON AGU n° 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos
parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico

Assillado eletrollicamellte por: eacHda Lalluza da Rocha Duque
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ANO TIPODE ' VEfCULODE
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PROCESSO COMUNICAÇÃO
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PROCESSO
,

Fundação Obra Assisteociall'ara Integração Social da
São Vicenle RN 2013 RJuio FM Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade.127

Comunidade ~São Vicente (RN), Renovação
Comunitária 28S 2016

5'0 Vicente (RN). - FM n' 285/2016 MC - 53000.015608/2013

Associação Porto f{ea! - Porto Naciondl (TO). Porto Naclonal TO 2013 RenOY~lç50
Rádio FM Associaçào Porto Real - Porto Nacional (TO). - EM 0'1 286/2016 Me -128

Comunítári,l 286 2016
53000.007049/2013

ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da S~O Joào da Rádio rM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIG~O. São João "da Urtiga (RS) - EM129 Urtiga (RS). Urtiga RS 2012 Renovação
Comunitária

287 2016
n' 287/2016MC - 53000.021788/2012

Associação .comunitária Cultural 03 de Novembro •
o.UCltfOPontes 2013 Renovação

Rádio FM 288 2016 Associação Comunitária Cu!tural 03 de Novembro - Quatro Pontes.130
Ouatro Pontes (PR).

P8
Camunitaria (PR). - EM n' 288/2016 MC - 53000.057858/2013

Associdçáo Cultural e Comunitália Amigos de Jarinu. Rádio FM Associação Cultural e Comunitária Amigos de Jarinu - Jarinu (SP). -131 Jarinu SP .2013 Renovilçao 289 2016Jarinu (SP). Comunitâria EM n' 289/2016 MC - 53000.015823/2013

REDEUNIÃO DE RÁOIO ETEI EVISÃO LroA - Fortalelcl (CEJ. ForldlelCl CE 2013 TramferênciCl
Radioe TV 290 2016 REDFUNIÃo-OE RÁDIOE TELEVI5ÃOLTOA- Fortaleza (CF). - EM n'132

direta 290/2016 MC - 53000.054438/2013

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Ibiporã 2011 Renovação

I{ádio FM Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de133
Artlstir.o de Ibiporã - Ibiporã (PH).

PR
Comunitária 201 2016

Ibiporã -Jbiporã (PR).• EM n2 291/2016 Me- 53000.0S9286/20Ú

Associação Comunitária São Jose - São José do Rio Preto SãoJosédo 2014 Renovação
RádioFM Associação Comunitária São José - São José do Rio Preto (SP).• EM134

(5P). RinPreto
SP

Comunltári<l
292 2016

n' 292/2016'MC -53000.003434/2014

Associação de RádiO Cornunitárla"Mensdgern I-M - nio RioNovodo 2013 R~novação RádioFM 293 Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM - Rio Novo do Sul135
Novo do Sul (ES). S,I ES

Comunitária 2016
(E5). - FM n' 293/2016 MC - 53000.014914/2013-

Associação e Movimento Comunitário Hádio Bom
BomConselho 2011 Renovação

Radio FM 294 2016 Associação e Movimento Comunitário Hádio 130m Cpnselho FM136
Conselho FM - Bom Conselho (PF:J.

PE
Comunitâria Bom Conselho (PEJ. - EM n' 294/2016 MC - 53000.059291/2011

Associação de Radiodifusão CornunitAria de Sombrio-
Sombrio 5C 2013 ,

Renovaçilo
Rádio FM 295 2016 Associaçào de Radiodifusão Comunitária de Sombrio - Sombrio (SC).137

Sombrio (SC). Comul~itárii.l . FM n' 295/2016 MC - 53000.060438/2013

-
Rede União de ~ádio e Televisão Ltda. - Fortaleza (CE). - EM n'138 Rede União de Rádio e Televi~ãu Ltdd. - Fortaleza (CE). Fortaleza CE 2015 Renovaçilo Rádioe TV 296 2016
296/2016 MC - 53900.034453/2015-

TV Nova Conel<ão para a TV FB. COlllunicações ltda. - Fr,lncisco PR 2009 Transferencia
Rádioe TV 297 2016 TV Nova Conexão para a TV FS - Comunicações ltda. - Francisco139

Francisco Beltrão (pH.). Beltrão direta Beltrão (PR). - FM n' 29)/2016 MC - 53000.042938/2009
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MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
SECRETARIADE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

DESPACHO

.Prõcesso nO;53000.056209/2011-55

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posici6~aran1 favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.O11037/2015/SEI-MC e do
Parecer n.O475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos'
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Minisiro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações. .

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

. ,

Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12,
conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn° 34/2016.

Minutas e Anexos

:VIINUTA DE SXPOSlçii.O DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo. Administràtivo
n° 53000.056209/2011-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 11 de setembro de 201I, a autorização outorgadá à Associação Cultural Comunitária
de Lagoa FomlOsa, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Lagoa Fórmosa/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, S3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional. .

D'?specrc Interro GSR)'O 123995~



,

Respeitosamente.

GILBERTO KASSAB
Mirústro de Estado da Ciência. Tecnologia. Inovações e Comunicações

•





MINISTÉIUO DACIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕESECOMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Depanamento de Radiodifusão Educativa. Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.056209/20 I I-55

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao Depanamento de Radiodifusão Educativa. Comunitária e de Fiscalização.

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaran1 o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito. encaminho o
processo acima referido. para as providências cabíveis.

Atenciosamente.

•elo 9-
J~"it\atL1r:1 W
o!lerrõtliu

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária. em 14/03/2017. às 14:55. conforme art. 3°, m.
"b". das Portarias MCnO89/2014 e MCTICn° 34/2016.

"'~B' ...."'••.
L:l •• '.. ::-!l: .~Aautenticidade do documento pode ser conferida no site!1-tt.' ~ http://sei.mc.gov.br/verifica.hunl informando o código verificador 1725216 e o código

.~:I;i:CRC OEE28CFA. . .
[!] •......~~ I

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referencia: Processo n° 53000.056209/20 11~55

DeSoêct~c Interno CGRC_CC 1-252; ê SEI 53000 056209i2Q11-55 pg. ~

SEI n" 1725216
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MINISTÉIUO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESECOMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão .

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Ge"ral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

. ,

Processo nO:53000.056209/2011-55

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa,

Assunto: Encaminhamento de Processo

À Secretaria de Radiodifusão,

Considerando que órgãos técnico e juridico já revisaram o processo e se
posIcIOnaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabiveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 15/03/2017,
às 09:25, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn" 34/20 16.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nO 53000.056209/2011.55

DeS:;2C:--C InferiO CGRC CC i72522'

SEI nO 1725221



MINISTÉRIO DACIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão'

Departamento de Radiodifusão Educativa"Comunitária e de Fiscalização
, Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária '

DESPACHO

Processo nO:53000.056209/2011-55

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos. da Nota
Técnica n° 11037/2015/SEI-MC (Evento SEI 0521407) e do Parecer Conjur n° 475/2015/SEI-
MC (Evento SEI 0787671), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão
dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia. Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha BonnaNogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 16/0312017, às 21:13, conforme art. 3°,m, "b", das
Portarias MCnO89/2014 e l',ICTICn° 34/2016 .

... -,. ...•-:. ...
I:J~• .,L:J
. ': _ I' ~Aautenticidade do documento pode ser conferida no site .~~j.;::.:Jt1http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformàndoo código verificador 1725756e o código
r~~~',~CRCBBCD2A67. .r=o .•t':- . ~ .L!J I.... A" .

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃODEMOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n" 53000.056209/2011-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 11'de'setembro de 20a, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
de Lagoa Formosa, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

, .

. Despacho !nte,",o CGRC-,CC 1725756 SEI' 530CG 15ô209i201 i-55 pg. 3



comunitária, na localidade de Lagoa Formosa/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o ano 223, ~3°, da Constituição
da República. encaminho o Processo a Vossa Excelência. para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosanlente.

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo n° 53000.056209/201\-55

DesGâc:-:o j'nternc CGRC CC 1-25756 3El530CO JEô2G9/201 ~-5S :>g . .!

SEI n° 1725756



EM n" /MCTIC/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o' Processo Administrativo
n° 53000.056209/2011-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de ,dez anos, a
. partir de 11 de setembro de 2011, a'autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
de Lagoa Formosa, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Lagoa Formosa/MG. .

2. Diante do exposto e em obserVância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional. -

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

se-, Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB,Ministro de Estado, . ffi da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/05/2017, às 13:06,
")SSJ"'ltur.J' .
••••""',.. conforme art. 3°, lI!, "b", das Portarias MCn° 89/201.4e MCTICn° 34/2016. I

Referência: Processo n° 53000.056209/2011-55

Exposição de Motivos Rencvaç.30 r 1/'388' 6) SEI 53000.056209/2011-55 pg.:J

SEI n° 1768816
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MINISTÉRIO DACIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

UNIDADE(S) DESTINATÁRIA(S):

., DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos. encaminhe-se o processo. em
cópia autenticada. a Coordenaçãà-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência.
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

'.
Brasília. 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos. Agente
Administrativo. em 16/05/2017, às 17:17. conforme art. 3°, m. "b". das Portarias MC
nO 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

l!l.l!l
•...... ...

"•• I .

• ,.' I .,~Aautenticidade do documento pode ser conferida no siteliI'lIhnp'// "Ime"w.h, /vccmm.h,m1humm,,'o , códlg' "rifi"dm 1883779" ,ódlg,
f~ ;:CRC 7D788FB3. .
l!lrL.~'.m .'

Referência: Processo nO 53000.056209/2011":55

SEI 530GC 0562Q9/201 • -:;: c~ rs

SEI n" 1883779



EM n2 00555/2.017 MCTIC

Brasília, OI de agosto de 2017.

ExcelentÍssimo Senhor Presidente da República,

I.. Submeto à aprectaçao. de Vossa Excelência o Processo Administrativo nO
53000.056209/2011-55, acompanhado da Portaria gúe renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11
de setembro de 20 11, a autorização outorgada à As~ociação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa,
para'executar. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Lagoa FormosaIMG. .

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°,'da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da mutêria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente, .

. ,

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab

Exc.cs;çào de Í',1ctivos nO ~,}0555/20j 7 MCTIC (:20921 iSi) 5EI53000.056209(20.11-55 çg." \ .
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